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1. INTRODUÇÃO 

O presente documento constitui o parecer final do procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA) 
do projeto das � Ĉentrais Fotovoltaicas de Rio Maior e de Torre Bela e da linha elétrica associada - Linha 
de Muito Alta Tensão (LMAT)�_�����u���(���•����������projeto de execução, sendo emitido pela Comissão de Avaliação 
(CA) ao abrigo do n.º 1 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de outubro, alterado e 
republicado pelo Decreto-Lei n.º 152-B/2017, de 11 de dezembro. 

Dando cumprimento ao Regime Jurídico de Avaliação de Impacte Ambiental (RJAIA), a CSRTB Unipessoal 
�>�����X�U�����v�‹�µ���v�š�}���Œ���‰�Œ���•���v�š���v�š�������}�•���‰�Œ�}�u�}�š�}�Œ���•�����}���‰�Œ�}�i���š�}���^�����v�š�Œ���]�•���&�}�š�}�À�}�o�š���]�����•��������Rio Maior e de Torre 
Bela e da linha elétrica associada - Linha de Muito Alta Tensão (LMAT)", submeteu o Estudo de Impacte 
Ambiental (EIA) e respetivos projetos de execução na Plataforma do SILiAmb �t Sistema Integrado de 
Licenciamento de Ambiente (processo PL20200709000966), sendo o licenciador do projeto a Direção-
Geral de Energia e Geologia (DGEG). 

Este procedimento de AIA teve início a 21 de agosto de 2020, data em que se considerou estarem reunidos 
todos os elementos necessários à correta instrução do processo. 

O projeto em causa encontra-se sujeito a procedimento de AIA, de acordo com o definido nas seguintes 
disposições do Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de outubro, na sua redação atual: 

�^�Ynos termos do ponto i), da alínea b), do n.º 3 do artigo 1.º, pelo facto de o projeto se encontrar 
tipificado na alínea a), do n.º 3 do Anexo II, Indústria da Energia e na alínea d), do n.º 1 do Anexo II, 
Agricultura, Silvicultura e Aquicultura.�_, e 

�^�Y�v�}�•���š���Œ�u�}�•�����������o�_�v���������•�����}���v�X�Ñ���ï�����}�����Œ�š�]�P�}���í�X�Ñ�U���‰���o�}���(�����š�}���������}���‰�Œ�}�i���š�}���•�������v���}�v�š�Œ���Œ���š�]�‰�]�(�]�������}���v�} n.º 
19 do anexo I, Construção de linhas aéreas de transporte de eletric�]���������Y�_�X 

Deste modo, e de acordo com o definido no artigo 8.º do diploma mencionado, a autoridade de AIA 
competente é a Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. Assim, através do ofício n.º S049866-202008-
DAIA.DAP, de 07/09/2020, a APA, I.P., nomeou, ao abrigo do Artigo 14.º do mesmo diploma, e em 
conformidade com o n.º 2 do artigo 9.º, uma Comissão de Avaliação (CA) constituída pelas seguintes 
entidades: Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. (APA), Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional de Lisboa e Vale do Tejo (CCDR-LVT), Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I.P. 
(ICNF), Direção-Geral do Património Cultural (DGPC), Direção-Geral de Energia e Geologia (DGEG), 
Laboratório Nacional de Energia e Geologia (LNEG), Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I.P. (ARS-LVT) e Centro de Ecologia Aplicada Prof. Baeta Neves do Instituto Superior de Agronomia 
(ISA/CEABN). 

Os representantes nomeados pelas entidades acima referidas, para integrar a CA, são os seguintes: 

�x APA/DAIA/DAP �t Eng.º Bruno Rodrigues 

�x APA/DCOM - Dr.ª Cristina Sobrinho 

�x APA/ARH Tejo e Oeste - Eng.ª Conceição Ramos 

�x ICNF/DRCNF-LVT - Dr.ª Ana Borges 

�x DGPC - Dr. João Marques 

�x LNEG - Dr. Ricardo Ressurreição 

�x CCDR LVT - Eng.º Rui Mourato 

�x ARSLVT - Eng.ª Lígia Ribeiro 

�x ISA/CEABN - Arq.º Pais. João Jorge 
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�x DGEG - Eng.ª Ana Costa 

A APA/DCLIMA e a APA/DGLA, inicialmente nomeadas, indicaram não se justificar a sua integração na CA. 
Ambas emitiram, no entanto, parecer sobre o projeto, nas respetivas componentes ambientais 
(Alterações Climáticas e Ambiente Sonoro). 

O EIA objeto da presente análise foi elaborado pela empresa Matos, Fonseca & Associados, Estudos e 
Projetos Lda. (MF&A), entre janeiro de 2020 e julho de 2020. O estudo é composto pelos seguintes 
volumes: 

�x I - Relatório Técnico 

�x II - Peças Desenhadas 

�x III - Anexos  

�x IV - Resumo Não Técnico 

Por solicitação da CA, foi ainda apresentada a seguinte documentação: 

�x V - Elementos Adicionais, datados de novembro de 2020; 

�x V - Resumo Não Técnico reformulado, datado de novembro de 2020. 

�x VI - Elementos Complementares, datados de janeiro de 2021. 

�x VII - Esclarecimentos Específicos, datados de fevereiro de 2021. 

�x Aditamento ao fator ambiental Património Arqueológico, Arquitetónico e Etnográfico, datado de 
fevereiro de 2021. 

O EIA foi acompanhado pelos respetivos projetos de execução. 

Pretende-se com este Parecer, apresentar todos os aspetos que se consideram relevantes na avaliação 
efetuada, de forma a poder fundamentar e apoiar, superiormente, a tomada de decisão quanto ao projeto 
em causa. 

 

2. PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO 

A metodologia adotada pela CA para a avaliação do EIA e projeto das � Ĉentrais Fotovoltaicas de Rio Maior 
e de Torre Bela e da linha elétrica associada - Linha de Muito Alta Tensão (LMAT)�_, foi a seguinte: 

�x Instrução do processo de AIA e nomeação da CA. 

�x Realização de uma reunião no dia 01 de outubro de 2020, com o proponente e consultores, para 
apresentação do projeto e do seu EIA à Comissão de Avaliação. 

�x Análise da conformidade do EIA, com solicitação de elementos adicionais, relativos aos seguintes 
capítulos e aspetos do EIA: introdução e descrição do projeto; caracterização da situação atual; 
avaliação de impactes e medidas de minimização ao nível dos fatores Património Cultural; Geologia, 
Geomorfologia e Recursos Minerais; Recursos Hídricos; Sistemas Ecológicos; Ambiente Sonoro; Saúde 
Humana; Ordenamento do Território; Socioeconomia e Paisagem. Foi ainda solicitada a reformulação 
do Resumo Não Técnico. Esta informação foi apresentada em 11 de novembro de 2020. 

�x Declaração da conformidade do EIA a 27 de novembro de 2020, com solicitação de informação 
complementar relativamente aos fatores Ordenamento do Território; Paisagem; Sistemas Ecológicos 
e Património Cultural. Esta informação foi apresentada em 15 de janeiro de 2021. 

�x Abertura de um período de Consulta Pública, a 7 de dezembro de 2020 a 20 de janeiro de 2021. 

�x A 23 de dezembro de 2020, na sequência de factos tornados públicos referentes a uma montaria que 
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teve lugar na Quinta da Torre Bela, na zona de caça da Torre Bela, e a trabalhos de desflorestação 
ocorridos no local de implantação das Centrais Fotovoltaicas em causa, foi emitido despacho pelo 
Senhor Ministro do Ambiente e da Ação Climática Ministerial determinando à APA, a título excecional, 
a suspensão do procedimento de AIA, incluindo a consulta pública, e a proceder, no prazo de 30 dias, 
a averiguações em face dos factos ocorridos e, em resultado das referidas averiguações, decidir, se o 
EIA deveria ser reformulado ou aditado no âmbito do procedimento de AIA do projeto em causa, ou 
se pelo contrário, estariam reunidas as condições para que o processo seguisse os trâmites normais. 

�x De forma a dar cumprimento ao determinado pelo referido despacho, a APA promoveu um conjunto 
de ações das quais se destaca a solicitação de informação ao proponente sobre as situações em causa 
e as implicações das mesmas na avaliação desenvolvida no EIA, nomeadamente em termos da 
atualidade/validade da informação constante da documentação apresentada até então, quer ao nível 
da situação de referência e da avaliação de impactes, quer no que se refere às medidas e outras 
condições propostas para evitar e minimizar os impactes identificados. Esta informação foi 
apresentada em 2 de fevereiro de 2021. 

�x Em resultado da análise efetuada à documentação apresentada pelo proponente, a autoridade de AIA 
concluiu que estavam reunidas as condições para retomar o procedimento de AIA, dado que se 
dispunha de informação atualizada relativamente às alterações registadas ao nível da situação de 
referência e às implicações dessas alterações ao nível da avaliação de impactes do projeto e das 
condições propostas para evitar, minimizar, compensar e monitorizar esses impactes. 

�x O procedimento de AIA, incluindo a respetiva consulta pública, foi retomado a 4 de fevereiro de 2021, 
tendo sido aditada à informação anteriormente disponibilizada, o documento apresentado pelo 
proponente e através do qual se procedeu à atualização da situação de referência e da avaliação de 
impactes do projeto. O período de consulta pública, com a duração total de 30 dias úteis, terminou a 
1 de março. 

�x Visita ao local do projeto, efetuada no dia 5 de março de 2021, tendo estado presentes representantes 
da CA (APA/DAIA-DAP, ARSLVT, ICNF/DRCNF LVT e DGPC), do proponente e da empresa que elaborou 
o EIA. 

�x Análise técnica do EIA e respetivos aditamentos, bem como consulta dos elementos do projeto de 
execução, com o objetivo de avaliar os impactes do projeto e a possibilidade de os mesmos serem 
minimizados/compensados.  

A apreciação dos fatores ambientais foi efetuada tendo por base os pareceres emitidos pelas entidades 
que constituem a CA e pareceres externos solicitados.  

�x Seleção dos fatores ambientais fundamentais tendo em consideração as características do projeto e 
da respetiva área de implantação. 

�x Realização de reuniões de trabalho, visando a verificação da conformidade do EIA, bem como a 
integração no Parecer da CA das diferentes análises sectoriais e específicas, e ainda os resultados da 
Consulta Pública, para além da discussão das seguintes temáticas principais: objetivos do projeto, 
caracterização da situação existente, identificação e avaliação dos impactes, medidas de minimização 
e planos de monitorização. 

�x Elaboração do Parecer Final da CA, com a seguinte estrutura: 1. Introdução, 2. Procedimento de 
avaliação, 3. Antecedentes, 4. Descrição do projeto, 5. Análise específica do EIA, 6. Síntese dos 
pareceres das entidades externas, 7. Resultados da Consulta Pública, 8. Conclusão, 9. Elementos a 
apresentar, medidas de minimização, medidas de compensação e planos de monitorização. 
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3. ANTECEDENTES 

A informação apresentada neste capítulo foi retirada dos elementos apresentados no âmbito do 
procedimento de AIA. 

 

3.1. ANTECEDENTES DO PROJETO 

Não existem antecedentes referentes ao Projeto das Centrais Fotovoltaicas de Rio Maior e de Torre Bela 
e da linha elétrica associada - Linha de Muito Alta Tensão (LMAT). 

 

3.2. ANTECEDENTES DE AIA 

Não existem antecedentes relativamente ao procedimento de AIA referente ao Projeto das Centrais 
Fotovoltaicas de Rio Maior e de Torre Bela e da linha elétrica associada - Linha de Muito Alta Tensão 
(LMAT). 

 

4. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

A informação apresentada neste capítulo foi retirada dos elementos apresentados no âmbito do 
procedimento de AIA. 

 

4.1. OBJETIVOS E JUSTIFICAÇÃO DO PROJETO 

No seguimento do procedimento concorrencial, sob a forma de leilão eletrónico, para a produção de 
energia de fonte solar fotovoltaica, lançado por despacho da Secretaria de Estado da Energia, com o n.º 
5532-B/2019, publicado no DR, 2ª série, n.º 109, de 6 de junho, e em conformidade com o disposto na 
alínea c), do n.º 1 do art.º 5.º-A, do Decreto-Lei n.º 172/2006, de 23 de agosto, na sua atual redação, foram 
atribuídos à AURA POWER RIO MAIOR e à CSRTB UNIPESSOAL, 150MW e 50 MW respetivamente, com 
ligação à Subestação da REN em Rio Maior, tendo sido emitidos os respetivos títulos de reserva de 
capacidade de receção de energia na RESP. 

O Projeto em avaliação resulta da parceria entre os promotores CSRTB Unipessoal Lda. e Aura Power Rio 
Maior, S.A. para o desenvolvimento dos Projetos de duas Centrais Fotovoltaicas que se enquadram no 
lote nº 18 do referido leilão (Projeto da CSF de Rio Maior (150MW) e o Projeto da CSF da Torre Bela (50 
MW)), abrangendo também a respetiva Linha Elétrica, a 400 kV, que permite a ligação das Centrais 
Fotovoltaicas ao Sistema Elétrico de Serviço Público (SESP) na Subestação de Rio Maior, uma vez que os 
Projetos (Centrais Fotovoltaicas e LMAT) estão enquadrados pelo Regime Jurídico de Avaliação de Impacte 
Ambiental. 

O Projeto das Centrais Fotovoltaicas tem como objetivo a produção de energia elétrica a partir de uma 
fonte renovável e não poluente �t a energia solar, contribuindo assim para as metas portuguesas que se 
referem à produção de energia a partir de fontes renováveis, constantes da Estratégia Nacional para a 
Energia (ENE 2020). 

Considerando a potência prevista instalar na Central Fotovoltaica de Rio Maior e na Central Fotovoltaica 
de Torre Bela, estima-se que serão produzidos cerca de 370.650 MWh/ano e 126.760 MWh/ano, 
respetivamente. 
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4.2. LOCALIZAÇÃO DO PROJETO 

As Centrais Fotovoltaicas localizam-se dentro da Quinta da Torre Bela (herdade que em grande parte se 
encontra murada), na União das freguesias de Manique do Intendente, Vila Nova de São Pedro e Maçussa, 
no concelho da Azambuja, distrito de Lisboa. A LMAT que escoará a energia produzida nestas duas Centrais 
Fotovoltaicas, terá cerca de 20 km de extensão, e irá desenvolver-se num percurso que atravessará o 
distrito de Lisboa, concelho da Azambuja (freguesia de Alcoentre e União das freguesias de Manique do 
Intendente, Vila Nova de São Pedro e Maçussa), o distrito de Santarém, concelho de Rio Maior (freguesias 
de Arrouquelas, Asseiceira e Rio Maior) e distrito de Leiria, concelho de Caldas da Rainha (freguesia de 
Vidais), sendo que neste último concelho está em causa apenas um pequeno troço na chegada à 
Subestação de Rio Maior, onde será efetuada a aproximação e ligação à Rede Elétrica Nacional, Figura 1. 

 

Figura 1. Implantação das Centrais Fotovoltaicas de Rio Maior e de Torre Bela e da linha elétrica 
associada - Linha de Muito Alta Tensão (LMAT) (Fonte: EIA) 

A área disponível para a sua implantação e que foi alvo de análise é cerca de 868,32 ha, sendo que o 
Projeto, considerando todas as infraestruturas, incluindo toda a zona fotovoltaica (área dos painéis e as 
entrelinhas) ocupa cerca de 397,20 ha (45,74%), (Figura 2). 
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Figura 2. Implantação das Centrais Fotovoltaicas de Rio Maior e de Torre Bela (Fonte: EIA) 

 

4.3. COMPOSIÇÃO GERAL DO PROJETO 

Com uma potência instalada de 284 MWp (CSF da Torre Bela - 70,6 MWp + CSF de Rio Maior - 213,5 MWp) 
as duas Centrais Fotovoltaicas são centros electroprodutores, que aproveitam a energia solar, utilizando 
tecnologia fotovoltaica tradicional (painéis fotovoltaicos) sobre estrutura metálica com seguidores 
solares. A estrutura de suporte será composta por vários perfis perfilados para suporte de painéis solares, 
interligados a vigas contínuas, cada uma apoiada numa série de pilares, que serão os suportes da estrutura 
e o meio de fixação ao solo. 

O sistema de produção de energia a partir do sol de cada uma das Centrais Fotovoltaicas é constituído por 
geradores solares de corrente contínua, inversores que convertem esta corrente em alternada, 
transformadores elevadores de tensão, assim como toda a cablagem, equipamentos de comando, corte, 
proteção e medição. Tem ainda outros sistemas auxiliares que garantirão o funcionamento das Centrais 
Fotovoltaicas: o seu próprio fornecimento de energia, o sistema de vigilância e segurança e o sistema de 
monitorização. 

Uma vez que a energia é produzida à tensão 30 kV, o Projeto contempla duas subestações, uma para cada 
Central Fotovoltaica, onde se fará a elevação da energia produzida para a tensão 400 kV, tensão de ligação 
possível no ponto de ligação à rede elétrica nacional disponibilizado. Cada Subestação terá associado um 
edifício de comando. Haverá ainda um Posto de corte que interliga as duas subestações à linha elétrica 
que irá escoar a energia produzida, e um armazém onde se prevê guardar painéis de reserva para utilizar 
em ações futuras de manutenção. 

O Projeto da LMAT, com cerca de 20 Km, surge da necessidade de escoamento da energia produzida nas 
Centrais Fotovoltaicas, ou seja, o objetivo deste Projeto é transportar a energia produzida até ao ponto 
de entrega do RESP, na Subestação de Rio Maior. Tratando-se de um Projeto associado ao Projeto das 
Centrais Fotovoltaicas, imprescindível para o Projeto global. 
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4.3.1. MÓDULOS FOTOVOLTAICOS 

A Central Fotovoltaica de Rio Maior terá 479.808 módulos fotovoltaicos (painéis), que ocuparão uma área 
de 1.042.897m2. A Central Fotovoltaica de Torre Bela terá 158.592 módulos fotovoltaicos (painéis), que 
ocuparão uma área de 344.711m2. No total os painéis ocuparão uma área de 1.387.608 m2. Considerando 
também o espaço ocupado entre linhas, a área fotovoltaica passará a ser de 3.971.979 m2. 

Os painéis serão agrupados em strings (grupo de módulos ligados eletricamente em série). Prevê-se que 
sejam feitos agrupamentos de 28 painéis ligados em série, ou seja, serão instalados 17.136 strings na 
Central Fotovoltaica de Rio Maior e 5.664 strings na Central Fotovoltaica de Torre Bela. A distância 
�~�p̂itch�_�•�����v�š�Œ�����}�•�����]�Æ�}�•�����}�•���•���P�µ�]���}�Œ���•���•���Œ�����������ò���u�X 

Os módulos fotovoltaicos serão implantados numa estrutura capaz de suportar o seu próprio peso e os 
esforços do vento e neve definidos na legislação em vigor, em aço galvanizado a quente para garantir uma 
proteção adequada contra a corrosão, em forma de viga contínua, apoiada numa série de pilares. A 
fundação da estrutura será feita por perfuração do solo a uma profundidade suficiente para alcançar a 
estabilidade e resistência adequadas, a uma profundidade mínima de 1,5 m e com 30 cm de diâmetro, 
Figura 3. 

 

Figura 3. Exemplo do aspeto da fundação de suporte das filas (strings) (Fonte: EIA) 

Cada série estará equipada com seccionador e proteção contra sobreintensidade, assim como de 
descarregadores de proteção contra sobretensões ligados à terra, seccionadores, díodos de bloqueio, 
fusíveis e descarregadores dimensionados para a corrente e tensão de cada série. 

A conversão da energia, que é produzida em corrente contínua, em corrente alternada é feita com base 
na utilização de Inversores Descentralizados (String Inverters), os quais serão ligados aos Postos de 
Transformação que ficarão distribuídos dentro da área de implantação do sistema de produção 
fotovoltaica em locais estratégicos, em função da configuração elétrica do sistema. 

 

4.3.2. INVERSORES 

O inversor é um equipamento elétrico que tem como função a conversão da corrente contínua, 
proveniente dos painéis solares, em corrente alternada de acordo com os padrões da rede elétrica do 



PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
Procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental N.º 3363 

 

 
Centrais Fotovoltaicas de Rio Maior e de Torre Bela, e LMAT �t em fase de projeto de execução 

8 

Sistema Elétrico Público.  

Serão utilizados no total 950 inversores descentralizados, 714 na Central Fotovoltaica de Rio Maior e 236 
na Central Fotovoltaica de Torre Bela, de montagem exterior, instalados na estrutura metálica 
(Seguidores) dos módulos fotovoltaicos. 

Ficarão portanto parcialmente protegidos contra a exposição solar direta e respetiva elevação de 
temperatura, de modo a maximizar o seu rendimento. 

A potência de saída da totalidade dos inversores, será permanentemente monitorizada e controlada por 
forma a não exceder a potência nominal licenciada de cada Central Fotovoltaica. A operação que o 
inversor realiza é totalmente autónoma. Enquanto existir radiação solar suficiente, e os painéis gerarem 
uma corrente suficiente para atingir os limites de entrada em funcionamento do inversor, a unidade de 
regulação e controle do equipamento, inicia a supervisão da tensão e frequência do lado da rede. 

Ao anoitecer, a energia disponível, já não está nos limites mínimos para a injeção na rede, pelo que o 
inversor se desliga completamente da rede e suspende a sua operação. 

 

4.3.3. POSTOS DE TRANSFORMAÇÃO 

Face à dimensão do Projeto e configuração da área disponível para a sua implantação, foi prevista a 
instalação de 35 Postos de Transformação, 26 na Central Fotovoltaica de Rio Maior e 9 na Central 
Fotovoltaica de Torre Bela. É nestes elementos que se faz a elevação da baixa tensão de 400 V (BT) para a 
tensão 30 kV (MT). 

Os elementos que constituem cada Posto de Transformação ficarão dentro de um contentor, que ficará 
assente sobre uma plataforma de betão ajustada às dimensões do contentor e instalada acima do solo 
previamente terraplanado. 

Existirá um Quadro de MT para 30 kV, que protegerá e seccionará cada PT face à rede de MT de 
interligação com os restantes PT e por sua vez com o monobloco da Subestação da respetiva Central 
Fotovoltaica. 

Sob cada Transformador existirá uma fossa estanque com um volume que permita receber a totalidade 
do óleo do transformador caso durante o seu período de vida e/ou em operações de manutenção se 
verifiquem algumas perdas/fugas de óleo. 

 

4.3.4. SUBESTAÇÕES/EDIFÍCIOS DE COMANDO/POSTO DE CORTE E ARMAZÉM 

Na zona mais a oeste da área de implantação das Centrais Fotovoltaicas ficarão situadas as Subestações e 
respetivos Edifícios de comando, assim como o Posto de Corte. Nessa zona ficará também um edifício de 
armazém para guardar equipamentos sobressalentes para utilizar nas futuras ações de manutenção 
(painéis solares e outros equipamentos). 

Os Promotores decidiram recorrer a um Posto de Corte como solução técnica para ligar cada Subestação 
à Rede de Transporte de Energia, através de uma única linha partilhada. Esta solução permite ainda que 
futuramente outros promotores possam utilizar esta mesma infraestrutura (Posto de corte e LMAT), 
rentabilizando assim a sua utilização, com os benefícios económico e ambientais daí decorrentes. 

Cada Subestação ficará localizada num espaço a céu aberto, implantando-se em área adjacente ao 
respetivo edifício de comando. O conjunto da Central Fotovoltaica de Rio Maior ocupará uma área 
aproximadamente de 3 503,5 m2, o conjunto da Central Fotovoltaica de Torre Bela ocupará uma área 
aproximadamente de 3 503,5 m2, o Posto de Corte ocupará uma área aproximadamente de 12 485,2 m2 
e o Edifício de armazenamento ocupará uma área aproximadamente de 310 m2. 
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O local escolhido corresponde a uma zona ampla, relativamente plana, a uma cota que permite ficar fora 
de áreas com risco de inundação e bem drenada. 

Cada Subestação permitirá a interligação da respetiva Central Fotovoltaica ao Posto de Corte que será 
comum, efetuando para o efeito a elevação da energia produzida à tensão 30 kV para a tensão 400 kV. Os 
transformadores de potência estarão localizados no parque exterior da aparelhagem, contígua ao edifício 
de comando, onde estão incluídos, os painéis de transformadores 400/30 kV e a ligação ao barramento 
400kV no Posto de Corte. Cada um dos transformadores terá associada uma fossa para recolha de 
eventuais derrames de óleo. 

Na área afeta a cada Subestação estarão localizados os maciços das fundações das estruturas de suporte 
dos equipamentos, fossas dos transformadores e respetivos depósitos de recolha de óleos, bem como as 
caleiras de cabos. O pavimento será revestido com uma camada de gravilha, com 5 cm de espessura. 

Ao longo do perímetro de cada Subestação existirá um murete de vedação cujo topo se situa 1,20 m acima 
da cota do pavimento da mesma, o qual será encimado por uma rede com 1,40 m de altura. O acesso ao 
equipamento aí instalado é realizado através de dois portões, um de cada lado da Subestação. 

Serão executados maciços em betão, para fixação dos apoios metálicos dos equipamentos, incluindo os 
pórticos de amarração das linhas, e as caleiras de cabos. 

A área exterior será protegida contra descargas atmosféricas por seis para-raios com dispositivo de 
ionização não radioativo (tipo Franklin) estes serão montados em cada Edifício de comando, em cima de 
ambos pórticos dos transformadores e em cima do pórtico de amarração da linha de muito alta tensão. 

Cada Edifício de comando será constituído essencialmente por: 

�x Uma sala de quadros, comando e controlo, onde estarão instalados todos os quadros de serviços 
auxiliares de corrente contínua e corrente alternada, quadros de comando e controlo, e todos os 
equipamentos necessários para realizar uma correta operação da Central Fotovoltaica; 

�x Sala de Quadros de Média Tensão, onde estarão posicionadas as celas de 30 kV que interligarão a 
Subestação com os Postos de Transformação dispersos pelo parque fotovoltaico; 

�x Espaço destinado a armazenamento de materiais e peças de reserva. 

Este edifício será de construção simples, de um só piso, dotado de uma sala de comando para instalação 
das celas de média tensão, dos quadros de proteções, de comando, controlo e comunicações, das baterias 
e ainda o Transformador de Serviços Auxiliares (TSA), dispondo também de áreas para escritórios, 
armazéns e de instalações sanitárias. 

O Posto de Corte permitirá a ligação da Subestação de cada Central Fotovoltaica à Rede de Transporte de 
Energia através de uma única linha elétrica (LMAT), efetuando para o efeito a interligação das duas 
subestações a um barramento único à tensão 400kV. 

Para facilitar a operação das Centrais fotovoltaicas, prevê-se a construção de edifício amplo que 
funcionará como armazém para guardar equipamentos diversos, protegidos das intempéries, para 
utilização futuras em ações de manutenção/reparação (módulos por exemplo). Este Edifício será terá no 
seu interior uma pequena sala de reunião com cerca de 30 m2. 

Será construído, sobre uma plataforma de betão e erguido em estruturas de ferro com um revestimento 
exterior com painéis metálicos tipo sandwich com recurso a técnicas e materiais de tipo usual para 
edifícios de função industrial e de armazenagem. 

 

4.3.5. SISTEMAS COMPLEMENTARES 

A instalação disporá de uma série de sistemas complementares aos sistemas principais que permitem 
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assegurar a sua operação de forma efetiva. A energia necessária para alimentação dos sistemas 
complementares será fornecida pela energia produzida nas Centrais Fotovoltaicas. No período noturno, 
quando não há produção, o sistema inverte-se e o abastecimento é assegurado pela rede, através da 
mesma linha que faz o escoamento da energia produzida. 

 

4.3.5.1 SERVIÇOS AUXILIARES 

A função dos Serviços Auxiliares de corrente alternada numa instalação fotovoltaica é a de garantir o 
fornecimento de energia elétrica em baixa tensão, necessária para a exploração, segurança e manutenção 
da instalação. 

A instalação terá um quadro geral situado em cada um dos Posto de Transformação. No quadro geral dos 
serviços auxiliares serão instaladas as saídas e proteções do quadro secundário, se o mesmo existir, 
circuitos de iluminação interna, tomadas de pequena força e anti-intrusão. Estará dimensionado, além 
disso, com saídas de reserva para possíveis ampliações. 

Em cada uma das Centrais Fotovoltaicas será instalado um quadro de serviços auxiliares na sala de 
controlo localizada na respetiva Subestação/Edifício de comando. A ele, serão ligadas as linhas de 
iluminação interior, tomadas de força da sala de controlo e saídas de reserva. 

 

4.3.5.2 PROTEÇÃO 

Com vista a garantir a segurança das pessoas contra contactos acidentais, a instalação está dotada de 
dispositivos diferenciais de corte automático de sensibilidade adequada para o efeito, tal como o disjuntor 
geral de serviços auxiliares de corrente alternada, e disjuntores de proteção dos circuitos de iluminação e 
tomadas. 

Paralelamente, todos os dispositivos, carcaças metálicas, armários e equipamentos elétricos instalados, 
têm a sua massa metálica ligada à terra, de modo a garantir a proteção contra contactos acidentais. 

Todas as partes ativas dos condutores elétricos e aparelhagem elétrica estão devidamente protegidas e 
inacessíveis para evitar contactos diretos, respeitando as distâncias mínimas regulamentares. 

  

4.3.5.3 SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 

Para detetar a presença de intrusos no recinto será instalado no perímetro um sistema constituído por 
barreiras de micro-ondas. Será composto por dois elementos: um transmissor e um recetor, que 
instalados em frente um do outro, criarão um campo de proteção de dimensões variáveis. As barreiras 
serão instaladas por zonas com uma longitude máxima de 200 m lineares. 

O sistema de vigilância é constituído por várias câmaras Dome colocadas em lugares estratégicos sobre 
colunas de 5 m de altura, que filmam e transmitem imagens para os monitores do escritório central de 
monitoração. O sistema de vigilância deverá fornecer imagens de alta qualidade tanto de dia, como no 
escuro. 

A central de intrusão, localizada no Edifício de comando da Central de Rio Maior, será o elemento 
responsável por gerir os sinais de alarme provenientes dos sistemas de deteção. Para garantir que o 
sistema funcione em caso de corte no fornecimento elétrico, será instalada uma fonte de alimentação 
ininterrupta (SAI-UPS). 
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4.3.5.4 ILUMINAÇÃO 

 A única iluminação exterior das Centrais Fotovoltaicas (não incluindo as Subestações/Edifícios de 
comando/Posto de corte), será a proporcionada pelos projetores de efeito-surpresa instalados junto às 
câmaras de vigilância, e que serão acionados unicamente na situação em que dispare o alarme. Cada Posto 
de Transformação, bem como os Edifícios de comando, disporão de iluminação interior. 

 

4.3.5.5 TORRE METEOROLÓGICA 

Será instalada uma estação meteorológica capaz de realizar as medidas do desempenho real da instalação, 
serão utilizados os seguintes equipamentos: 

�x Célula solar calibrada para calcular a irradiância solar real em W/m2 situada junto aos módulos 
no mesmo plano; 

�x Célula solar calibrada para calcular a irradiância solar real em W/m2 situada junto aos módulos 
no plano horizontal; 

�x Sensor para medir a temperatura ambiente numa zona de sombra próxima dos módulos; 

�x Sensor para medir a temperatura dos módulos. 

Os mecanismos de medição referidos serão instalados num mastro de 2 metros de altura, composto por 
secções tubulares de aço galvanizado. Este mastro, que se localizará próximo das Subestações/Edifícios 
de comando/Posto de corte, será fixado diretamente ao solo.  

 

4.3.5.6 MONITORIZAÇÃO 

 Irá ser utilizado um sistema de aquisição de dados que permita controlar todas as diferentes variáveis da 
instalação, que fornecerá informação completa sobre o comportamento geral do sistema ao operador de 
cada Central Fotovoltaica. O sistema permitirá ainda a receção de dados dos inversores, conhecer as 
intensidades de entrada e saída das caixas de concentração de corrente contínua e também recolher os 
dados de temperatura, radiação, etc. se estiver ligado à torre meteorológica prevista instalar. 

Também será instalado um sistema de comunicação para consulta remota dos dados. 

 

4.3.6. ACESSOS E CAMINHOS INTERNOS 

As vias rodoviárias existentes possuem características adequadas para os acessos junto do recinto onde 
se pretende instalar as Centrais Fotovoltaicas. A solução escolhida considera as vias rodoviárias existentes 
que foram criadas para o acesso à área de exploração da Companhia Logística de Combustível (CLC) 
localizada na N366 do lado sudoeste do terreno. Existem já aí duas rotundas que permitem sair e entrar 
com segurança do tráfego rápido da N366. 

Prevê-se efetuar um acesso específico de entrada no recinto das Centrais Fotovoltaicas a partir da rotunda 
nascente do nó da N366, e um acesso específico de saída do recinto das Centrais Fotovoltaicas com ligação 
à estrada municipal M512, seguindo-se depois por esta via até à mesma rotunda onde se fez a derivação 
para entrada no recinto das Centrais Fotovoltaicas. 

Ainda que já existam vários caminhos de acesso em volta do recinto murado, com os respetivos portões, 
os quais atualmente são utilizados na exploração florestal em períodos de escoamento da madeira 
cortada, optou-se por não os utilizar como acesso principal, a fim de minimizar a interferência com a 
normal circulação local. Contudo, existe a possibilidade destes caminhos virem pontualmente a serem 
utilizados no transporte de materiais mais leves como os painéis fotovoltaicos e estruturas de suporte 
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para as zonas mais periféricas da área de implantação das Centrais Fotovoltaicas. 

O novo acesso externo, simultaneamente próximo das subestações das Centrais Fotovoltaicas e da N366, 
minimiza a perturbação no contexto local onde se insere o Projeto, fundamentalmente na fase de 
construção, mas também na fase de exploração. 

No interior do recinto executar-se-á uma rede de caminhos internos (serão construídos novos caminhos 
e serão reabilitados alguns dos caminhos existentes) que irá permitir o acesso de veículos aos Postos de 
Transformação, às Subestações/Edifícios de comando/Posto de corte e ao Armazém. Existirá também um 
caminho em torno de quase todo o perímetro da instalação, com o objetivo de facilitar os trabalhos de 
vigilância (excetua-se o troço mais a oeste que cruza a ribeira da Maçussa-entre as Subestações/Edifícios 
de comando/Posto de corte e a conduta adutora existente, que se optou por eliminar tendo em conta os 
impactes negativos que esta travessia induziria). 

Serão executados novos caminhos numa extensão de cerca de 13.415 m e serão reabilitados caminhos 
numa extensão de 16.243 m. No Quadro 1 apresentam-se as extensões dos caminhos diferenciando-se o 
tipo de intervenção prevista. 

 

Quadro 1. Extensão dos caminhos previstos nas Centrais Fotovoltaicas 

 

O traçado dos acessos, assim como a escolha dos caminhos a aproveitar para utilização futura, alvo de 
reabilitação, foi condicionado pelas condições geomorfológicas e de drenagem existentes. 

As características principais destes caminhos são: 

�x Largura útil do caminho �t 3,5 m; 

�x Inclinação transversal �t 2,5 %; 

�x Raio de curvatura mínimo (ao eixo do caminho) �t 10 m; 

�x Pavimento �t Macadame artificial, tout-venant, ou outro material adequado; 

�x Espessura do pavimento �t 15 cm. 

Ao longo das linhas de desenvolvimento da estrutura de produção existirão faixas de terrenos livres que 
na fase de construção permitem o acesso ao local das fundações da estrutura, e na fase de exploração 
permitem a circulação da viatura de apoio à limpeza dos painéis. 

Os caminhos existentes e que serão reabilitados terão diferentes níveis de intervenção, e a eventual 
reabilitação das passagens hidráulicas existentes, caso existam, ou a execução de novas passagens 
hidráulicas nos locais onde se verificou haver essa necessidade. 

 

4.3.7. VEDAÇÃO 

As Centrais Fotovoltaicas ficarão localizadas dentro da área murada da Quinta da Torre Bela. O muro 
existente tem ao longo dos anos sofrido várias intervenções de recuperação de alguns troços que ruíram, 
existem ainda localmente alguns indícios de possível ruína, e nessas situações haverá lugar a 
requalificação. Para além disso, o muro em alguns troços tem uma altura muito baixa e como tal, não 
cumpre com a função de vedação. Nesses troços prevê-se que seja colocada na parte superior rede de 
arame (rede de torção simples, galvanizada a quente), rematada com uma fiada de arame farpado, a qual 
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ficará fixada ao muro por perfis metálicos. 

Para entrada e saída do recinto das Centrais Fotovoltaicas prevê-se que sejam instalados portões na 
secção que se localiza próximo do nó da estrada nacional N366 que dá acesso ao recinto da Companhia 
Logística de Combustível (CLC). 

Existe uma zona dentro da área murada que não ficará ocupada pelas Centrais Fotovoltaicas (zona 
localizada a nascente). Esta zona atualmente já está separada da restante por uma rede ovelheira, 
contudo, existe um troço inicial (zona mais próxima do Palácio) cuja vedação não é tão resistente, e nesse 
local prevê-se que a vedação seja requalificada, de modo a ficar com as mesmas características que a 
restante vedação. Para além da rede ser de malha larga, o que possibilita a passagem dos animais de 
pequeno porte, os portões existentes possuem uma abertura que também possibilita fazer alguma gestão 
da passagem de animais um pouco maiores, e cuja presença é compatível com as Centrais Fotovoltaicas. 

No Quadro 2 apresentam-se as extensões do muro e da vedação existente dentro da área de estudo e a 
extensão das intervenções previstas. 

 

Quadro 2. Extensão do muro e da vedação existente dentro da área de estudo e extensão das 
intervenções previstas (Fonte: EIA) 

 

4.4. PROJETO ASSOCIADO �t LINHA ELÉTRICA AÉREA A 400 KV 

Projetos associados são aqueles, cuja execução é necessária para garantir o funcionamento do Projeto 
principal. 

Neste âmbito há a considerar a linha elétrica à tensão 400 kV de ligação do Projeto à rede elétrica do 
Sistema Elétrico do Serviço Público, com uma extensão aproximada de 20 km. Esta Linha Elétrica terá o 
seu início no Posto de Corte ligado às Subestações das Centrais Fotovoltaicas e terminará na Subestação 
de Rio Maior, (ponto de interligação ao SESP), propriedade da REN, Figura 4. 
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Figura 4. Traçado da LMAT de ligação à RESP (Fonte: EIA) 

O traçado de referência apresentado teve subjacente os seguintes critérios:: 

�x Traçado o mais linear possível, minimizando a colocação de apoios de ângulo que são mais caros 
e tornando a linha o mais curta possível; 

�x Desenvolvimento, sempre que possível, paralelo a outras linhas elétricas aéreas já existentes, 
mantendo a distância mínima de segurança regulamentar, e minimizando a necessidade de 
transposição de outras linhas; 

�x Aproveitar a proximidade aos pontos altos para colocação de apoios; 

�x Evitar as zonas com povoações ou até mesmo com habitações isoladas; 

�x Procurar colocar apoios próximo de caminhos existentes; 

�x Evitar a colocação de apoios em linhas de água ou muito próximos destas; 

�x Evitar as zonas de RAN, de povoamentos de sobreiros/azinheiras, vinhas e olival; 

�x Ter em atenção os vários elementos existentes que têm servidões associadas; 

 

As componentes da Linha Elétrica a 400 kV serão as seguintes: 

�x Cabos condutores - 1 por fase, em alumínio-aço, do tipo ACSR 485 (Zebra); 

�x Cabos de guarda - 2 Cabos de guarda, um convencional, em alumínio-aço, do tipo ACSR 153 
(Dorking) e outro, do tipo OPGW, possuindo características mecânicas e elétricas idênticas ao 
primeiro; 

�x Cadeias de isoladores de vidro temperado do tipo U160BS e acessórios adequados ao escalão de 
corrente de defeito máxima de 40 Ka; 
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�x Apoios reticulados em aço das famílias T para o escalão de 400kV; 

�x Fundações dos apoios constituídas por quatro maciços independentes formados por uma sapata 
em degraus e uma chaminé prismática; 

�x Circuitos de terra dos apoios dimensionados de acordo com as características dos locais de 
implantação. 

 

Os apoios serão metálicos reticulados. Podendo a altura dos apoios a partir do solo variar entre 20,6 m e 
os 70,6 m. Os cabos condutores serão do tipo alumínio-aço com 595 mm2 de secção. 

 

4.5. FASE DE CONSTRUÇÃO 

A duração da fase de Construção está estimada em 22 meses e envolve entre 1500 e 2000 trabalhadores 
compartilhados entre as obras das Subestações/Edifícios de comando / Posto de Corte, LMAT e sistema 
fotovoltaico das duas Centrais Fotovoltaicas. O número pode aumentar em alturas da empreitada que 
impliquem trabalhos simultâneos em várias frentes de obra. 

 

4.5.1. INTERVENÇÕES PREVISTAS  

A obra de construção das Centrais Fotovoltaicas consistirá em: 

�x Execução do acesso exterior e dos caminhos no interior do recinto, com características adequadas 
para o trânsito de veículos com capacidade de transportar os vários materiais e equipamentos 
afetos aos Postos de Transformação e às Subestações/Edifícios de Comando/Posto de corte; 

�x Requalificação de alguns troços do muro da Quinta da Torre Bela e de parte da vedação em rede 
ovelheira; 

�x Nivelamento e preparação do terreno quando for necessário e nos locais onde seja permitido, ou 
seja, respeitando as condicionantes identificadas no presente EIA; 

�x Realização das fundações para a estrutura de produção; 

�x Montagem da estrutura de produção; 

�x Execução da rede de cabos subterrânea; 

�x Execução das obras de construção das Subestações, Edifícios de comando e Posto de corte; 

�x Instalação dos contentores com os Transformadores. 

 

A montagem de uma Linha Elétrica processa-se, de uma forma geral, com o faseamento e execução das 
ações que a seguir se descrevem: 

�x Instalação do estaleiro e parque de material; 

�x Reconhecimento, sinalização e abertura de acessos (caso necessário); 

�x Marcação e abertura dos maciços de fundação dos apoios. Nesta fase será realizada a verificação 
das estacas de piquetagem dos apoios, assim como a marcação das covas da fundação de cada 
apoio. Uma vez terminada a marcação das covas, proceder-se-á a sua abertura, a qual será 
realizada com o auxílio de uma retroescavadora de pequeno porte; 

�x Betonagem e arvoramento dos apoios. A esta fase corresponde a colocação e nivelamento da 
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base dos apoios dentro das valas, procedendo-se de imediato à sua betonagem. Uma vez 
respeitado o período de cura do betão, geralmente de 27 dias, concluir-se-á a montagem do 
apoio. A área de implantação de cada apoio será coberta com o material resultante da escavação 
necessária para a execução das fundações. No final será coberta com a terra vegetal que resultará 
da decapagem do terreno executada previamente às escavações propriamente ditas; 

�x Desenrolamento de condutores. Na última fase de construção da Linha Elétrica serão montadas 
provisoriamente roldanas no braço de cada apoio, de modo a iniciar-se a passagem da corda-guia, 
desde o início até ao final do traçado da Linha. O desenrolamento da corda guia será realizado por 
um trabalhador que a transporta em rolo, efetuando todo o trajeto da Linha a pé, por último, e 
com o recurso a duas máquinas de desenrolamento colocadas no início e no fim do traçado, 
realizar-se-á a operação de desenrolamento e fixação dos cabos condutores; 

�x Colocação dos dispositivos de balizagem aérea; 

�x Comissionamento da linha; 

�x Limpeza dos locais de trabalho, incluindo a zona de estaleiro. 

 

4.5.2. INSTALAÇÃO DO ESTALEIRO 

Para apoio à execução da obra de construção das Centrais Fotovoltaicas será necessário instalar um 
estaleiro, o qual ficará localizado relativamente próximo das Subestações/Edifícios de comando/Posto de 
corte, onde se irá localizar a maior frente de obra, o estaleiro irá ocupar uma área de cerca de 5000 m2, 
sendo que nas alturas em que chegar ao local da obra grandes quantidades de material, o mesmo será 
depositado fora do estaleiro. 

A área afeta ao estaleiro inclui, para além de contentores de apoio, instalações sanitárias, um refeitório, 
uma zona destinada a armazenamento temporário de materiais diversos, tais como resíduos e inertes, e 
uma zona de estacionamento de veículos e máquinas afetos à obra. 

O estaleiro, bem como eventuais zonas complementares de apoio, serão desativados no final da fase de 
construção. Todas as zonas intervencionadas serão completamente limpas e posteriormente 
naturalizadas, de acordo com as medidas de minimização apresentadas. 

Para a construção da LMAT, tal como para as Centrais Fotovoltaicas, será necessário criar uma zona para 
Estaleiro/Parques de materiais, conforme anteriormente referido. Numa obra de construção de uma linha 
é efetuado um rigoroso planeamento, de modo a que a entrega em obra, de apoios e cabos, seja feita em 
conformidade com as atividades em obra e somente à medida que os elementos são necessários. Ainda 
assim, será necessário um espaço amplo uma vez que a LMAT tem uma dimensão considerável. 

Está previsto que este estaleiro ocupe uma área de 5000 m2, outras zonas complementares de apoio ao 
estaleiro ficarão localizadas estrategicamente próximas das várias frentes de obra, em locais que 
respeitem os condicionamentos identificados, sendo sempre necessário serem sujeitas à aprovação pela 
Equipa que fará o Acompanhamento Ambiental da Obra, e terem que ser obtidas outras eventuais 
autorizações ou licenciamentos que se revelem necessários. 

 

4.5.3. PREPARAÇÃO DO TERRENO/ MOVIMENTAÇÃO DE TERRAS 

A preparação da área onde será instalado o Projeto das Centrais Fotovoltaicas e LMAT irá iniciar-se pela 
limpeza do terreno (remoção da vegetação arbustiva e arbórea). 

Em seguida proceder-se-á à decapagem da camada superficial do solo, na área abrangida pela implantação 
das fundações dos módulos fotovoltaicos, apoios da LMAT, na área onde serão instalados os contentores 
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com os Transformadores (Postos de Transformação), na zona das Subestações/Edifícios de 
Comando/Posto de corte, nas zonas adjacentes aos caminhos a reabilitar quando haja lugar a 
alargamento, nas faixas dos novos caminhos e na zona a utilizar como estaleiro, com regularização da 
morfologia, em caso pontuais devidamente justificados. 

A terra vegetal resultante desta ação será devidamente armazenada para utilização posterior na 
requalificação ambiental das áreas intervencionadas. 

Será ainda necessário, numa fase posterior, proceder à abertura de valas para instalação dos cabos 
elétricos, controlo e comando de interligação entre os strings com os Inversores e os Postos de 
Transformação (rede de corrente em baixa tensão), e entre estes e as Subestações (rede de média tensão). 

Esta tarefa inclui também a instalação de todas as caixas de ligação necessárias à instalação. 

O leito da vala deve ser liso e estar livre de pontas afiadas, saliências, pedras, entre outros. No mesmo, 
será colocada uma camada de areia de mina ou de rio lavada, limpa e solta, livre de substâncias orgânicas, 
argila ou partículas de terra, sobre a qual se depositará o cabo ou cabos a instalar. Por cima será 
depositada outra camada de areia de características idênticas, e sobre esta instalar-se-á uma proteção 
mecânica a toda a largura do traçado do cabo. As duas camadas de areia cobrirão a largura total da vala 
tendo em conta que entre as laterais e os cabos se mantenha uma distância de 0,10 m. De seguida, será 
espalhada uma camada de terra, proveniente da escavação, compactada por meios manuais. Deve-se 
garantir que esta camada de terra se encontra livre de pedras ou entulho. Sobre esta camada de terra, e 
a uma distância mínima do solo de 0,10 m e 0,30 m da parte superior do cabo colocar-se-á uma fita de 
sinalização para advertir a presença de cabos elétricos. 

 

4.5.4. MONTAGEM DA INSTALAÇÃO FOTOVOLTAICA 

Concluída a preparação da plataforma de trabalho, dar-se-á início à execução da estrutura para montagem 
dos módulos fotovoltaicos. 

Esta fase inicia-se com a execução das fundações que será feita por perfuração do solo a uma 
profundidade suficiente para alcançar a estabilidade e resistência adequadas. O estudo geotécnico do 
terreno e os ensaios de tração e impulso laterais determinarão a profundidade necessária. Estes testes 
serão realizados em toda a extensão de terreno ocupado pelo campo fotovoltaico para ter em conta a 
variabilidade das características do terreno. Não está prevista a utilização de betão na fixação das 
estruturas de suporte dos seguidores que suportam os painéis. A fixação será realizada com apoio de 
aparafusadores hidráulicos. 

A fase seguinte corresponde à montagem das estruturas metálicas onde posteriormente serão montados 
os painéis, seguindo-se a montagem dos painéis propriamente dita. 

 

4.5.5. MONTAGEM DOS APOIOS DA LMAT 

Concluída a preparação da plataforma de trabalho, dar-se-á início à execução da estrutura para montagem 
dos apoios da LMAT, após verificação das estacas de piquetagem dos apoios e posterior abertura das 
covas da fundação de cada apoio.  

O betão das fundações (diretas) dos apoios é fabricado em centrais de betão existentes na área, e 
transportado diretamente para os locais de execução das fundações, não existindo em estaleiro depósitos 
significativos de cimento ou de outros constituintes do betão. 

Os trabalhos de construção da LMAT, apesar de serem essencialmente sequenciais (abertura de caboucos 
e execução das fundações; assemblagem e montagem dos apoios; e colocação dos cabos, acessórios e 
regulação dos cabos), em diferentes troços de linha poderão estar a decorrer simultaneamente em 
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diferentes frentes de trabalho, sendo esta programação definida/ajustada em função de diversas razões 
de planeamento, condicionantes várias, condições meteorológicas, disponibilidade de recursos, atrasos 
na entrega dos materiais, etc., que determinam, ou não, aquela simultaneidade. 

 

4.5.6. ACESSOS 

Tendo em conta a localização dos Postos de Transformação e implantação dos módulos fotovoltaicos, os 
caminhos foram desenhados com o objetivo de obter o melhor traçado possível, reduzindo ao máximo o 
seu comprimento, mas tendo em consideração as limitações técnicas e ambientais identificadas. Os 
valores de raio de curvatura serão os satisfatórios para permitir a passagem, mudança de direção e livre 
circulação de veículos. Em termos planimétricos a rede de caminhos é constituída por vários alinhamentos 
retos conjugados com os acessos existentes a utilizar. Ao nível do perfil longitudinal é constituída por 
vários trainéis de inclinações adequados à topografia do terreno. 

Os acessos a construir serão executados em terreno estabilizado. Para o efeito será necessário proceder 
à abertura da caixa necessária para receber a camada de revestimento que constitui o pavimento 
(toutvenant), com uma profundidade máxima de 15 cm. O material resultante desta decapagem e que 
corresponde fundamentalmente a terra vegetal, será armazenado nas zonas adjacentes para posterior 
utilização na recuperação das zonas intervencionadas. 

Quando for necessário executar valetas de drenagem ao longo dos acessos, as mesmas não terão qualquer 
revestimento, sendo o escoamento encaminhado para as linhas de água naturalmente, serão constituídas 
por uma secção em triângulo com taludes H/V �t 1,5/1, sendo a profundidade de 0,50 m. 

 

4.5.7. OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

Em simultâneo com a execução das obras de construção e montagem dos módulos fotovoltaicos, serão 
executadas as obras de construção civil que incluem a preparação da plataforma de assentamento dos 
contentores dos Postos de Transformação (execução de uma plataforma de betão), a construção das 
Subestações/Edifícios de comando/Posto de corte, a construção do Edifício armazém, a requalificação do 
muro da Quinta da Torre Bela em troços localizados, a reabilitação de passagens hidráulicas existentes e 
execução de novas. 

 

4.5.8. RECUPERAÇÃO PAISAGÍSTICA DE ÁREAS INTERVENCIONADAS 

No termo da obra as zonas intervencionadas serão recuperadas. Após a conclusão dos trabalhos de 
construção civil, e da montagem da instalação fotovoltaica, serão objeto de recuperação paisagística as 
áreas intervencionadas, designadamente a zona de estaleiro, a envolvente das Subestações/Edifícios de 
Comando/Posto de corte, as zonas adjacentes aos acessos, a envolvente dos Postos de Transformação, a 
área de montagem dos painéis, as zonas de construção das valas para instalação dos cabos elétricos, bem 
como outras zonas que possam, eventualmente, vir a ser intervencionadas durante a construção. 

A recuperação das áreas intervencionadas tem como objetivo minimizar o impacte na paisagem, o 
restabelecimento da vegetação autóctone e o revestimento dos solos, minimizando por sua vez a ação 
erosiva dos ventos e das chuvas que será mais intensa se o solo for deixado a descoberto. 

No âmbito da recuperação paisagística destacam-se as seguintes ações e condições de execução, durante 
a fase de construção: 

�x Os trabalhos de desmatação e decapagem de solos serão limitados às áreas estritamente 
necessárias à execução dos trabalhos; 
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�x A camada superficial de solo, existente nas áreas a desmatar e decapar, será, quando não 
imediatamente reutilizada na obra, armazenada em pargas para posterior utilização nas áreas 
degradadas pelas obras; 

�x Será evitado o depósito, mesmo que temporário, de resíduos, assegurando, desde o início, a sua 
recolha e o seu destino final adequado. 

No final da obra destacam-se as seguintes ações: 

�x Remoção de todas as construções provisórias, resíduos, entulhos e outros materiais; 

�x descompactação do solo das áreas afetadas pela obra e onde se preveja a recuperação natural da 
vegetação. 

A Proposta de Plano de Recuperação das Áreas Intervencionadas, que integra as considerações acima 
referidas, foi apresentada no Plano de Acompanhamento Ambiental da Obra. 

 

4.6. FASE DE EXPLORAÇÃO 

O período de exploração das Centrais Solares Fotovoltaicas será de 30 anos. As operações levadas a cabo 
durante a operação do Projeto serão as de monitorização da produção das Centrais Fotovoltaicas, 
manutenção preventiva e manutenção corretiva. 

Manutenção preventiva: 

�x Estão previstas ações diárias, semanais, mensais, trimestrais, semestrais, anuais e trianuais. A 
maioria das ações são de frequência semestral e anual; 

�x Supervisão, Inspeção, verificação, medição, testes de componentes; 

�x Limpeza de módulos duas vezes por ano e controlo de vegetação. 

Manutenção corretiva: 

�x A manutenção corretiva é não programada. Implica reposição/reparação de equipamentos. 

As atividades inerentes a esta fase dizem respeito à gestão de resíduos e eventuais manuseamentos de 
materiais poluentes, controlo visual e mecânico dos equipamentos instalados, reparações (vedação, 
portão, entre outros), manutenção do terreno (limpeza, decapagem, podas, entre outros) e das 
infraestruturas (Postos de Transformação e Subestações/Edifícios de comando/Posto de corte). 

Os acessos executados para a construção e montagem das Centrais Fotovoltaicas serão mantidos durante 
a sua vida útil, ou seja, durante toda a fase de exploração, havendo lugar à sua beneficiação sempre que 
as condições de utilização o imponham. 

Estima-se que a exploração das Centrais Fotovoltaicas crie 4 postos de trabalho efetivos. 

Durante o período de funcionamento das linhas têm lugar ações programadas de manutenção, inspeção, 
conservação e de pequenas alterações, as quais se traduzem em: 

�x Atividades de inspeção periódica do estado de conservação da linha para deteção de situações 
suscetíveis de afetar a segurança de pessoas e bens ou de afetar o funcionamento da linha, com 
periodicidade de 1 a 5 anos em função do tipo de inspeção a realizar; 

�x Observação da faixa de proteção para deteção precoce de situações suscetíveis de afetar o 
funcionamento da linha incidindo sobre inspeção regular das zonas de expansão urbana situadas 
na faixa de proteção e inspeção anual dos apoios da linha; 

�x Implementação do plano de manutenção da faixa de proteção, que implica intervenções sobre a 
vegetação, podendo significar o corte ou decote regular do arvoredo de crescimento rápido na 
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zona da faixa de proteção, de modo a manter as condições de segurança das linhas, estando o 
desenvolvimento de outras espécies em geral garantido pelas distâncias livres asseguradas sob os 
condutores; 

�x Execução das alterações impostas pela construção de edifícios ou de novas infraestruturas; 

�x Condução das linhas integradas na RNT, o que envolve deteção, registo e eliminação de 
incidentes. 

Adicionalmente serão ainda realizadas as ações de monitorização dos dispositivos de sinalização da linha. 

As inspeções periódicas da linha e dos apoios poderão ser efetuadas a pé, de helicóptero, e mais 
recentemente já são utilizados drones. Os meios a utilizar dependerão da acessibilidade, que neste caso 
está bastante facilitada uma vez que são atravessadas zonas com muitos acessos, onde a atividade 
humana está muito presente. 

Relativamente ao plano de manutenção da faixa de proteção, que implica intervenções sobre a vegetação, 
importa salientar que existem em grande parte do percurso da LMAT espécies de crescimento rápido sob 
a linha tais como eucalipto ou pinheiro. 

 

4.7. FASE DE DESATIVAÇÃO 

Uma vez concluído o período de vida útil do empreendimento, que se estima em 30 anos, o mesmo poderá 
ser renovado e/ou reabilitado com a finalidade de continuar a ser operado durante um novo período de 
vida útil, ou poderá ser desativado e desmontado caso as condições económicas de exploração, face aos 
custos envolvidos, assim o venham a determinar. 

O processo de desativação vai envolver uma avaliação e categorização de todos os componentes e 
materiais sendo os mesmos separados em reacondicionamento e reutilização, reciclagem e eliminação. 
Todos os materiais e equipamentos serão armazenados em local próprio e devidamente preparado, e no 
final encaminhados de acordo com destinos devidamente autorizados e em cumprimento com a 
legislação. 

Grande parte dos materiais de base utilizados na construção do Projeto, que venham a ser inutilizados 
quando ocorrer uma previsível renovação, reabilitação ou desmontagem dos mesmos, são passíveis de 
ser reciclados (cerca de 90% dos componentes de um painel fotovoltaico são recicláveis). 

Toda a área intervencionada será posteriormente alvo de recuperação, de forma a adquirir as condições 
mais adequadas aos futuros usos. 

No que respeita aos acessos, os mesmos poderão manter-se, caso esta solução se afigure como mais 
favorável para a exploração que vier a ser efetivada no local, ou poderão ser renaturalizados. 

Relativamente à LMAT e uma vez que após concluída a mesma será explorada pela REN S.A., os princípios 
de base serão os assumidos por essa empresa. 

Este tipo de infraestruturas tem uma vida útil longa (não menos de 50 anos) não sendo possível prever, 
com rigor, uma data para a sua eventual desativação e não sendo previsível o abandono do corredor das 
novas linhas, sendo geralmente intenção da REN S.A. proceder às alterações que as necessidades de 
transporte de energia ou a evolução tecnológica aconselhem. 

 

5. ANÁLISE ESPECÍFICA DO EIA 

No EIA, os impactes do projeto foram avaliados para os seguintes fatores ambientais: Clima e alterações 
climáticas; Geomorfologia, Geologia e Sismicidade; Hidrogeologia; Recursos Hídricos Superficiais; Solos e 



PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
Procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental N.º 3363 

 

 
Centrais Fotovoltaicas de Rio Maior e de Torre Bela, e LMAT �t em fase de projeto de execução 

21 

Ocupação Do Solo; Ecologia - Flora, Vegetação E Habitats; Ecologia - Fauna; Qualidade Do Ar; Gestão De 
Resíduos; Socioeconomia; Saúde Humana; Ambiente Sonoro; Paisagem e Património Arqueológico, 
Arquitetónico e Etnográfico. 

Atendendo às características do projeto e local de implantação, às informações contidas no EIA, na 
informação complementar ao EIA (solicitada pela CA), nos elementos do projeto e ainda noutras 
recolhidas durante o procedimento de avaliação, foi possível identificar, decorrente da avaliação efetuada 
pela CA, os aspetos mais relevantes que seguidamente se evidenciam. 

 

5.1. GEOLOGIA E GEOMORFOLOGIA (INCLUINDO AS COMPONENTES TECTÓNICA, SISMICIDADE, PATRIMÓNIO 

GEOLÓGICO E RECURSOS GEOLÓGICOS) 

5.1.1. CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA 

Geomorfologia 

O local em estudo para a implantação das Centrais Fotovoltaicas de Rio Maior e Torre Bela situa-se na 
margem direita do vale inferior do Tejo, num setor da bacia hidrográfica deste rio que se desenvolveu nos 
terrenos da Bacia cenozóica do Baixo Tejo.  

No que diz respeito à geomorfologia local, a área de implantação das centrais fotovoltaicas situa-se numa 
zona relativamente aplanada, com tendência de subida de cota de norte para sul, cujas irregularidades se 
devem à incisão quaternária da rede de drenagem afluente do rio Tejo. É atravessada pela ribeira de 
Maçussa, de orientação geral WSW-ENE, e linhas de água seus afluentes. Algumas linhas de água afluentes 
da ribeira de Maçussa existentes nas cartas topográficas na escala 1/25.000 já não existem no terreno, 
tendo a área sido parcialmente aplanada por intervenção antropogénica. As cotas variam entre 
aproximadamente 50 m no vale da ribeira de Maçussa e 130 m no setor sul. 

A LMAT situa-se na margem direita do vale inferior do Tejo, num setor da bacia hidrográfica deste rio que 
se desenvolveu nos terrenos da Bacia cenozóica do Baixo Tejo. O seu troço localizado mais a norte, numa 
extensão de 3 km, situa-se já no domínio do Maciço Calcário Estremenho. É aqui que atinge as cotas mais 
elevadas, cerca de 200 m, e onde o relevo é mais acidentado. Na sua continuação para sul ao longo dos 
terrenos cenozoicos, até à área das centrais fotovoltaicas, desenvolve-se a cotas entre 150 e 60 m, 
aproximadamente. Cruza várias ribeiras, destacando-se as das Abuxanas, da Amieira e do Judeu. 

 

Tectónica e Estratigrafia 

A área de estudo das Centrais Fotovoltaicas de Rio Maior e Torre Bela situa-se na Folha 30-B Bombarral 
da Carta Geológica de Portugal, na escala 1/50.000. 

Localiza-se no domínio tectono-estratigráfico da Bacia do Baixo Tejo, que corresponde a uma depressão 
tectónica de orientação geral NE-SW gerada como consequência dos esforços compressivos decorrentes 
da orogenia alpina no Paleogénico, deformação que se acentuou no Miocénico (e.g. Carvalho et al., 1985; 
Cunha, 1992; Barbosa, 1995; Pais et al., 2012). Na área de projeto, a bacia individualizou-se nas rochas 
mesozoicas da Bacia Lusitânica. 

Ocorrem sedimentos neogénicos e quaternários, nomeadamente: arenitos, lutitos e conglomerados 
pertencentes ao conjunto das formações de Alcoentre e Tomar (Miocénico); argilas com calcretos e níveis 
de calcário lacustre e palustre da formação de Almoster (Tortoniano); arenitos e conglomerados 
pertencentes ao conjunto das formações de Ulme e Almeirim (Pliocénico-Plistocénico); aluviões 
(Holocénico). 

A LMAT abrange as folhas 26-D Caldas da Rainha e 30-B Bombarral da Carta Geológica de Portugal na 
escala 1/50.000. 
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Localiza-se principalmente no domínio tectono-estratigráfico da Bacia do Baixo Tejo, embora o troço 
localizado mais a norte, ao longo de 3 km, se situe em terrenos da Bacia Lusitânica. 

A Bacia Lusitânica é uma bacia sedimentar cuja génese se associa aos processos tectónicos que 
promoveram a fracturação do supercontinente Pangeia e abertura do oceano Atlântico durante o 
Mesozoico. A sedimentação na bacia foi fortemente condicionada pela subsidência decorrente do 
estiramento litosférico associado a vários episódios de rifting, permitindo deposição em ambientes 
marinhos e margino-marinhos, a par de sedimentação continental, ao longo de todo o Mesozoico. 

A Bacia do Baixo Tejo corresponde a uma depressão tectónica de orientação geral NE-SW gerada como 
consequência dos esforços compressivos decorrentes da orogenia alpina no Paleogénico, deformação que 
se acentuou no Miocénico (e.g. Carvalho et al., 1985; Cunha, 1992; Barbosa, 1995; Pais et al., 2012). Na 
área de projeto, a bacia individualizou-se nas rochas mesozoicas da Bacia Lusitânica. 

�K���}�Œ�Œ���u�� �•�����]�u���v�š�}�•�� �i�µ�Œ���•�•�]���}�•�U�� �v���}�P� �v�]���}�•�� ���� �‹�µ���š���Œ�v���Œ�]�}�•�U�� �v�}�u���������u���v�š���W�� �����o�����Œ�]�}�•�� ���}�� �^Dogger da 
�•���Œ�Œ���������������v�������]�Œ�}�•�_���~�:�µ�Œ���•sico, Bajociano-�����o�}�À�]���v�}�•�V�������o�����Œ�]�}�•�������u���Œ�P���•�������•���^�����u�������•���������D�}�v�š���i�µ�v�š�}�_��
�~�:�µ�Œ���•�•�]���}�U�� �>�µ�•�]�š���v�]���v�}�•�V�� ���Œ���v�]�š�}�•�� ���� ���}�v�P�o�}�u���Œ�����}�•�� ���}�•�� �_�'�Œ� �•�� �•�µ�‰���Œ�]�}�Œ���•�� ���}�u�� �À���P���š���]�•�� ���� ���]�v�}�•�•���µ�Œ�]�}�•�_��
(Jurássico, Kimeridgiano); arenitos, lutitos e conglomerados pertencentes ao conjunto das formações de 
Alcoentre e Tomar (Miocénico); argilas com calcretos e níveis de calcário lacustre e palustre da formação 
de Almoster (Tortoniano); arenitos e cascalheiras de aluviões (Holocénico). 

 

Neotectónica e perigosidade sísmica 

O território português insere-se num contexto geotectónico complexo, localizando-se na placa 
Euroasiática e na proximidade do seu limite com a placa Africana (fronteira de placas materializada pela 
Zona de Fratura Açores-Gibraltar). A movimentação relativa destas placas, com convergência de direção 
NW-SE a WNW-ESE, origina um campo de tensões responsável por sismicidade histórica e instrumental 
significativa. Para além da atividade sísmica ocorrente na zona de fronteira de placas, parte dos eventos 
sísmicos estão também associados a manifestações tectónicas resultantes da atividade de falhas ativas 
em contexto intraplaca.  

A área de estudo das Centrais Fotovoltaicas de Rio Maior e Torre Bela e LMAT não é intersectada por 
nenhuma falha com atividade neotectónica reconhecida, no entanto, pode ser afetada por eventos 
sísmicos gerados em estruturas sismogénicas próximas e distantes, devido à propagação das ondas 
sísmicas na crusta terrestre. Situa-se na região abrangida pela designada Zona de Falha do Vale Inferior 
do Tejo. Corresponde a uma zona de falha alargada, com um sistema de falhas complexo, constituída de 
forma geral por segmentos de direção próxima de NNE-SSW (de onde se destacam as falhas de Vila Franca 
de Xira e de Azambuja, pela proximidade à área do projeto), limitados por falhas de transferência de 
direção WNW-ESE (Cabral et al., 2003, 2004; Carvalho et al., 2006, 2008; 2018). 

Estudos efetuados (e.g. Cabral et al., 2003; Carvalho et al., 2006; Canora et al., 2015; e referências aí 
contidas) atribuem à Zona de Falha do Vale do Tejo taxas de atividade entre 0,1 e 0,3 mm/ano. Referem 
ainda que a falha terá capacidade de gerar sismos de magn�]�š�µ�������u���Æ�]�u�����C���ó�X���W���Œ���������(���o�Z�������������Ì���u���µ�i���U��
Cabral et al. (2004) estimaram capacidade de gerar sismos de magnitude 6,4-6,7, e uma taxa de atividade 
no Quaternário de 0,05-0,06 mm/ano. 

Do ponto de vista da sismotectónica, a região do Vale Inferior do Tejo apresenta importante sismicidade 
histórica e instrumental destacando-se os sismos históricos de 1344, 1531 e 1909 (e.g. Cabral et al., 2003, 
2004, e referências aí contidas). 

De acordo com a Carta de Isossistas de Intensidades Máximas, a área de estudo está localizada na zona 
de intensidade 9 (1755 �t 1996, escala de Mercalli Modificada de 1956) (IM, 1996).  

Segundo o zonamento sísmico proposto no Anexo Nacional do Eurocódigo 8, as centrais fotovoltaicas 
(concelho de Azambuja) incluem-se na zona 1.4 relativamente a ação sísmica tipo 1 (interplacas) e na zona 
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2.3 para ação sísmica tipo 2 (intraplacas). 

Relativamente à LMAT, o setor sul (concelho de Azambuja) inclui-se na zona 1.4 relativamente a ação 
sísmica tipo 1 (interplacas) e na zona 2.3 para ação sísmica tipo 2 (intraplacas), e o setor norte (concelho 
de Rio Maior) inclui-se na zona 1.5 relativamente a ação sísmica tipo 1 (interplacas) e na zona 2.3 para 
ação sísmica tipo 2 (intraplacas). 

 

Recursos Minerais 

Na região do projeto das Centrais Fotovoltaicas de Rio Maior e Torre Bela existem explorações de calcários 
do Miocénico da formação de Almoster, unidade também aflorante no perímetro das centrais 
fotovoltaicas, utilizados na construção civil. Ocorrem ainda areias comuns do Plio-Plistocénico, da 
formação de Ulme, embora em área reduzida e sem espessura significativa. Trata-se de recursos sem 
excepcional interesse económico. 

Na região da LMAT existem explorações de calcários para construção civil e fins ornamentais, em unidades 
do Jurássico abrangidas pelo projeto. Existem também explorações de calcários do Miocénico da formação 
de Almoster, unidade também intersectada pela LMAT, utilizados na construção civil. 

 

Património Geológico 

Relativamente ao património geológico, na área de estudo não são conhecidos valores geológicos com 
interesse conservacionista. 

 

5.1.2. AVALIAÇÃO DE IMPACTES 

Geomorfologia 

No que às Centrais Fotovoltaicas de Rio Maior e Torre Bela diz respeito os principais impactes na 
Geomorfologia estão associados à fase de construção, nomeadamente com movimentação de terras em 
decapagens, escavações e aterros para implantação de estruturas, arranjo de acessos, escavação de valas 
para a rede de cabos. No projeto é utilizada uma tecnologia que permite que as mesas de suporte aos 
módulos fotovoltaicos acompanhem em geral a morfologia do terreno, sem que sejam necessárias 
movimentações de terras significativas, exceptuando-se as áreas de declive superior a 10%. As 
movimentações de terras mais expressivas ocorrerão no local das Subestações/Edifícios de 
comando/Posto de corte e também na zona onde se prevê instalar o Edifício de armazém. 

Nestas atividades prevê-se um volume total de 3.174.198,48 m3 de escavação e 3.172.335,81 m3 de aterro, 
o que dá um volume sobrante de terras de 1.862,67 m3. 

Considera-se este impacte como negativo, de reduzida magnitude, certo, permanente, pouco significativo 
e de âmbito local. 

Outro impacte será o relacionado com o acentuar dos processos erosivos nas áreas de remoção de coberto 
vegetal, coincidentes com litologias detríticas pouco consolidadas. Este processo dependerá da 
intensidade dos agentes erosivos e tenderá a minimizar-se com a regeneração da vegetação, durante a 
fase de exploração. Trata-se de um impacte negativo, provável, de magnitude variável, temporário, de 
âmbito local. 

Relativamente à LMAT os principais impactes na Geomorfologia estão associados à fase de construção, 
nomeadamente com movimentação de terras em escavações para instalação dos 53 apoios da linha 
elétrica, e decapagem abertura de acessos. Nos apoios da linha elétrica, as covas das fundações possuem 
cerca de 2,5 m de profundidade, e 2,0 m de lado, constituindo um volume de escavação reduzido. As 
terras de escavação serão reutilizadas para preenchimento dos caboucos e regularização do solo na zona 
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dos apoios. 

Este impacte é considerado negativo, de reduzida magnitude, certo, permanente, pouco significativo. 

 

Perigosidade sísmica 

No que se refere aos impactes relacionados com perigosidade sísmica, em caso de ocorrência de evento 
sísmico, a implementação do projeto não é catalisadora deste tipo de fenómenos, no entanto é vulnerável 
a eles, podendo existir impactes em pessoas e bens durante a fase de exploração. 

Considera-se que o impacte de um evento sísmico de grande magnitude na segurança de pessoas e bens 
na área do projeto será negativo, provável, imediato, de magnitude variável. 

 

Recursos Minerais 

A área de estrutura coincide com áreas com potencial ocorrência de recursos minerais de interesse 
económico, nomeadamente de calcários do Jurássico e do Miocénico, para construção civil e fins 
ornamentais. 

Considerando as características do projeto, a sua implementação não afetará a presença dos recursos 
minerais existentes e potencialmente existentes, contudo, condicional a sua eventual exploração durante 
a fase de exploração. Assim, considera-se que o projeto apresenta sobre os recursos minerais um impacte 
negativo, temporário, reversível, de reduzida magnitude e pouco significativo. 

 

Património Geológico 

Não são esperados impactes, face aos atuais conhecimentos. 

 

5.1.3. CONCLUSÃO 

Face ao exposto, considera-se estarem reunidas as condições para emissão de parecer favorável, 
condicionado às disposições contidas no final deste parecer.  

 

5.2. RECURSOS HÍDRICOS 

5.2.1. CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA 

Recursos Hídricos Superficiais  

A área de implantação do projeto (CF e LMAT) localiza-se na Região Hidrográfica do Tejo e Ribeiras do 
Oeste, na massa de água superficial PT05TEJ1022 �t Vala da Azambuja. Segundo o PGRH, 2º ciclo, o estado 
estado ecológico e global desta massa de água possui a classificação de Razoável, sendo o estado químico 
classificado de Bom. 

O escoamento superficial aflui perpendicularmente à ribeira da Maçussa que atravessa o setor central da 
área de estudo no sentido oeste-este.  

Segundo o EIA, ao entrar na área de implantação das Centrais Fotovoltaicas, na zona junto ao muro da 
Quinta da Torre Bela (zona poente), a água que transborda do leito da ribeira em regime de cheias (quando 
ocorre precipitação mais intensa) é encaminhada para um leito complementar, distanciado cerca de 60 m 
para norte do leito normal da ribeira da Maçussa, que corre paralelamente ao leito principal.  

Este leito complementar, além do escoamento excedente da ribeira da Maçussa, recebe também a 
contribuição do sector norte (margem esquerda). Estes dois leitos correm paralelos numa extensão de 
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cerca de 2 km, juntando-se num único leito sensivelmente a meio do seu percurso no interior da área das 
CF, Figura 5. 

 

Figura 5. Área de implantação das Centrais Fotovoltaicas Rio Maior e Torre Bela (Fonte: Carta 
Militar) 

Segundo o EIA, os trabalhos associados à plantação do eucaliptal conduziram a uma desorganização da 
rede de drenagem natural, passando as zonas de eucaliptal a apresentar linhas de escorrência aleatórias 
que drenam para linhas de água que se evidenciam no terreno. O EIA refere que, na generalidade, as 
linhas de água têm uma constância de escoamento efémero a intermitente. A linha de água de maior 
expressão, de caráter permanente, com vegetação ribeirinha bem definida, é a ribeira da Maçussa. As 
restantes, são maioritariamente de regime torrencial, com escoamento superficial após chuvadas intensas 
ou prolongadas. No setor norte, a rede hidrográfica é menos expressiva, em consequência do relevo mais 
aplanado. 

São ainda identificados no EIA planos de água que são utilizados no combate a incêndios florestais. 

O EIA elaborou um Estudo Hidrológico e Hidráulico, tendo definido para além da bacia hidrográfica da 
ribeira da Maçussa (com a secção de referência na bordadura oeste do terreno) 13 bacias internas 
referentes aos tributários da ribeira da Maçussa, Figura 6. 
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Figura 6. Bacias Hidrográficas da área de implantação das Centrais Fotovoltaicas (Fonte: EIA) 

Desses Estudos, o EIA conclui o seguinte: 

�x � Ô escoamento está contido nas linhas de água. O extravasamento do escoamento será mínimo, 
para um período de retorno de T = 100 anos, considerando uma profundidade de água de 200 cm 
e 100 cm para a ribeira da Maçussa e afluentes, respetivamente. Conclui-se que o risco de cheia/ 
inundação é mínimo"; 

�x � Ânalisando a velocidade da água, estimou-se que esta varia entre 1 a 3 m/s para os afluentes da 
ribeira da Maçussa, devido ao declive mais elevado. Assim, o risco de erosão é de moderado a 
elevado�_�V 

�x � N̂a ribeira da Maçussa, com um declive menor, a velocidade média do escoamento é de 0,90 m/s 
no curso de água principal. O risco de erosão é baixo�_�X 

O corredor da LMAT é atravessado por diversas linhas de água, destacando-se no seu troço inicial a ribeira 
da Maçussa, de caráter permanente e a ribeira do Judeu, que atravessa o corredor junto a Alcoentre, no 
sentido noroeste-sudeste. Existe também um açude na ribeira da Amieira, que segundo o EIA ocupa uma 
área inferior a 750 m2. 

 

Recursos Hídricos Subterrâneos 

A área de implantação do projeto localiza-se na Região Hidrográfica do Tejo e Ribeiras do Oeste, na bacia 
da massa de água subterrânea PT_1A, Bacia do Tejo/Sado/margem direita, sendo que cerca de 3 km do 
troço final da LMAT atravessa a massa de água subterrânea da Orla Ocidental Indiferenciada da Bacia do 
Tejo e a massa de água do Maciço Calcário Estremenho. Segundo o PGRH, 2º ciclo, o estado quantitativo 
e qualitativo das massas de água em presença são classificadas de Bom. 

O EIA refere que do ponto de vista hidrogeoquímico, as águas da massa de água subterrânea Bacia do 
Tejo-Sado/Margem Direita são bicarbonatadas cálcicas nos Calcários de Almoster; e cloretadas calco-
magnesianas e bicarbonatadas calco-magnesianas no Arenitos da Ota (SNIRH, 2020). As águas da massa 
de água subterrânea Maciço Calcário Estremenho, são fundamentalmente bicarbonatadas cálcicas 
(SNIRH, 2020). Quanto às águas da Orla Ocidental Indiferenciado da Bacia do Tejo, predominam a fácies 
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bicarbonatadas cálcicas e sódicas, existindo também cloretadas sódicas e mistas (Almeida et al., 2000). 

Segundo o EIA, de acordo com o método EPNA, a vulnerabilidade à poluição da massa de água Bacia do 
Tejo/Sado/Margem Direita varia entre a classe V5 �t Vulnerabilidade média a baixa (aquíferos em rochas 
carbonatadas e a classe V3 �t Vulnerabilidade alta (aquíferos em sedimentos não consolidados com ligação 
hidráulica à água superficial). A vulnerabilidade à poluição na área que interseta o Maciço Calcário 
Estremenho, classifica-se como V2 - Aquíferos em rochas carbonatadas de carsificação média a alta. Na 
faixa que interseta a Orla Ocidental Indiferenciado da Bacia do Tejo, o meio hidrológico pode ser poroso, 
fissurado ou cársico, a vulnerabilidade à poluição poderá variar de média a variável. 

De acordo com o índice DRASTIC a vulnerabilidade à poluição da área de implantação do projeto varia de 
média (100-119) a alta (120-139). 

Relativamente às captações de água subterrânea, o EIA refere a existência de captações na envolvente 
próxima da área de implantação das CF, com maior incidência a sul. Na área de estudo e envolvente, não 
existem captações destinadas a abastecimento público bem como zonas de proteção delimitadas. 

No corredor da LMAT, o EIA identifica um conjunto de captações, distribuído, essencialmente, por Casais 
das Boiças e Alcoentre, e menciona que à medida que o corredor se desenvolve para norte, o número de 
captações de água subterrânea diminui, não se observando captações na área de estudo no Maciço 
Calcário Estremenho e na Orla Ocidental Indiferenciada da Bacia do Tejo. No corredor e envolvente 
também não existem captações destinadas a abastecimento público bem como zonas de proteção 
delimitadas. 

 

5.2.2. AVALIAÇÃO DE IMPACTES 

Recursos Hídricos Superficiais  

Fase de construção 

O abate dos eucaliptos e consequente arranque de cepos, a limpeza do solo e as operações de modelação 
da área de implantação das CF irão conduzir à alteração das condições de drenagem existentes e aumentar 
o risco de erosão do solo. 

Apesar do EIA referir que em resultado da plantação do eucaliptal a atual drenagem se encontra já 
�^�����•�}�Œ�P���v�]�Ì�������_�U�����}�v�•�]�����Œ��-se que se reveste de importância a criação de uma nova rede de drenagem 
de modo a assegurar as condições de drenagem da área de implantação do projeto. Neste sentido, em 
fase de Aditamento, a APA/ARHTO considerou ser necessária a apresentação de uma proposta de um 
Projeto de Drenagem após remoção do coberto vegetal e modelação do perfil do terreno assim como a 
apresentação do projeto de recuperação/requalificação dos cursos de água a valorizar, afetos à área total 
de implantação do projeto.  

Da apreciação dessas propostas, verificou-se que o projeto de Drenagem teve como base o Estudo 
Hidrológico e Hidráulico apresentado no EIA e as intervenções propostas no Projeto de 
Recuperação/requalificação das linhas de água tiveram em consideração a rede de drenagem futura.  

O Projeto de Drenagem integra um conjunto de ações que visam assegurar a capacidade de vazão dos 
caudais de cheia na área em estudo, diminuir a erosão das margens, promover/criar linhas de escorrência 
que recolham e encaminhem a água até à linha de água principal. 

Estas ações passam, entre outras, pela realização de trabalhos de desassoreamento e regularização das 
linhas de água, alteração da inclinação dos taludes para um declive apropriado, criação de linhas de 
escorrência, criação de bacias de retenção para laminagem de caudal; construção de PH associadas aos 
caminhos internos que intersetem linhas de água. Foi também previsto o revestimento de leito e taludes, 
tendo também sido apresentado em Aditamento, um Projeto de recuperação/requalificação dos cursos 
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de água a valorizar, o qual irá abranger a totalidade da rede hidrográfica da área em estudo, 
nomeadamente um troço da ribeira de Maçussa, e todos os pequenos tributários que lhe são afluentes, e 
ainda, em área de cabeceira, as suas linhas de escorrência. 

�E���}���}���•�š���v�š���������‰�Œ�}�‰�}�•�š�������}�v���o�µ�]�Œ���‹�µ�����^as ações propostas em consonância com os cálculos hidráulicos de 
referência asseguram a drenagem pluvial da área de projeto, após implementação da modelação do 
terr���v�}�_ e ter-se verificado que o projeto acolheu as solicitações da pela APA/ARH, considera-se que em 
fase anterior à execução do projeto deverá ser apresentado para aprovação o Projeto de Drenagem e 
serem obtidos os Títulos de Utilização de Recursos Hídricos (TURH), necessários à concretização desse 
projeto. 

Relativamente à faixa de servidão das linhas de água existentes, o Aditamento assume que as faixas de 
proteção/servidão das linhas serão de 10 m na linha de água principal (ribeira da Maçussa-leito principal 
e leito secundário) e 2,5 m nas restantes linhas de água, sendo estas distâncias suficientes para 
assegurarem a integridade das linhas de água e a não interferência com o escoamento natural. O 
Aditamento refere ainda que serão asseguradas as faixas de proteção dos planos de água existente no 
interior da área de implantação das CF. 

Do acima referido considera-se que a drenagem da área de implantação das CF se encontra assegurada 
assim como a proteção das linhas de água aí presentes, sendo ainda recuperadas/requalificadas sempre 
que assim se justifique. Conclui-se deste modo que os impactes negativos induzidos pelo projeto embora 
negativos a sua significância é minimizável através da implementação do Projeto de Drenagem elaborado 
com base no levantamento topográfico a efetuar após o arranque dos eucaliptos e a regularização do 
terreno e do Projeto de Requalificação das linhas de água, ambos a aprovar. 

Em relação à instalação dos apoios da Linha Elétrica, o EIA refere que a sua localização teve em 
consideração as linhas de água existentes, sendo assegurada a faixa de servidão de 10 m. Refere ainda 
que praticamente não haverá lugar a movimentações de terras, apenas escavações localizadas com menos 
de 3 m e desmatação pontual, se necessário. É referido ainda que será também assegurada a faixa de 
proteção do plano de água identificado no corredor da LMAT 

No que diz respeito à produção de águas residuais domésticas, o impacte induzido será negativo e pouco 
significativo uma vez que durante a obra serão utilizadas casas de banho amovíveis, sendo o efluente 
encaminhado para operador licenciado. 

Quanto à produção de efluentes produzidos pelas diferentes ações, o EIA refere que as águas de lavagem 
das betoneiras serão devidamente acondicionadas e encaminhadas para operador licenciado, pelo que o 
impacte negativo será pouco significativo. 

Caso ocorram derrames acidentais de óleos/lubrificantes o impacte induzido será negativo, sendo a 
respetiva significância dependente da sua extensão assim como do tempo de resposta ao acidente. 

Fase de exploração 

Embora os painéis sobrelevados relativamente ao solo permitam a normal escorrência e infiltração de 
águas à superfície, ocorrerá uma concentração das águas pluviais nas entrelinhas das mesas que ficam a 
descoberto, o que favorece a ocorrência de um escoamento superficial mais concentrado, potenciando o 
aumento da velocidade de escoamento e erosão hídrica. Contudo, concorda-se com o mencionado no EIA 
que refere que a regeneração da vegetação espontânea minimiza este impacte. 

Por outro lado, considera-se que se encontra assegurada a drenagem do tereno através da implementação 
das ações previstas no Projeto de Drenagem. 

Quanto à lavagem dos painéis, esta será realizada duas vezes ao ano, utilizando água desmineralizada que 
se irá infiltrar naturalmente no solo, pelo que se considera que o impacte induzido é negativo e pouco 
significativo. 
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As águas residuais domésticas serão encaminhadas para uma fossa estanque, pelo que, sendo a limpeza 
assegurada por entidades certificadas habilitadas para o efeito, encaminharão para destino final 
adequado, considerando-se assim que o impacte induzido será negativo e pouco significativo. 

Fase de desativação 

Face à tipologia de atividades desenvolvidas nesta fase considera-se que os impactes resultantes são 
semelhantes aos indicados para a fase de construção. 

 

Recursos Hídricos Subterrâneos 

Fase de construção e Fase de exploração 

Nestas fases as condições naturais de infiltração serão alteradas, diminuindo a recarga local dos aquíferos 
em presença, sendo que não é expectável a afetação das águas subterrâneas pelos trabalhos que serão 
desenvolvidos quer na instalação/manutenção da Central quer na implantação/manutenção das linhas 
elétricas. No entanto, caso ocorram derrames acidentais de óleos/lubrificantes o impacte induzido será 
negativo sendo a respetiva significância dependente da sua extensão assim como do tempo de resposta 
ao acidente.  

Fase de desativação 

A remoção de todos os equipamentos instalados e naturalização dos terrenos determinará impactes 
semelhantes aos identificados na fase de construção, envolvendo ações de movimentação de terras e de 
resíduos de demolição, sendo que serão repostas as condições naturais do terreno, induzindo um impacte 
positivo. 

 

Reserva Ecológica Nacional (REN) 

Relativamente à área de implantação do projeto localizada no concelho de Azambuja (CF e parte do 
corredor da LMAT), salienta-se que este município não foi objeto de delimitação da REN. Contudo fase à 
análise acima apresentada considera-se que as condições de drenagem da área interferida pelo projeto 
salvaguardam as linhas de água, prevendo-se a implementação de medidas de recuperação/requalificação 
de linhas de água, sendo igualmente asseguradas as faixas de proteção de domínio hídrico. Por outro lado, 
a regeneração da vegetação no interior das CF e em torno das áreas afetadas pela implantação dos apoios 
irá conduzir a uma diminuição das condições de erosão hídrica dos solos. 

Relativamente ao restante troço do corredor da LMAT, apenas 3 apoios (46, 47 e 50) irão interferir com 
���Œ�����•�� ������ �Z���E�� ���}�� �u�µ�v�]���_�‰�]�}�� ������ �Z�]�}�� �D���]�}�Œ�U�� ������ �š�]�‰�}�o�}�P�]���� �^���Œ�����•�� ���•�š�Œ���š� �P�]�����•�� ������ �/�v�(�]�o�š�Œ�������}�� ���� �W�Œ�}�š�������}�� ������
�Z�������Œ�P�������������‹�µ�_�(���Œ�}�•�_���~�����/�W�Z���•�X Contudo, o EIA, demonstra que as funções estabelecidas no RJREN para 
esta tipologia não ficarão postas em causa, visto serem repostas as condições de drenagem da área de 
implantação do projeto, não haver afetação dos recursos hídricos subterrâneos e serem salvaguardadas 
as linhas de água em presença. 

 

5.2.3. CONCLUSÃO 

Tendo em consideração a informação disponível e o acima exposto, considera-se que pode ser emitido 
parecer favorável, condicionado às disposições contidas no capítulo final deste parecer. 
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5.3. SOLOS E USO DOS SOLOS 

5.3.1. CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA 

Na área de estudo das Centrais Fotovoltaicas a ordem de solos predominante são os solos Argiluviados 
Pouco Insaturados. Identificaram-se ainda solos podzolizados, solos incipientes, solos litólicos, solos 
hidromórficos e solos calcários, mas com uma expressão mais reduzida. O maior bloco homogéneo de 
solo é um complexo de solos Argiluviados Pouco Insaturados com solos Litólicos (9,56%). 

Na área do Corredor da Linha Elétrica, a ordem de solos predominante são os solos Podzolizados. O maior 
bloco homogéneo de solo é um complexo de solos Argiluviados Pouco Insaturados com solos Litólicos 
(9,58%). Identificaram-se ainda solos incipientes, solos litólicos, solos hidromórficos, solos calcários, solos 
argiluviados pouco insaturados e afloramentos rochosos de calcário ou dolomias, mas com uma expressão 
menor. 

Verifica-�•�����‹�µ�����������o���•�•�����‰�Œ�����}�u�]�v���v�š�����^���_���~�C���ð�ñ�9�����������Œ�����•���•���������Œ�����š���Œ�]�Ì�����‰�}�Œ���µ�u���������‰�����]�����������������µ�•�}�������]�Æ����
�������}�u���o�]�u�]�š�����•���•���•���À���Œ���•�X���������o���•�•�����^���_�U�������•���P�µ�v�������u���]�•���Œ���‰�Œ���•���v�š���š�]�À�����v�������Œ���������������•�š�µ���}���~�C���ï�í�9�•�����‰�Œ���•���v�š����
�µ�u���������‰�����]�����������������µ�•�}���u�����]���v�������}�u���o�]�u�]�š�����•���•���������v�š�µ�������•�X���������o���•�•�����^���_�U�������š���Œ�����]�Œ�����u���]�•���Œ���‰�Œ���•���v�š���š�]�À����
�v�������Œ���������������•�š�µ���}���~�C�î�ï�9�•�����‰�Œ���•���v�š�����µ�u���������‰�����]�����������������µ�•�}���u�µ�]�š�}�������]�Æ�������}�u���o�]�u�]�š�����•���•���u�µ�]�š�}���•���À���Œ���•�X�� 

Constata-se que existe uma grande variabilidade entre classes de capacidade de uso do solo e os 
respetivos solos. No entanto, constata-�•�����µ�u�����u���]�}�Œ���Œ���‰�Œ���•���v�š���š�]�À�]�������������������o���•�•�����^���_�����}�]�v���]�����v�š���•�����}�u��
a ordem de Solos Podzolizados. 

A área do Corredor da Linha Elétrica apresenta solos de todas as classes, observando-se um predomínio 
������ ���o���•�•���� �^���_�� �~�C�� �ï�õ�9�� ������ ���Œ�����•�U�� �‹�µ���•���� ���� �‰���Œ�� ���}�u�� ���� ���o���•�•���� �^���_�� �~�C�� �ï�ô�9�� ������ ���Œ�����•�X�� ���� �š���Œ�����]�Œ���� ���o���•�•���� �u���]�•��
�Œ���‰�Œ���•���v�š��������� ���������o���•�•�����^���_�����}�u�������Œ�������������í�õ�9�U���������•���Œ���•�š���v�š���•�����o���•�•���•���Œ���‰�Œ���•���v�š���u���‰�}�µ���}���u���]�•���������ð�9�X 

Em relação às subclasses, constata-se que estes solos, tanto nas áreas das centrais como da LMAT, se 
�]�v�•���Œ���u���v�����•�µ�����u���]�}�Œ�]�����v���•���•�µ�����o���•�•���•���^�•�_�������^���_�X�������•�µ�����o���•�•�����^���_��� �����}�v�•�š�]�š�µ�_�������‰���o�}�����}�v�i�µ�v�š�}���������•�}�o�}�•��������
uma classe em que os riscos ou os efeitos da erosão constituem o fator dominante das limitações. A 
�•�µ�����o���•�•���� �^�•�_�� ���•�š���� ���•�•�}���]�������� ���� �o�]�u�]�š�����•���•�� ���}�� �•�}�o�}�� �v���� �Ì�}�v���� �Œ�����]���µ�o���Œ�U�� �•���v���}�� �‹�µ���� �}�•�� �‰�Œ�]�v���]�‰���]�•�� �(���š�}�Œ���•��
limitantes são a espessura efetiva, a secura, aliada �� baixa capacidade água utilizável, a baixa fertilidade, 
difícil de corrigir ou uma pouco favorável resposta aos fertilizantes, salinidade, alcalinidade. 

�E�������Œ�����������•�������v�š�Œ���]�•���&�}�š�}�À�}�o�š���]�����•�U���‰�Œ�����}�u�]�v�����������o���•�•�����^���Æ�‰�o�}�Œ�����•���•���(�o�}�Œ���•�š���]�•�_�U�����}�u�����‰�Œ�}�Æ�]�u�������u���v�š����
�ò�õ�ï�U�ó�ñ���Z���U���‹�µ�������}�Œ�Œ���•�‰�}�v���������������Œ�������������ô�ì�9�U���•���P�µ�]���������������o���•�•�����^���Œ�����•���v���š�µ�Œ���]�•���}�µ���•���u�]�v���š�µ�Œ���]�•�_�U�����}�u���µ�u����
�Œ���‰�Œ���•���v�š�������}�� ������ �µ�u���‰�}�µ���}���u���]�•���������í�î�9�X���������o���•�•�����^���Æ�‰�o�}�Œ�����•���•�����P�Œ�_���}�o���•�_���Œ���‰�Œ���•���v�š���������Œ������ ������ �ó�9������ ����
���o���•�•�����^���Œ�����•�����Œ�š�]�(�]���]���o�]�Ì�������•�_�����‰�Œ�}�Æ�]�u�������u���v�š�����ì�U�ñ�9�X 

���•���•�µ�����o���•�•���•���‰�Œ�����}�u�]�v���v�š���•���•���}���}�����µ�����o�]�‰�š���o���~�C���ó�õ�9�����������Œ�������}���µ�‰�������•�������}���u�}�v�š�����}���~�C���í�ì�9�•�X Constata-se 
que as explorações florestais são maioritariamente de origem antrópica. 

Na área do corredor da LMAT a ocupação do solo é mais diversificada, predominando ainda a classe 
�^���Æ�‰�o�}�Œ�����•���•���(�o�}�Œ���•�š���]�•�_�U�����}�u�����‰�Œ�}�Æ�]�u�������u���v�š�����ò�ñ�ó�U�ì�õ���Z���U���‹�µ�������}�Œ�Œ���•�‰�}�v�������� cerca de 67%, seguida da 
���o���•�•���� �^���Æ�‰�o�}�Œ�����•���•�� ���P�Œ�_���}�o���•�_�U�� ���}�u�� �µ�u���� �Œ���‰�Œ���•���v�š�������}�� ������ �‹�µ���•���� �í�ó�9�X�� ���� ���o���•�•���� �^���Œ�����•�� �v���š�µ�Œ���]�•���}�µ��
�•���u�]�v���š�µ�Œ���]�•�_���Œ���‰�Œ���•���v�š���������Œ�������������õ�9�������������o���•�•�����^���Œ�����•�����Œ�š�]�(�]���]���o�]�Ì�������•�_�����‰�Œ�}�Æ�]�u�������u���v�š�����ó�9�X 

���•�� �•�µ�����o���•�•���•�� �‰�Œ�����}�u�]�v���v�š���•�� �•���}�� �^���µ�����o�]�‰�š���o�_�U�� �^�W�]�v�Z���o�� ���Œ���À�}�_�� ���� �^���µ�o�š�µ�Œ���•�� ���Œ�À���v�•���•�_�U�� ���‰�Œ�}�Æ�]�u�������� ����
respetivamente com 50%, 11% e 10% de ocupação do Corredor da Linha Elétrica. Aqui, a floresta é 
igualmente de origem antrópica. 

 

5.3.2. AVALIAÇÃO DE IMPACTES 

A mudança de ocupação de solo consequente do proj���š�}�����u�����•�š�µ���}�U�����‹�µ�]�À���o���������µ�u�������Œ�������������ð�ï�ò���Z�����~�C��
50,2% da área total). A implantação de painéis fotovoltaicos e a movimentação de terras e de máquinas e 
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depósito temporário de terras e materiais são as principais atividades causadores desta alteração que 
afetarão fundamentalmente as áreas de eucaliptal entre outras. Na área do corredor da LMAT a afetação 
�����•�� �]�v�(�Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���•�� ���‹�µ�]�À���o���� ���� �ð�U�ð�� �Z���� �~�C�� �ì�X�ð�ð�9�� ������ ���Œ������ �š�}�š���o�•�� ���Œ�]�������� ���•�� ���µ�•�š���•�� �(�µ�v�����u���v�š���o�u���v�š���� ������
desocupação da área eucaliptal. 

As ações a realizar durante a fase de construção tais como: implantação do estaleiro, abertura de 
caminhos de acesso, abertura das valas para instalação dos cabos elétricos subterrâneos, entre outros, 
quer nas áreas das centrais quer no corredor da LMAT, implicam a remoção do coberto vegetal e do solo 
e a sua compactação. Estas perdas, e a exposição do solo aos fenómenos erosivos são um impacte 
negativo, mas pouco significativos. 

A área utilizada pelo estaleiro e área de depósitos de inertes e materiais diversos serão alvo de 
recuperação paisagística, podendo ser retomadas algumas das atividades ou usos pré-existentes, 
reduzindo assim a magnitude e abrangência espacial da afetação. 

Será necessário a abertura de valas para a instalação dos cabos elétricos de interligação aos painéis 
fotovoltaicos. Tendo em atenção que estas áreas serão recobertas, a afetação considera-se como sendo 
um impacte negativo, direto, de magnitude e significado moderado, temporário, reversível e de âmbito 
local. 

Haverá necessidade requalificar e construir caminhos, numa extensão de aproximadamente 29,7 km no 
total. Esta intervenção irá afetar fundamentalmente área de eucaliptal. 

Durante a fase de construção poderá verificar-se a contaminação pontual do solo, em resultado de 
derrames acidentais de óleos e/ou combustíveis resultante da manutenção de maquinaria. Estas 
eventuais ocorrências poderão determinar impactes negativos, mas de significado reduzido em função 
dos solos presentes e da dimensão expectável da ocorrência, de âmbito local, incertos, de reduzida 
magnitude e minimizáveis. 

Globalmente, os principais impactes na ocupação do solo, serão negativos e de âmbito local, resultam 
principalmente da afetação de áreas de eucaliptal de origem antrópica. Existem outras áreas que serão 
afetadas, mas em menor expressão. As atividades geradoras de impactes prendem-se por um lado à 
instalação dos elementos definitivos do Projeto e por outro, à presença e circulação de elementos 
temporários, tais como, maquinaria, locais de depósito de terras e materiais, e a abertura de valas. A 
requalificação e construção de caminhos são também uma parte expressiva das atividades criadoras de 
impactes.  

A fase de exploração herdará alguns impactes da fase anterior que se manterão ao longo do projeto. 
Depois da fase de construção as perturbações tenderão a se equilibrar, no entanto a presença humana e 
as atividades de manutenção poderão causar impactes negativos, mas pouco significativos. São 
expectáveis os impactes positivos do restabelecimento de alguma vegetação e a recuperação parcial dos 
solos. 

 

5.3.3. CONCLUSÃO 

Considera-se que estão reunidas as condições para emissão de parecer favorável, condicionado às 
disposições contidas no final deste parecer.  

 



PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
Procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental N.º 3363 

 

 
Centrais Fotovoltaicas de Rio Maior e de Torre Bela, e LMAT �t em fase de projeto de execução 

32 

5.4. SOCIOECONOMIA 

5.4.1. CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA 

A área destinada à implantação das Centrais Fotovoltaicas, está inserida no concelho da Azambuja, na 
União das freguesias de Manique do Intendente, Vila Nova de São Pedro e Maçussa, mais especificamente 
numa área murada da Quinta da Torre Bela. 

O Corredor da linha elétrica, interceta os concelhos de Azambuja (freguesia de Alcoentre e União das 
freguesias de Manique do Intendente, Vila Nova de São Pedro e Maçussa), de Rio Maior (freguesias de 
Arrouquelas, Asseiceira e Rio Maior), e Caldas da Rainha (freguesia de Vidais). 

O concelho da Azambuja é um Município de charneira entre o Norte e o Sul, entre a grande Área 
Metropolitana de Lisboa e a ruralidade da Lezíria do Tejo. A sua localização privilegiada está associada às 
excelentes acessibilidades rodoferroviárias, (A1, A13, IC2, e �o�]�v�Z���� �•�µ���µ�Œ�����v���� �^���W���>�]�•���}���_�� ���� �‰���o�}�� �•���Œ�À�]���}��
�^���W �Z���P�]�}�v���o�_). 

O Concelho de Rio Maior, situa-se no centro de Portugal, a 80 km da capital, a 233 km do Porto, a 20 km 
de Caldas da Rainha e a 30 km de Santarém. No que toca às acessibilidades, é atravessado por três grandes 
eixos de mobilidade (A15, IC2 e EM501), e ainda por diversas vias nacionais e municipais estruturantes 
dentro do concelho e de ligação a concelhos limítrofes (EN114, ER361, EM507, EM566, EM583, CM1305, 
EM508, entre outras). De salientar ainda as zonas de indústria, Armazenagem, comércio e logística 
localizadas na envolvente de Rio Maior e que têm uma grande expressão no território. 

O acesso ao recinto onde se prevê instalar o Projeto é feito a partir do nó da estrada N366 que dá acesso 
ao recinto da Companhia Logística de Combustível, e da estrada municipal M512 que tem origem junto a 
esse nó. 

Relativamente ao corredor da Linha Elétrica, este atravessa uma zona bem servida em termos de 
acessibilidade, com alguns caminhos de terra e vias asfaltadas sem identificação, assim como várias 
estradas e ruas identificadas, sendo estas a estrada N366, Rua das Flores, Rua da Capela, IC2, N1, Rua das 
Agrias, Rua dos Colaços, Rua da Cartaxa, Rua dos Combatentes, A15, N361. 

A população ativa dos concelhos de Azambuja e Rio Maior, registaram, em 2011, uma taxa de desemprego 
inferior à média do território continental e do País. No caso do concelho das Caldas da Rainha registou-se, 
em 2011, uma taxa de desemprego superior à média do território continental e do País.  

O setor terciário emprega o maior número de indivíduos, destacando-se a percentagem de 74% para o 
concelho de Azambuja, 62% para o concelho de Rio Maior e 73% para o concelho das Caldas da Rainha. 

 

5.4.2. AVALIAÇÃO DE IMPACTES  

Estima-se na N366 um tráfego diário médio de 13.630 viaturas em 2021 e 13.932 em 2022. Cruzando essa 
informação com a estimativa de viaturas obtida para a obra de construção das Centrais Fotovoltaicas, 
poderemos inferir que, em termos médios haverá um acréscimo de 0,51% em 2021, e 0,75% em 2022 
(período em que se prevê que seja executada a obra).  

Para minimizar este impacte, ou seja, de forma a reduzir a concentração de viaturas na entrada principal 
do recinto das Centrais Fotovoltaicas junto ao nó da N366, prevê-se que o transporte de elementos mais 
leves seja efetuado também por outras vias/portas existentes.  

Ficou também o compromisso de o promotor planear o tráfego inerente à construção, especialmente o 
respeitante à movimentação diária de todos os trabalhadores, de modo a minimizar o impacte na normal 
circulação. Para o efeito, caso se verifique que o acréscimo de tráfego causa transtorno significativo na 
circulação da estrada EN366, poderá ajustar-se o planeamento de modo a que o transporte de materiais 
e equipamentos seja efetuado em períodos de menor circulação de viaturas e o transporte dos 
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trabalhadores seja diluído pelos vários acessos já existentes (entradas/saídas utilizando os vários portões 
existentes). 

A criação de postos de trabalho terá um efeito benéfico na estrutura social, nomeadamente, na redução 
da taxa de desemprego e no aumento dos rendimentos de pessoas singulares e famílias, ainda que de 
forma temporária, considera-se este impacte positivo, mas pouco significativo. Estima-se que o número 
de trabalhadores, de entre os vários empreiteiros (construção civil, eletromecânica, equipa de transporte, 
montagem), equipas de fiscalização, Dono de Obra, Acompanhamento Ambiental e Arqueológico, seja 
entre 1500 e 2000 trabalhadores. É expectável que grande parte da mão-de-obra seja obtida por 
trabalhadores já afetos ao empreiteiro responsável pela construção, ou seja, os novos postos de trabalho 
deverão ser em número reduzido.  

Assim, no que respeita ao descritor Socioeconomia considera-se que o projeto apresenta impactos 
económicos diretos, temporários e significativos para a estrutura económica da zona e na criação de 
emprego local e impactos diretos, negativos e pouco significativos na geração de tráfego e na qualidade 
de vida dos habitantes e dos trabalhadores das povoações próximas à empreitada. 

 

5.4.3. CONCLUSÃO 

Considera-se que estão reunidas as condições para emissão de parecer favorável, condicionado às 
disposições contidas no final deste parecer. 

 

5.5. ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E CONDICIONANTES AO USO DO SOLO 

5.5.1. CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA 

No âmbito do Ordenamento do Território a apreciação incidiu sobre a compatibilidade do projeto com o 
Plano Regional de Ordenamento do Território do Oeste e Vale do Tejo (PROTOVT), conformidade com o 
Plano Diretor Municipal (PDM) de Azambuja, PDM de Rio Maior e PDM de Caldas da Rainha e com o regime 
jurídico da Reserva Ecológica Nacional (REN), e que se resume de seguida. 

 

PROTOVT 

Ainda que o PROTOVT não seja diretamente aplicável e vinculativo dos particulares não deixa de se afirmar 
como um documento orientador da estratégia de desenvolvimento da região do Oeste e Vale do Tejo 
(OVT). 

 

PDM Azambuja 

O terreno a afetar às Centrais e o troço inicial da LMAT (8.670 m �t apoios PRT1 a 23) localizam-se em área 
territorial do PDM de Azambuja. 

De acordo com a Planta de Ordenamento do PDM de Azambuja, o terreno afeto às Centrais Fotovoltaicas 
localiza-�•���� �‰�Œ�]�v���]�‰���o�u���v�š���� ���u�� �^���•�‰�����}�•�� �(�o�}�Œ���•�š���]�•�_�� �~���Œ�š�]�P�}�•�� �î�ð�X�Ñ�� ���� �î�ñ�X�Ñ�U�� �v���� �Œ�����������}�� ���������� �‰���o�}�� ���À�]�•�}�� �v�X�Ñ��
13222/2012, de 3 de outubro que, em áreas sem Servidões e Restrições de Utilidade Pública (SRUP), 
�Œ���u���š���u�� �‰���Œ���� �}�� ���Œ�š�]�P�}�� �î�ï�X�Ñ�� �~�v���� �Œ�����������}�� ���}�� ���]�š�}�� ���À�]�•�}�•�� ���� �‰���Œ���� �}�� ���Œ�š�]�P�}�� �ï�ô�X�Ñ�•�� ���� �š���u��� �u�� ���u�� �^���•�‰�����}�•��
���P�Œ�_���}�o���•���]�v�š���P�Œ�����}�•���v�����Z���E�_���~���Œ�š�]�P�}�•���î�ì�X�Ñ�U���î�í�X�Ñ�������î�î�X�Ñ���‹�µ���U�����u���•�}�o�}�•���������Z���E�U���Œ���u���š�����‰���Œ�����}���î�ï�X�Ñ�•�X 

Segundo o PDM, o terreno a afetar às centrais é intersetado por uma Conduta da rede de abastecimento 
de água (AdVT/EPAL). 

O corredor afeto ao troço inicial da LMAT abrange várias categorias de espaço (ex. Espaços agrícolas 
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integrados e não integrados na Reserva Agrícola Nacional (RAN), Espaços Florestais, Espaços urbanos e 
urbanizáveis, Espaço Industrial Proposto, Espaços verdes) e interseta vias da rede nacional (outras 
estradas da rede complementar) e da rede municipal (rede secundária), feixes hertzianos, rede de gás 
(projetada) e área afeta a equipamentos existentes (estabelecimento prisional de Vale de Judeus e seus 
limites). 

Contudo, segundo o EIA, os 23 apoios serão implantados apenas nas seguintes classes/categorias de 
espaço (Quadro 5.2 do RT �t pag.168): Espaços florestais, Espaços agrícolas - não integrados na RAN e 
Espaços agrícolas - integrados na RAN (apenas parte dos apoios 13 e 15). 

 

PDM Rio Maior 

O troço intermédio da LMAT atravessa, numa grande extensão, território regulado pelo PDM de Rio Maior 
(cerca de 11.006 m - apoios 24 a 52). 

O troço intermédio da LMAT abrange várias categorias de espaço do PDM de Rio Maior e interseta um 
local identificado na planta de ordenamento com o n.º de ordem 36 correspondente a Área Para-Urbana 
- Casais Colaços. 

O PDM identifica algumas condicionantes ao uso e ocupação do solo, nomeadamente: montado de sobro 
(ICNF), linhas elétricas de alta tensão (EDP) e vias da rede municipal que atravessam o corredor da LMAT 
(CM) e RAN (DRAPLVT/ERRALVT). 

Segundo o EIA as classes/categorias de espaço onde se irão localizar 28 apoios são as seguintes: Espaços 
florestais - Áreas de floresta de produção, Espaços agrícolas - Áreas com uso não agrícola a reconverter 
afetas à RAN (apenas parte do apoio 30), Espaços Florestais - Áreas florestais ocupadas com espécies de 
crescimento rápido e resinosas, a reconverter para sistemas de floresta de proteção/recuperação ou silvo-
pastoris, Espaços Agrícolas - Áreas com aptidão para sistemas agrícolas extensivos e Espaços Naturais - 
Áreas de Floresta de Proteção incluídas na REN Florestadas com espécies de crescimento rápido e 
resinosas, a reconverter. 

 

PDM Caldas da Rainha 

O troço final da LMAT incide sobre território regulado pelo PDM de Caldas da Rainha (cerca de 212 m - 
apoios 53 e PRT RM REN). 

O corredor associado ao troço final da LMAT abrange as seguintes classes/categorias de espaço do PDM 
de Caldas da Rainha: Espaços Florestais; Espaços Agrícolas - Áreas Agrícolas; Espaços Agrícolas - Áreas 
Agroflorestais. O apoio 53 liga ao painel da REN existente (PRT RM REN) já dentro do recinto da 
subestação. 

O PDM identifica neste território algumas condicionantes ao uso e ocupação do solo, nomeadamente, 
uma Subestação elétrica e Linhas elétricas de alta e muito alta tensão (EDP e REN). 

Segundo o RT, o apoio 52 localiza-se em Espaços Florestais (artigos 64.º e 65.º) e o apoio 53 em Espaços 
Agrícolas - Áreas Agrícolas (artigos 57.º a 59.º). 

 

Servidões e Restrições de Utilidade Pública (SRUP) 

Segundo a Planta de Condicionantes do PDM de Azambuja o terreno a afetar às Centrais abrange solos da 
Reserva Agrícola Nacional (RAN) que, segundo o EIA, não serão ocupados. Compete à DRAPLVT/ERRALVT 
confirmar essa situação. 
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Quanto à LMAT as Plantas de Condicionantes dos três PDM indicam a existência de solos da RAN. 

Segundo o RS (pag.186), o projeto da LMAT foi concebido no sentido de não afetar essas áreas, contudo, 
não foi possível evitar afetar área de RAN existente junto à subestação de Rio Maior, que é o ponto de 
interligação do projeto, bem como numa mancha existente num troço intermédio da LMAT (competência 
da DRAPLVT/ERRALVT). 

 

5.5.2. AVALIAÇÃO DE IMPACTES  

PROTOVT 

Considerando a natureza e as características do projeto e o seu enquadramento nas diretrizes/normativos 
do PROTOVT, não foram identificados conflitos patentes nem situações que possam colocar em causa os 
objetivos e orientações estratégicas do Plano, sendo contudo evidente o impacte paisagístico derivado da 
dimensão da área a ocupar.  

As entidades competentes nos vários âmbitos setoriais terão de verificar eventuais conflitos com outros 
descritores e regimes setoriais aplicáveis (p. ex. ambientais) e aferir sobre a implementação de medidas 
de minimização de impactes. 

 

PDM Azambuja 

São aplicáveis à área de implantação das centrais e estruturas de apoio complementares 
(subestação/edifício de comando/armazém) as disposições constantes dos artigos 24.º (objetivos e usos) 
�����î�ñ�X�Ñ���~�Œ���P�]�u�����������µ�•�}�•�U���Œ���o���š�]�À���•���������o���•�•�����������^���•�‰�����}�•���&�o�}�Œ���•�š���]�•�_�X 

�^���P�µ�v���}���}�����Œ�š�]�P�}���î�ð�X�Ñ�����•�š���•�����•�‰�����}�•���^�š�!�u�����}�u�}���}���i���š�]�À�}�����������(���•�������}���u���]�}�����u���]���v�š��, o equilíbrio biofísico 
���� ���� ���Æ�‰�o�}�Œ�������}�� �(�o�}�Œ���•�š���o�U�� �‰�}�����v���}�� ���}���Æ�]�•�š�]�Œ�� ���}�u�� ���� ���P�Œ�]���µ�o�š�µ�Œ���� ���� �‰�����µ���Œ�]���_�U�� �‰���o�}�� �‹�µ���� ���� �‰�Œ���š���v�•���}�� �v���}��
���}�v�•�š�]�š�µ�]�� �µ�•�}�� ���}�u�]�v���v�š���X�� �����Œ���•�����U�� �•���P�µ�v���}�� �}�� �v�X�Ñ�� �í�� ���}�� ���Œ�š�]�P�}�� �î�ñ�X�Ñ�U�� �‹�µ���� �^�•���}���‰�Œ�}�]���]�����•�� ���•�� �‰�Œ���š�]�����•�U�� �•���u��
prévia autorização, que conduzam à destruição do revestimento vegetal existente, exceto as situações 
indicadas no artigo que se verifica não corresponderem ao projeto em avaliação. 

De igual modo, uma central para produção de energia elétrica a partir da energia solar não constitui 
expressamente um uso compatível, nos termos dos n.ºs 1, 5, 6, 7 e 8 do artigo 23.º (por remissão do n.º 
2 do artigo 25.º, na redação dada pelo Aviso (extrato) 13222/2012). 

Assim e face ao conteúdo aplicável do regulamento do PDM, conclui-se que não está expressamente 
prevista ou interdita a implantação de centrais solares fotovoltaicas em Espaços Florestais. 

�E�}�� ���v�š���v�š�}�U�� �}�� �W���D�� �‰���Œ�u�]�š���� �v���•�š���� �����š���P�}�Œ�]���� ������ ���•�‰�����}�� �~���v�š�Œ���� �}�µ�š�Œ�}�•�•�� ���� �^���}�v�•�š�Œ�µ�����}�������� �]�v�•�š���o�����•���•�� ����
equipamentos coletivos de reconhecido interesse púb�o�]���}�_���~���(�X���v�X�Ñ���í�����}�����Œ�š�]�P�}���î�ï�X�Ñ�•�U���•���o�À���P�µ���Œ���������•�������^�Z�h�W��
que impendem no local (no caso, linhas de água, conduta da rede de gás, etc)). 

Nestes termos, importa considerar a interpretação da Divisão de Apoio Jurídico da CCDR-LVT (DAL) de que 
�^�~�Y�•�� �µ�u���� �����v�š�Œ���o��fotovoltaica poderá ser considerada um equipamento de utilização coletiva se a sua 
função principal for a produção de energia que se destine a ser consumida por todos aqueles que, de uma 
�u���v���]�Œ�����P���Œ���o�U�������o�����v�������•�•�]�š���u�Y�_�X 

Neste entendimento, sendo permitido�•�����u���^���•�‰�����}�•���&�o�}�Œ���•�š���]�•�_�����‹�µ�]�‰���u���v�š�}�•�����}�o���š�]�À�}�•���������Œ�����}�v�Z�����]���}��
interesse público, nos termos do artigo 23.º do regulamento do PDM de Azambuja (por remissão do 25.º), 
nada há a obstar à localização das duas centrais, salvaguardada a decisão/expressão do Município 
relativamente ao seu interesse público e as SRUP que impendem sobre o local (linhas de água, conduta, 
sobreiros, etc.). 

���� ���Œ������ ���(���š���� ���� �^���•�‰�����}�•�� ���P�Œ�_���}�o���•�� �]�v�š���P�Œ�����}�•�� �v���� �Z���E�_�� �(�}�]�� ���}�v�•�]�����Œ�������� �v�}�� ���/���� �µ�u���� ���}�v���]���]�}�v���v�š���� ����
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implantação do projeto, não sendo proposta a colocação de painéis nesta categoria de espaço, nem Postos 
de Transformação ou Subestações/Edifícios de comando/Posto de corte. 

Relativamente à LMAT que atravessa várias classes/categorias de espaço do PDM de Azambuja, nada 
haverá a obstar ao seu traçado, salvaguardadas todas as servidões e restrições de utilidade pública e 
outras condicionantes ao uso e ocupação do solo e os pareceres das entidades competentes, incluindo da 
Direção Geral dos Serviços Prisionais (DGSP) responsável no âmbito da servidão ao estabelecimento 
prisional de Vale de Judeus. 

 

PDM Rio Maior 

Sublinhe-se que neste território existem várias LMAT a atravessar a maioria das classes de espaço em 
presença e cujo traçado é paralelo à LMAT proposta. 

Verifica-se ainda que a �]�u�‰�o���v�š�������}�� ������ ���‰�}�]�}�•�� ������ �>�D���d�� ���u�� �^���•�‰�����}�•�� �E���š�µ�Œ���]�•��- Áreas de Floresta de 
�W�Œ�}�š�������}���]�v���o�µ�_�����•���v�����Z���E���&�o�}�Œ���•�š�������•�����}�u�����•�‰� ���]���•�����������Œ���•���]�u���v�š�}���Œ���‰�]���}�������Œ���•�]�v�}�•���•�U�������Œ�����}�v�À���Œ�š���Œ�_�U��
não é compatível com as disposições dos n.ºs 3 e 4 do artigo 52.º (por remissão do artigo 54.º) que 
interditam as ações de qualquer tipo que impliquem a alteração da topografia ou das formações vegetais 
existentes, bem como as de edificação, com exceção das destinadas a instalações de vigilância e combate 
a incêndios florestais, pequenas infraestruturas e equipamentos destinados ou complementares de 
atividades recreativas. 

�Z���o���š�]�À���u���v�š���� ���� ���(���š�������}�� ������ �^���Œ������ �‰���Œ��-�h�Œ�����v���_�� ���•�•�}���]�������� ���}�� �v�·���o���}�� �Z�����]�š�����]�}�v���o�� ������ �����•���]�•�� ���}�o�����}�•��
(artigos 33.º, 34.º e 35.º) entende-se que, não obstante não constituía um espaço urbano destina-se 
preferencialmente a uso habitacional, pelo que deve ser evitada a sua afetação com apoios. 

Tendo em consideração o normativo aplicável às classes/categorias de espaço afetadas, na sua grande 
maioria não existe nada explicitamente que proíba a instalação deste tipo de infraestruturas (elétricas), à 
exceção do normativo aplicável aos Espaços Naturais - Áreas de Floresta de Proteção incluídas na REN 
Florestadas com espécies de crescimento rápido e resinosas, a reconverter.  

Assim, considera-se que o projeto da LMAT poderá ser viável desde que acautelada a não afetação com 
apoios nas áreas atrás indicadas, salvaguardadas todas as servidões e restrições de utilidade pública e 
outras condicionantes ao uso e ocupação do solo. 

 

PDM Caldas da Rainha 

Tendo em consideração a dimensão da área abrangida, a confluência de várias linhas elétricas na zona da 
subestação e o normativo aplicável às classes/categorias de espaço afetadas, não existe nada 
explicitamente que proíba a instalação deste tipo de infraestruturas (elétricas). 

Assim, considera-se que o troço final da LMAT poderá ser viável nas classes de espaço onde se insere, 
salvaguardadas todas as servidões e restrições de utilidade pública e outras condicionantes ao uso e 
ocupação do solo e os pareceres das entidades envolvidas. 

 

Servidões e Restrições de Utilidade Pública (SRUP) 

Tendo unicamente como referência os terrenos a utilizar pelas Centrais Fotovoltaicas, considerando que 
o município da Azambuja não dispõe de Carta da Reserva Ecológica nacional (REN) publicada, aplica-se o 
disposto no Decreto-Lei n.º 166/2008, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 124/2019, mais precisamente 
o artigo 42.º - �^�/�v���Æ�]�•�š�!�v���]���������������o�]�u�]�š�������}���u�µ�v�]���]�‰���o�_�U���}�v�������•�����o�!���v�}���•���µ���‰�}�v�š�}���í�U���^�����Œ�����������������µ�š�}�Œ�]�Ì�������}��
da comissão de coordenação e desenvolvimento regional a realização dos usos e ações previstos no n.º 1 
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do artigo 20.º nas áreas identificadas no anexo III do presente decreto-lei, que dele faz parte integrante, 
�‹�µ�������]�v�������v���}���š���v�Z���u���•�]���}���}���i���š�}�������������o�]�u�]�š�������}�X�_ 

No que respeita aos municípios das Caldas da Rainha e de Rio Maior, resulta evidente que, no primeiro 
caso, não se verificará interferência com áreas da REN em vigor e que, no segundo, se verificará a 
�o�}�����o�]�Ì�������}���������š�Œ�!�•���~�ï�•�����‰�}�]�}�•�����u�����Œ�����•���������Z���E���~���‰�}�]�}�•���ð�ò�U���ð�ó�������ñ�ì�•�U���v�����•�µ�����š�]�‰�}�o�}�P�]�����������^���Œ�����•���������u���Æ�]�u����
�]�v�(�]�o�š�Œ�������}�_�X 

Relativamente ao município da Azambuja e considerando que as áreas com declive superior a 30% são 
assumidas no EIA como tendo necessidade de ser sujeitas a autorização, nos termos do artigo 42.º do 
Decreto-Lei n.º 166/2008, na sua redação do Decreto-Lei n.º 124/2019, procedeu-se à análise com base 
nos elementos disponibilizados no EIA e concluiu-se ser de aceitar que não são colocadas, de um modo 
relevante, em causa as funções que se pretendem salvaguardar na tipologia de REN que alegadamente 
será interferida e, em função disso, viabilizar a ação em causa, ficando ainda assim esta posição da 
CCDRLVT condicionada à apreciação que a APA efetuar e à não localização dos apoios da linha elétrica em 
áreas com declive superior a 30%. 

Quanto à interferência da área em avaliação com REN do município de Rio Maior em vigor, a viabilização 
da CCDRLVT à instalação do projeto �t que se entende corresponder ao assegurar da compatibilidade com 
os objetivos de proteção ecológica e ambiental e de prevenção e redução de riscos naturais de áreas 
integradas em REN �t tem de concluir que: consta do anexo II do Decreto-Lei n.º 166/2008, na sua redação 
do Decreto-Lei n.º 124/2019, como isenta de / sujeita a comunicação prévia a esta CCDR; não coloca em 
causa as funções das respetivas áreas, nos termos do anexo I deste diploma legal; e observa as condições 
previstas no anexo I à Portaria n.º 419/2012. 

Ora, quanto ao primeiro destes aspetos, a pretensão está identificada no anexo II do Decreto-Lei n.º 
166/2008, na sua atual redação, especificamente na alínea f), do ponto II, como produção e distribuição 
de eletricidade a partir de fontes de energia renováveis, e está sujeita a comunicação prévia a esta CCDR. 

Em relação ao segundo destes aspetos, considerando o exposto no EIA e destacando que apenas estarão 
em causa três apoios em áreas de REN e que está prevista no EIA a implementação de medidas de 
minimização para evitar a poluição dos recursos hídricos na área do Projeto e para efetuar a devida gestão 
de resíduos, pode aceitar-se que não são colocadas, de um modo relevante, em causa as funções que se 
pretendem salvaguardar na tipologia de REN interferida. Ainda assim, entende-se que a posição final da 
CCDRLVT quanto a esta componente da apreciação deve ficar dependente da apreciação que a APA 
efetuar. 

Quanto ao terceiro destes aspetos, não é necessário o cumprimento de requisitos específicos, nos termos 
do constante da alínea f) do ponto II do anexo I da Portaria supracitada. 

Uma nota relativa ao município das Caldas da Rainha para referir que não se verificará interferência com 
áreas de REN em vigor. 

A pronúncia favorável da CCDRLVT no âmbito do procedimento de AIA corresponde à viabilização do 
projeto no âmbito da REN (n.º 7 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, na sua 
redação do Decreto-Lei n.º 124/2019, de 28 de agosto), compete a estes serviços verificar, essencialmente 
com base na informação disponibilizada no EIA, se a pretensão é compatível com os objetivos de proteção 
ecológica e ambiental e de prevenção e redução de riscos naturais de áreas integradas em REN. 

Assim, considerando que a pronúncia favorável da CCDRLVT no âmbito do procedimento de AIA 
corresponde à viabilização do projeto no âmbito da REN (n.º 7 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 166/2008, 
de 22 de agosto, na sua redação do Decreto-Lei n.º 124/2019, de 28 de agosto), a apreciação favorável à 
presente pretensão no âmbito do regime jurídico da REN depende da conformidade do projeto com os 
IGT vinculativos dos particulares (onde se incluem os 3 PDM abrangidos), do parecer da APA e da não 
localização dos apoios da linha elétrica em áreas com declive superior a 30% do município da Azambuja. 
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Importa salvaguardar outras áreas condicionadas por dispositivos setoriais e atender aos pareceres das 
seguintes entidades competentes nas matérias: 

�x servidão radioelétrica (associada à ligação hertziana Montejunto �t Pedra Altar (da NAV)) 
(competência da ANACOM) 

�x zona de proteção a marcos geodésicos (competência da DGT) 

�x servidão elétrica (competência da EDP e REN) 

�x servidão rodoviária (IP e CM) 

�x infraestruturas de abastecimento de água/conduta (EPAL/AdVT) 

�x servidão ao estabelecimento prisional de Vale de Judeus (Direção Geral dos Serviços Prisionais do 
MJ) 

 

5.5.3. CONCLUSÃO 

O projeto não colide diretamente com as orientações estratégicas do PROTOVT para o local, sem prejuízo 
dos pareceres das entidades setoriais competentes no âmbito de diretrizes específicas deste IGT. 

Da apreciação global em matéria de conformidade com os PDM e tendo por base o 
entendimento/interpretação da DSAJAL/DAJ que uma central solar pode ser equiparada a equipamento 
coletivo, conclui-se que na sua generalidade as duas centrais poderão ser admitidas no local pretendido, 
salvaguardada a decisão/expressão do Município de Azambuja relativamente ao interesse público do 
projeto e salvaguardadas as SRUP que impendem sobre o local e os pareceres das entidades competentes 
nas matérias envolvidas. 

Especificamente no âmbito da REN, a pretensão é viável no âmbito do respetivo regime jurídico 
dependendo da conformidade do projeto com os IGT vinculativos dos particulares. 

Face ao exposto, considera-se que pode ser emitido parecer favorável, condicionado às disposições 
contidas no final deste parecer. 

  

5.6. SISTEMAS ECOLÓGICOS 

Nenhuma das componentes do projeto interfere com Área Classificada, de acordo com o DL nº 142/2008 
de 24 julho, alterado e republicado pelo DL nº 242/2015 de 15 de outubro. 

5.6.1. CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA 

Flora e Vegetação 

Relativamente à flora, tendo em conta a dimensão da área de estudo e o número de espécies 
identificadas, considera-se que o território em causa apresenta uma reduzida diversidade. Salienta-se a 
presença do sobreiro �t Quercus suber, quer na zona das centrais quer na zona da linha elétrica. 

Relativamente aos habitats que ocorrem na área das centrais, destaca-se a presença de montados de 
sobreiro (10%), vegetação ribeirinha associada às linhas de água de regime permanente - freixiais de 
Fraxinus angustifolia (1,7%) e pradarias húmidas associadas às linhas de água de caráter efémero (0.5%). 

 

Fauna 

Centrais Fotovoltaicas 

Herpetofauna 
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Nenhuma das espécies confirmadas no trabalho de campo e referidas como muito prováveis ou prováveis 
apresenta estatuto de ameaça de acordo com o Livro vermelho dos Vertebrados de Portugal. De salientar 
a rã-de-focinho pontiagudo - Discoglossus galganoi, qu�����•�������v���}�v�š�Œ�����^�‹�µ���•�������u�������������_�X 

Avifauna 

Foram inventariadas 93 espécies de aves, das quais 16 foram confirmadas por trabalho de campo, 58 
possuem ocorrência muito provável, e 5 ocorrência provável. 

Da totalidade das espécies inventariadas 3 apresentam estatuto de ameaça: águia-de-Bonneli - Aquila 
fasciata (em perigo, ocorrência provável); noitibó-europeu - Caprimulgus europaeus (vulnerável, 
ocorrência muito provável) e noitibó-de-nuca-vermelha - Caprimulgus ruficollis (vulnerável, ocorrência 
muito provável).  

Salientam-se ainda a águia-calçada - Aquila pennata, águia-cobreira - Circaetus gallicus, peneireiro-
cinzento - Elanus caeruleus, Corvo - Corvus corax, picanço-barreteiro - Lanius senator , bufo-real - Bubo 
bubo e tordo-pinto - Turdus philomelos (que se encontram quase ameaçadas e cuja ocorrência foi 
confirmada ou é muito provável.). 

O EIA destaca também ocorrências associadas à nidificação de águia-de-Bonelli a cerca de 5 km e 9 km. 

Mamíferos 

Da totalidade das espécies de mamíferos inventariadas, 5 apresentam estatuto de ameaça: morcego-de-
ferradura-mediterrânico - Rhinolophus euryale (criticamente em perigo), morcego-de-peluche - 
Miniopterus schreibersii, morcego-de-ferradura-grande �t Rhinolophus ferrumequinum, morcego-de-
ferradura-pequeno - Rhinolophus hipposideros e morcego-rato-grande Myotis myotis (todos com estatuto 
�^�À�µ�o�v���Œ���À���o�_�•�X�� �����•�š���•�� ���‰���v���•�� �}��morcego-de-peluche - Miniopterus schreibersii apresenta ocorrência 
provável no local. 

Linha de Muito Alta Tensão 

São de destacar as seguintes espécies: 

�x Rã de focinho pontiagudo (Discoglossus galganoi), ocorrência confirmada �t quase ameaçada; 

�x Lagartixa-de-dedos-denteados (Acanthodactylus erythrurus), ocorrência provável - quase 
ameaçada; 

�x Lagartixa-do-mato-ibérica (Psammodromus hispanicus), ocorrência provável - quase ameaçada; 

�x Açor (Accipiter gentilis), provável - Vulnerável; 

�x Águia-de-Bonelli (Aquila fasciata), provável �t em perigo; 

�x Falcão-abelheiro (Pernis apivorus), provável �t Vulnerável; 

�x Noitibó-europeu (Caprimulgus europaeus), muito provável - Vulnerável; 

�x Noitibó-de-nuca-vermelha (Caprimulgus ruficollis), muito provável- Vulnerável; 

�x Felosa-das-figueiras (Sylvia borin), provável - Vulnerável; 

�x Águia-calçada (Aquila pennata), muito provável - quase ameaçada; 

�x Águia-cobreira (Circaetus gallicus), muito provável - quase ameaçada; 

�x Peneireiro-cinzento (Elanus caeruleus), muito provável - quase ameaçada; 

�x Corvo (Corvus corax), provável - quase ameaçada; 

�x Picanço-barreteiro (Lanius senator), muito provável - quase ameaçada; 
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�x Bufo-real (Bubo bubo), muito provável - quase ameaçada; 

�x Tordo-pinto (Turdus philomelos), muito provável - quase ameaçada; 

�x Morcego-de-peluche (Miniopteros schreibersii), provável - vulnerável; 

 

5.6.2. AVALIAÇÃO DE IMPACTES 

Flora e Vegetação 

Relativamente aos montados de sobreiro e à vegetação ribeirinha associada às linhas de água de regime 
permanente (freixiais de Fraxinus angustifólia) que ocorrem na área das centrais, estes não serão afetados 
pelo projeto. 

Considera-se que também as pradarias húmidas (referidas no EIA como possuindo características 
compatíveis com o habitat 6420 constante no Anexo I da Diretiva Habitats) devem ser salvaguardadas, 
dado o seu papel de regulação do ciclo da água e retenção de solo. 

Relativamente aos habitats que ocorrem no corredor da linha elétrica, apenas 3 apoios interferem com 
habitat ecologicamente relevante - matos de carrasco �t Quercus coccifera, que é, no entanto bastante 
comum. 

 

Fauna 

Relativamente à fauna na área das centrais, considera-se que o projeto poderá ter impactes negativos na 
Herpetofauna, que podem ser minimizados se forem mantidos os pontos de água/charcas existentes no 
terreno. 

Relativamente à zona da linha elétrica, tendo em conta que as espécies referidas incluem 
maioritariamente rapinas diurnas (com risco de colisão baixo) e também o bufo-real (com risco de colisão 
médio mas que é uma espécie que ocorre de forma dispersa, para a qual não se dispõe de  informação 
�����š���o�Z�������� �•�}���Œ���� ���� �•�µ���� �v�]���]�(�]���������}�� �v���� �Ì�}�v���� ������ �o�]�v�Z���� ���� �v���}�� � �� �Œ���(���Œ�]������ ���u�� ���•�‰�����_�(�]���}�� �v�}�� �^�u���v�µ���o�� �‰���Œ���� ����
monitorização de impactes de linhas de muito alta tensão sobre a avifauna e avaliação da eficácia das 
�u�����]�����•���������u�]�š�]�P�������}�_��- CIBIO, 2020), não se considera que a área atravessada seja elegível para colocação 
de medidas de minimização, designadamente de  colisão, tais como sinalizadores para avifauna. 

É ainda de referir que toda a área de intervenção para implementação das Centrais Fotovoltaicas está 
inserida na Zona de Caça Turística (ZCT) da Herdade da Torre Bela. 

De acordo com o EIA não estão em causa populações da fauna portuguesa, não sendo passíveis de 
introdução em áreas naturais. Tratam-se de espécies cinegéticas sem particular interesse de conservação. 

É também referido que estão a ser efetuadas diligências para que a área afeta às Centrais seja retirada da 
ZCT, resultando numa alteração dos limites desta, e que a nova área e o novo plano de gestão cinegético 
será submetido ao ICNF para aprovação. 

 

Florestas 

Centrais Fotovoltaicas 

�x A área de intervenção das Centrais Fotovoltaicas não interfere com áreas submetidas ao Regime 
Florestal, com áreas de povoamentos florestais percorridos por incêndios, nem com árvores 
classificadas de interesse público. 

�x Em termos de Programa Regional de Ordenamento Florestal (PROF) a área de intervenção das 
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Centrais Fotovoltaicas está inserida no PROF- LVT e na Sub-�Z���P�]���}���,�}�u�}�P� �v�������~�^�Z�,�•���^�&�o�}�Œ���•�š�������}��
�K���•�š�����/�v�š���Œ�]�}�Œ�_���‹�µ�����š���u�����}�u�}���‰�Œ�]�v���]�‰���]�•���(�µ�v���•���•�������‰�Œ�}���µ�����}�U�������‰�Œ�}�š�������}���� a silvo pastorícia, de 
caça e de pesca nas águas interiores. A área não se encontra inserida em corredor ecológico. 

Nas várias situações do projeto em que está prevista a instalação de arvoredo, deverão ser 
privilegiadas as espécies florestais previstas para a SRH onde a área se insere, nomeadamente 
folhosas autóctones. 

�x Para todas as espécies florestais deverá ser dado cumprimento ao Decreto-Lei n.º 31/2020 de 30 
de junho, que estabelece a obrigatoriedade de declaração de corte, corte extraordinário, desbaste 
ou arranque de árvores. 

�x No caso dos pinheiros, para além do cumprimento do diploma indicado no parágrafo anterior, 
deverá ainda ser dado cumprimento ao Decreto-Lei n.º 95/2011 de 8 de agosto, alterado e 
republicado pelo Decreto-Lei n.º 123/2015 de 3 de julho, com a Declaração de Retificação n.º 
38/2015 de 1 de setembro, que estabelece medidas extraordinárias de proteção fitossanitária 
indispensáveis ao controle do nemátodo da madeira do pinheiro. 

�x Quanto ao enquadramento do projeto no Decreto-Lei nº 169/2001 de 25 de maio alterado pelo 
Decreto-lei n.º 155/2004 de 30 de junho, que estabelece o Regime de Proteção do Sobreiro e 
Azinheira, de acordo com a cartografia apresentada quer em formato PDF quer em formato 
shapefile, bem como com a descrição que é apresentada nos vários documentos verifica-se que 
na área de intervenção proposta para a implantação das centrais fotovoltaicas: 

a) Existem áreas de povoamento, de núcleos e áreas com exemplares de sobreiros/azinheiras 
dispersos; 

b) Existem sobreiros que não estão identificados para abate mas a proposta de implantação dos 
painéis apresentada colide com a localização destes exemplares; 

c) Existem alguns sobreiros identificados para abater em zona de várzea/linhas de água; 

d) Embora seja indicada uma estimativa de sobreiros a abater, é referido também que esta 
estimativa não inclui os exemplares existentes dentro das faixas de transição entre o 
eucaliptal e as zonas protegidas de montado. 

���o�]���•�U�� �v�}�•�� ���o���u���v�š�}�•�� ���}�u�‰�o���u���v�š���Œ���•�� ���v�š�Œ���P�µ���•�� �~�s�}�o�X�ò�•�� � �� �Œ���(���Œ�]���}�� �‹�µ���� �^�}�� �‰�Œ�}�u�}�š�}�Œ�� ���•�•�µ�u�]u o 
compromisso de, aquando da escolha final do fornecedor de equipamentos, efetuar uma reanálise à 
cartografia de base para implantação do projeto, onde constará a indicação das árvores com estatuto de 
proteção presentes na área de implantação do sistema fotovoltaico, e serão efetuados os ajustes que se 
vierem a revelar necessários de modo a garantir que não existe qualquer equívoco em relação aos 
exemplares propostos para corte e dos exemplares a salvaguardar pela respetiva integração em 
povoamentos ou nú���o���}�•�_. 

De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 2º do Decreto �t Lei n.º 169/2001 de 25 de maio alterado pelo 
Decreto-lei n.º 155/2004 de 30 de junho, não são permitidas conversões em povoamentos de 
sobreiro/azinheira, com exceção das condições admitidas no n.º 2 do artigo 2º, do referido diploma legal, 
a saber: 

a) Empreendimentos de imprescindível utilidade pública;  

b) Empreendimentos agrícolas com relevante e sustentável interesse para a economia local, com as 
condicionantes constantes no n.º 6 do artigo 3.º e no artigo 6.º;  

c) Alteração do regime referido no artigo 10.º do presente diploma. 

No caso dos núcleos terá que ser aferido o seu valor ecológico, pois caso este seja considerado elevado, 
�v�}�•���š���Œ�u�}�•�����}�����Œ�š�]�P�}���í�Ñ�����~�����]�š�����}�����}���������Œ���š�}�r�>���]���v�X�Ñ���í�ò�õ�l�î�ì�ì�í���î�ñ���������u���]�}���‰���o�}�����Œ�š�X�Ñ���î�Ñ�����}���������Œ���š�}�r�>���]��
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n.º 155/2004 de 30 de junho), aplicam-se os mesmos procedimentos referentes aos povoamentos de 
sobreiros. 

Qualquer corte de sobreiros, carece sempre de autorização prévia no âmbito do estipulado no n.º 1 do 
artigo 3º do Decreto-Lei n.º 169/2001 de 25 de maio, devendo ser apresentados o(s) requerimentos(s) 
para o corte de sobreiros tipificado para o efeito, acompanhado(s) dos documentos exigidos. 

Atendendo a que não são permitidas conversões em povoamentos de sobreiro/azinheira de acordo com 
o estabelecido na legislação em vigor, e que o projeto das Centrais Fotovoltaicas não constitui exceção ao 
estabelecido no n.º 1 do artigo 2.º do referido diploma legal, a implantação do projeto deverá ser 
desenvolvida de forma a não interferir com a área de povoamento de sobreiros/azinheiras, áreas de 
núcleos de sobreiros/azinheiras com valor ecológico elevado, nem com exemplares de 
sobreiros/azinheiras dispersos que se encontrem em zonas de várzeas/linhas de água, sendo necessário 
apresentar cartografia (PDF e shapefile no sistema de coordenadas PT-TM06-ETRS89) com todas as 
manchas individualizadas, com indicação da área (em hectares) e n.º de sobreiros/azinheiras por mancha 
(quando a distância entre elas seja > 20m), para validação/aferição prévia quer das áreas de povoamento 
quer do valor ecológico dos núcleos, quer de exemplares que se encontram em zona de várzea/linha de 
água. Aplicando o critério usado no Inventário Florestal Nacional, para que 2 áreas ocupadas com 
sobreiro/azinheira possam ser consideradas como constituindo uma única mancha a distância euclidiana 
mais curta entre as duas tem de ser igual ou inferior a 20 metros. 

Acresce referir que na delimitação da área a intervir deverão ser tidas em conta todas as árvores que 
inevitavelmente possam vir a sofrer, danos no seu sistema radicular, tronco ou copa, nomeadamente por 
escavações, movimentação de terras e circulação de viaturas. 

Como medida de minimização não só pela alteração do uso do solo e valor cénico da paisagem como pelo 
corte de espécies protegidas que não se encontrem nas situações descritas nos pontos anteriores 
(povoamentos, núcleos com valor ecológico elevado e exemplares isolados localizados em várzea e linhas 
de água) que venham a ser autorizadas, deverão ser criados corredores com plantação/adensamento com 
sobreiros ou outras folhosas autóctones ao longo das várzeas e faixas de proteção ao longo das linhas de 
água existentes ainda que torrenciais/temporárias com largura aproximada de 20 m. 

Como complemento, e face a dimensão do projeto, o layout da instalação de painéis deve ser feito com 
blocos de área não superior a 20 hectares, compartimentado por faixas ocupadas por espécies autóctones, 
podendo ser de porte arbustivo e com largura aproximada de 20 m, constituindo uma rede ecológica em 
termos de biodiversidade. 

�x Toda a área de intervenção está inserida na Zona de Intervenção Florestal (ZIF) de Cadaval, Rio 
Maior e Azambuja que tem como entidade gestora a APAS �t Floresta. Desconhece-se o que seja 
o �^�W�o���v�}�������� ���Æ�‰�o�}�Œ�������}�� �&�o�}�Œ���•�š���o�_���‹�µ���� � �� ���‰�Œ���•���v�š�����}�X���������Æ�‰�o�}�Œ�������}�� �~�Y�µ�]�v�š���� ������ �d�}�Œ�Œ���������o���•�� �š���u��
Plano de Gestão Florestal (PGF) próprio, supondo-se que está também abrangida pelo PGF da ZIF. 

Não há registo de PGF posterior a essa data que incida sobre aquela área. De qualquer forma um 
PGF é um documento orientador de gestão que pode ser alterado a qualquer momento, por 
decisão do gestor da exploração, sendo isso obrigatório se houver uma alteração profunda da 
ocupação do solo ou pretensão de alteração de objetivos de gestão. 

É referido que as áreas propostas para implantação dos painéis já foram alvo de um pedido de 
desanexação da ZIF. Este ponto é um assunto a tratar nos termos da legislação em vigor, 
nomeadamente do decreto-lei n.º 127/2005 de 05 de agosto na sua redação atual. 
Independentemente da alteração nos limites da ZIF deverá proceder-se obrigatoriamente à 
alteração do PGF dada a modificação de factos relevantes como seja a ocupação e alteração do 
uso de solo. 

�x No que diz respeito ao Sistema Nacional de Defesa da Floresta Contra Incêndios (SNDFCI), 
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estabelecido pelo Decreto-lei n.º 124/2006 de 28 de junho na sua redação atual, verifica-se que 
de acordo com o PMDFCI da Azambuja a área das Centrais Fotovoltaicas: 

a) Está inserida maioritariamente nas classes de perigosidade de incêndio muito baixa e baixa, 
seguida da alta, média e muito alta; 

b) Tem Faixas de Gestão de Combustível (FGC) do tipo 4 �t Rede Viária, havendo uma pequena parte 
do tipo 3 (parques e polígonos industriais), tipo 12 (pontos de água) e tipo 1 (envolvente a 
edificações). 

Verificando-se a existência de áreas cuja classificação de perigosidade de incêndio impõe 
condicionalismos à edificação, deverá ser dado cumprimento ao Decreto-lei n.º 124/2006 de 28 
de junho na sua redação atual e que atribui à Comissão Municipal da Defesa da Floresta (CMDF) 
a verificação dos referidos condicionalismos, pelo que deverá ser consultada a respetiva CMDF. 

Embora de acordo com a planta de condicionamentos apresentada no Vol. III_Anexo 11_PAAO, a 
localização proposta para a Subestação/Edifício de Comando/Posto de Corte/Armazém não se 
sobreponha com qualquer condicionante, ao sobrepor a informação em formato vetorial 
respeitante à Perigosidade de incêndio que consta no PMDFCI da Azambuja com a localização 
proposta para implantação da Subestação/Edifício de Comando/Posto de Corte/Armazém, não só 
se verifica que parte da área está classificada com perigosidade de incêndio alta (o que nos termos 
da legislação em vigor, nomeadamente o estipulado no artigo 16º do Decreto-lei n.º 124/2006 de 
28 de junho na sua redação atual, interdita a construção proposta), como também se verifica que 
naquela planta não estão identificadas todas as manchas/polígonos classificadas com 
perigosidade de incêndio alta e muito alta que constam no PMDFCI. 

Tal como as infraestruturas referidas no parágrafo anterior, também os postos de transformação 
devem cumprir com os condicionalismos à edificação. 

Atendendo a que a carta de perigosidade de incêndio produzida no âmbito do PMDFCI foi 
elaborada sobre cartografia com determinada ocupação/uso do solo, pelas razões expressas neste 
processo não só a ocupação como também o uso do solo irá ser alterado a longo prazo, julga-se 
ser de equacionar a revisão daquela cartografia, junto da Comissão Municipal de Defesa da 
Floresta Contra Incêndios. 

Acresce referir que, quer a instalação das subestações/edifícios de comando/armazém, quer os 
postos de transformação, têm que acautelar a implementação de uma FGC no âmbito da DFCI, 
que deverá ficar totalmente integrada dentro dos limites da área de intervenção, a fim de evitar 
que o ónus da mesma recaia sobre terceiros. 

Linha de Muito Alta Tensão 

�x A área de intervenção proposta para a implementação da LMAT não interfere com árvores 
classificadas de interesse público. 

�x Em termos de PROF a área de intervenção está inserida no PROF- �>�s�d�������v�����^�Z�,���^�&�o�}�Œ���•�š�������}���K���•�š����
�/�v�š���Œ�]�}�Œ�_���‹�µ�����š���u�����}�u�}���‰�Œ�]�v���]�‰���]�•���(�µ�v���•���•�������‰�Œ�}���µ�����}�U�������‰�Œ�}�š�������}�����������•�]�o�À�}���‰���•�š�}�Œ�_���]���U����������������������
da pesca nas águas interiores. A área não se encontra inserida em corredor ecológico. 

A haver lugar a (re) arborizações na zona da FGC, deverão ser privilegiadas as espécies florestais 
previstas para a SRH onde a área se insere, nomeadamente folhosas autóctones. 

�x O troço previsto atravessa 3 Zonas de Intervenção Florestal (ZIF de Rio Maior; ZIF do Cadaval, Rio 
Maior e Azambuja e a ZIF de Alenquer, Azambuja e Cadaval) e atravessa várias zonas de caça, a 
saber: ZCT Torre Bela; ZCM Alcoentre; ZCA de Quebradas; ZCA de Abuxanas; ZCM Rio Maior; ZCA 
Arrouquelas; ZCA da Asseiceira; ZCM do Ministério da Justiça; ZCM de Clarim. 
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Considera-se que o facto do troço previsto para LMAT atravessar áreas de Zonas de caça ou áreas 
de ZIF não é impeditivo nem constitui condicionante à implantação da mesma. 

�x Relativamente à DFCI, de acordo com a cartografia de perigosidade, quer do PMDFCI da Azambuja 
quer do PMDFCI de Rio Maior, algumas das zonas do traçado para a LMAT encontram-se 
classificadas com perigosidade de incêndio alta e muito alta. 

A implantação da LMAT, deverá acautelar a criação/manutenção de uma FGC, de acordo com o 
Decreto-lei n.º 124/2006 de 28 de junho, na sua redação atual. 

Dada a extensão da infraestrutura, aproximadamente 20 km, a altura de instalação das linhas 
elétricas deverá ser muito bem avaliada, de forma a garantir que nunca venham a ser necessárias 
intervenções de poda/decote das árvores que permaneçam nas FGC, nomeadamente os 
exemplares de sobreiro e azinheira, mas que esteja garantida a segurança de funcionamento da 
infraestrutura elétrica. 

�x Relativamente à análise da existência de povoamentos florestais percorridos por incêndios, 
verifica-se que uma parte do traçado para LMAT foi percorrida por um incêndio em 2014. De 
acordo com a COS 2010 na área ardida, a ocupação era eucalipto e uma pequena parte culturas 
temporárias de sequeiro e regadio, mantendo-se a mesma ocupação na COS2018. Pela cartografia 
em formato shapefile verifica-se que apenas a linha aérea passa sobre a área que ardeu em 2014, 
não há qualquer implantação de apoio na área ardida pelo que se considera não haver lugar à 
aplicação do Decreto-Lei n.º 55/2007 de 12 de março. 

�x O corredor da LMAT sobrepõe-se em parte com áreas submetidas ao Regime Florestal Total, 
nomeadamente Colónia Penitenciária de Alcoentre. Nas áreas que se sobrepõem com Regime 
Florestal Total a ocupação do solo, de acordo com a shapefile �^���^�&�z�Z�]�}�z�u���]�}�Œ�z���K�^�z�,�����]�š���š�_������
COS2018, é pinheiro bravo, matos, olival, pinheiro manso, saibreira, culturas arvenses e montado. 
Os apoios 4, 5 e 6, que se localizam nestas áreas, coincidem com áreas de pinheiro bravo e 
pinheiro manso. 

Estas áreas devem, por princípio, ser evitadas, pelo que deverá ser equacionado o desvio da 
implantação da LMAT para que a mesma não coincida com áreas submetidas ao Regime Florestal. 

�x É referido que o corredor da LMAT atravessa zonas de povoamentos de sobreiros/azinheiras mas 
que não é expetável que haja necessidade de proceder ao abate de qualquer exemplar destas 
espécies. 

De acordo com o verificado na cartografia, comparando a informação do COS2018 e o traçado 
proposto para a LMAT, verifica-se que embora haja áreas com ocupação de sobreiros, nenhum 
dos apoios propostos colide com área de sobreiros/azinheiras. 

Importa no entanto realçar que para proceder à implantação da FGC obrigatória no âmbito da 
DFCI, poderá haver necessidade de abate de alguns exemplares de forma a cumprir com os 
critérios previstos no anexo I do Decreto-lei n.º 124/2006 de 28 de junho na sua redação atual.  

No entanto, no n.º 5, do anexo referido anteriormente, também existe a possibilidade de serem 
aprovados pela Comissão Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios (CMDFCI), critérios 
específicos de gestão de combustíveis, nomeadamente definir espaçamentos de copas inferiores 
ao referido naquele anexo reforçando a descontinuidade horizontal e vertical de combustíveis, 
em situações de manchas de arvoredo, com grande importância no âmbito da conservação da 
natureza e da biodiversidade como são os casos de manchas de folhosas autóctones, como os 
sobreiros/azinheiras. 

Assim considera-se que deverá ser apresentado à CMDFCI uma proposta com critérios específicos 
de gestão de combustíveis para as áreas de folhosas autóctones, conforme referido no parágrafo 
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anterior. 

 

5.6.3. CONCLUSÃO 

Face ao exposto, considera-se que pode ser emitido parecer favorável condicionado às disposições 
contidas no final deste parecer. 

 

5.7. PAISAGEM 

5.7.1. CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA 

A Paisagem compreende uma componente estrutural e funcional, avaliada pela identificação e 
caracterização das Unidades Homogéneas que a compõem. Em termos paisagísticos, e de acordo com o 
estudo de Cancela d'Abreu et al (2004) - �^���}�v�š�Œ�]���µ�š�}�•���‰���Œ���������/�����v�š�]�(�]���������}�����������Œ�����š���Œ�]�Ì�������}���������W���]�•���P���u��
���u���W�}�Œ�š�µ�P���o�����}�v�š�]�v���v�š���o�_�U���������Œ���������������•�š�µ���}�����•�š�����]�v�•���Œ�]���� nos Grandes Grupos de Unidades de Paisagem 
�^�D�����]���}�•�� �����o�����Œ�]�}�•�����������•�š�Œ���u�����µ�Œ����- �<�_�U���^���•�š�Œ���u�����µ�Œ����- Oeste �t �>�_�U������ �^�Z�]�����š���i�}���t �K�_�U�����U�������v�š�Œ�}�������•�š���•�U��
respetivamente, as Unidades de Paisagem �t �^���}�o�]�v���•�� ������ �Z�]�}�� �D���]�}�Œ��- �K�š���� �~�v�X�Ñ�� �ò�õ�•�_�U�� �^�K���•�š���� �~�v�X�Ñ�� �ó�í�•�_�� ����
�^���}�o�]�v���•�����}���Z�]�����š���i�}���~�v�X�Ñ���ô�ï�•�_�X 

No que se refere à localização do Projeto e das suas componentes as mesmas localizam-se neste sistema 
hierárquico de Unidades e Subunidades de Paisagem do seguinte modo: 

Centrais Fotovoltaicas, Subestação e Áreas de Armazenagem 

Grand�����'�Œ�µ�‰�}���������h�v�]���������•���������W���]�•���P���u���^�D�����]���}�•�������o�����Œ�]�}�•�����������•�š�Œ���u�����µ�Œ����- �<�_�������h�v�]�����������������W���]�•���P���u��
�^���}�o�]�v���•���������Z�]�}���D���]�}�Œ��- �K�š�����~�v�X�Ñ���ò�õ�•�_�X���t Central Fotovoltaica de Rio Maior (maioritariamente) e da Torre 
Bela; Subestação e Áreas de Armazenagem; Grande Grupo de U�v�]���������•�� ������ �W���]�•���P���u�� �^�Z�]�����š���i�}�� �t �K�_�U��
�h�v�]���������� ������ �W���]�•���P���u�� �^���}�o�]�v���•�� ���}�� �Z�]�����š���i�}�� �~�v�X�Ñ�� �ò�õ�•�_�X�� �t Central Fotovoltaica de Rio Maior (parte mais 
�v���•�����v�š���•�V�� �^�µ���µ�v�]���������� ������ �W���]�•���P���u�� �^���v���}�•�š���•�� ������ �d�Œ���v�•�]�����}�_�� ���� �^�µ���µ�v�]���������� ������ �W���]�•���P���u�� �^�s���o���•�� �����•��
ribeiras do Judeu, Maçussa �����s���o���������•���>�����Œ���•�_�X�������v�š�Œ���o���&�}�š�}�À�}�o�š���]�������������d�}�Œ�Œ���������o�����~�]�v�š���P�Œ���o�u���v�š���•�����������v�š�Œ���o��
Fotovoltaica de Rio Maior (parcialmente). 

Linha Elétrica Aérea 

�'�Œ���v�������'�Œ�µ�‰�}���������h�v�]���������•���������W���]�•���P���u���^���•�š�Œ���u�����µ�Œ����- Oeste �t �>�_�������v�����h�v�]�����������������W���]�•���P���u���^�K���•�š�����~�v�X�Ñ��
�ó�í�•�_�� ���� �'�Œ���v������ �'�Œ�µ�‰�}�� ������ �h�v�]���������•�� ������ �W���]�•���P���u�� �^�D�����]���}�•�� �����o�����Œ�]�}�•�� ������ ���•�š�Œ���u�����µ�Œ����- �<�_�� ���� �h�v�]���������� ������
�W���]�•���P���u���^���}�o�]�v���•���������Z�]�}���D���]�}�Œ��- �K�š�����~�v�X�Ñ���ò�õ�•�_�X���E�}���‹�µ�����•�����Œ���(���Œ�������•���^�µ���µ�v�]���������•���������W���]�•���P���u�������u���•�u����
atravessa as seguintes 4 Subunidades de Paisagem: Subunidade de Paisage�u���^�s���o���•�������•���Œ�]�����]�Œ���•�����}���:�µ�����µ�U��
�D�����µ�•�•���� ���� �s���o���� �����•�� �>�����Œ���•�_�� �s���}�•�W�� �í-2-3 e 12-13-14-�í�ñ�V�� �^�µ���µ�v�]���������� ������ �W���]�•���P���u�� �^�s���o���� ������ �Œ�]�����]�Œ���� �����•��
�����µ�Æ���v���•�_�X���s���}�•�W���ï�ð-�ï�ñ�V���^�µ���µ�v�]�����������������W���]�•���P���u���^���v���}�•�š���•���������d�Œ���v�•�]�����}�_�X���s���}�•�W���ï-4-5-6-7-8-9-10-11-12; 
14-15-16-17-18-19-20-21-22-23-24-25-26-27-28-29-30-31-32-33-34-35-36-37-38-39-40-41-42-43-44-45; 
47-48-49-50; 51-52 e 52-�ñ�ï�V���^�µ���µ�v�]���������•���������W���]�•���P���u���^�����������}�•���������^���v�š�������v���U�����}���d���v�‹�µ���U�������µ���Z���v���•������
���o�À���Œ�]�Ì�_�X���s���}�•�W���ð�ð-45-46-47; 49-50; 50-51 e 51-52. 

 

A Paisagem compreende também uma componente cénica avaliada para uma faixa de 3km e caracterizada 
com base em três parâmetros: Qualidade Visual, Absorção Visual e Sensibilidade Visual. No que respeita 
a esta análise, e de acordo com a cartografia apresentada, a Área de Estudo define-se da seguinte forma: 

Qualidade Visual da Paisagem 

A Área de Estudo caracteriza-se por se inserir, predominantemente, na classe de Qualidade Visual 
�^�D� ���]���_�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v���}�� ���� �����Œ������ ������ �ñ�ñ�9�U�� ������ �u���•�u���X�� ���•�š���� ���o���•�•���� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v������ ���� ���µ�o�š�µ�Œ���•�� �š���u�‰�}�Œ���Œ�]���•�U��
povoamentos de eucalipto, de pinheiro-bravo e de outras resinosas assim como a olival intensivo. A 
�•���P�µ�v������ ���o���•�•���� ���}�u�]�v���v�š���� � �� ���� ������ �^���o���À�������_�U�� �Œ���‰�Œ���•���v�š���v���}�� �����Œ������ ������ �ï�ð�9�� ������ ���Œ������ ������ ���•�š�µ���}�U�� �}��
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correspondente a 6.663ha que se expressa nas culturas agrícolas que ocorrem nas várzeas, mosaicos 
culturais complexos, povoamentos de pinheiro manso, carvalho, de sobreiros e/ou azinheiras, matos e 
planos de água. 

No que se refere à inserção das Centrais Fotovoltaica nas áreas desta classe, verifica-se que, no caso da 
Torre Bela, a mesma situa-�•���U���u���]�}�Œ�]�š���Œ�]���u���v�š���U�����u�����Œ�����•�����������o���•�•�����������^�D� ���]���_�U���•���P�µ�]���������������Œ�����•�����������o���•�•����
�^�����]�Æ���_�X���E�}�������•�}���������������Z�]�}���D���]�}�Œ���������Œ�������������]mplantação de painéis sobrepõe-se, quase integralmente, à 
������ �^�����]�Æ���_�X�� �E�}�� ���Æ�š�Œ���u�}�� �‰�}���v�š���� �•�}���Œ���‰�•��-�•���� ���� ���o���•�•���� ������ �^�D� ���]���_�� �v�µ�u���� ���Œ������ ���}�u�� �‰���‹�µ���v���� ���Æ�‰�Œ���•�•���}��
���•�‰�����]���o�����U���u�µ�]�š�}���‰�}�v�š�µ���o�u���v�š���U���������Œ�����•�����������o���•�•�����������^���o���À�������_�U���v�µ�u�������Œ�������������u�µ�]�š�}���‰���‹�µ���v�������]�u���v�•���}�X��
No caso da Subestação e dos Estaleiros, áreas de armazenamento a sua localização ocorre em área da 
���o���•�•�����������^�����]�Æ���_�X�� 

Relativamente à linha elétrica aérea a 400kV, os apoios implantam-se em áreas de todas as classes 
���}�v�•�]�����Œ�������•�W���^���o���À�������_���t 6, 9, 10, 13, 14�U���í�ò�U���î�ì�U���î�õ�U���ï�ì�������ñ�ï�V���^�D� ���]���_���t 2, 3, 4, 5, 7, 8, 11, 12, 15, 18, 19, 
21, 22, 23, 24, 25 26, 27, 28, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51 
�����ñ�î�V���^�����]�Æ���������D� ���]���_���t �^���u���]�u�‰�o���v�š�������}�����������‰�}�]�}�•�������v�������o���•�•�����������^�����]�Æ���_���t 1 

Num total de 53 apoios, 10 localizam-�•�������u�����Œ�����•���‹�µ�����Œ���À���o���u���Y�µ���o�]�����������s�]�•�µ���o���_���o���À�������_�������ð�î���]�v�•���Œ���u-
�•�����v�������o���•�•�����������^�D� ���]���_�X�����u���Œ���o�������}�����}�•���À���}�•�����v�š�Œ�������‰�}�]�}�•�U���î�õ�����š�Œ���À���•�•���u�����Œ�����•���������^�D� ���]���_�X 

Capacidade de Absorção Visual 

A Área de Estudo situa-se, m���]�}�Œ�]�š���Œ�]���u���v�š���U���v�������o���•�•���������������‰�����]���������������������•�}�Œ�����}���s�]�•�µ���o���^�D�µ�]�š�}�����o���À�������_�U��
�Œ���‰�Œ���•���v�š���v���}���������ñ�ñ�9�������•�š���X���������o���•�•�����������^���o���À�������_���•�µ�Œ�P�������}�u�}�������•���P�µ�v�������u���]�•���‰�Œ�����}�u�]�v���v�š�������}�u�������Œ������
de 36% da Área de Estudo, com uma expressão territorial de 7.023ha.  

Importa referir, que as áreas que se apresentam cartografadas como tendo maior capacidade de absorção 
�À�]�•�µ���o���~�����‰�����]���������������������•�}�Œ�����}���^���o���À�������_�•�������•�}�Œ�À���u���}���]�u�‰�����š�����À�]�•�µ���o�U���(�µ�v�����u���v�š���o�u���v�š�������������o�š���Œ�����•���•��
que possam ocorrer ao nível do solo, não se podendo necessariamente inferir o mesmo, para 
perturbações que decorram acima da superfície do solo e consequentemente para estruturas com o 
desenvolvimento vertical e escala que os apoios apresentam. Igualmente não significa que não há impacte 
visual, ou que não há exposição, a observadores ou povoações. No cômputo geral são áreas expostas a 
uma presença humana menos representativa da Área de Estudo.  

No que se refere à inserção das Centrais Fotovoltaica nas áreas desta classe, verifica-se que, no caso da 
Torre Bela, a mesma situa-�•���U���u���]�}�Œ�]�š���Œ�]���u���v�š���U�����u�����Œ�����•�����������o���•�•�����������^�D�µ�]�š�}�����o���À�������_�����U���‰�}�v�š�µ���o�u���v�š���U��
�^���o���À�������_�X���E�}�������•�}���������������Z�]�}���D���]�}�Œ���������Œ�������������]�u�‰�o���v�š�������}���������‰���]�v� �]�•���•�}���Œ���‰�•��-se, maioritariamente, à de 
�^���o���À�������_������ ���� ������ �^�D� ���]���_�U�� �‰�}�v�š�µ���o�u���v�š���� ���� ������ �^�D�µ�]�š�}�� ���o���À�������_������ �u���]�•�� �‰�}�v�š�µ���o�u���v�š���� ���������� �^�����]�Æ���_�X�� �E�}��
entanto, regista-se na zona mais a Sul e central da área de implantação de painéis, um predomínio da 
���o���•�•�����������^�D� ���]���_�X 

No caso da Subestação e dos Estaleiros, os mesmos situam-�•�������u�����Œ�������������^���o���À�������_�������v�}�������•�}�������•�����Œ�����•��
de armaz���v���u���v�š�}�������•�µ�����o�}�����o�]�Ì�������}���}���}�Œ�Œ�������u�����Œ�����U���‰�Œ�����}�u�]�v���v�š���u���v�š���U�����������o���•�•�����������^�D� ���]���_�������‰���Œ�š����
���u���^���o���À�������_�X���Z���o���š�]�À���u���v�š���������o�]�v�Z�������o� �š�Œ�]��������� �Œ�����������ð�ì�ì�l�s�U���}�•�����‰�}�]�}�•���]�u�‰�o���v�š���u-se em áreas de todas as 
���o���•�•���•�����}�v�•�]�����Œ�������•�W���^�D�µ�]�š�}�����o���À�������_���t 1, 2, 3, 4, 5, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 33, 35, 37, 38, 39, 
�ð�ì�U���ð�î�U���ð�ï�U���ð�ð�U���ð�ó�U���ð�ô�������ð�õ�V���^���o���À�������_���t 6, 7, 8, 9, 12, 13, 14, 15, 18, 19, 27, 31, 32, 34, 41, 46, 50, 52 e 53; 
�^�D� ���]���_���t �í�ì�U���í�í�U���í�ò�U���í�ó�U���î�ì�U���ï�ò�U���ð�ñ�������ñ�í�������v�������o���•�•�����������^�����]�Æ���_���t Sem implantação de apoios. 

Num total de 53 apoios, 8 localizam-�•�������u�����Œ�����•���‹�µ�����Œ���À���o���u�������‰�����]���������������������•�}�Œ�����}���s�]�•�µ���o���_�D� ���]���_�X��
���u���Œ���o�������}�����}�•���À���}�•�����v�š�Œ�������‰�}�]�}�•�U�������Œ�������������í�î�����š�Œ���À���•�•���u�U���‰���Œ���]���o�u���v�š���U�����Œ�����•�����������o���•�•�����������^�D� ���]���_�W�����õ-
10-11-12; 15-16-17-18; 19-20; 35-36-37; 44-45-46 e 51-52. 

Sensibilidade Visual 

A Área de Estudo caracteriza-�•�����‰�}�Œ���•�����•�]�š�µ���Œ�U���u���]�}�Œ�]�š���Œ�]���u���v�š���U���v�������o���•�•�����������^���v�•�]���]�o�]�����������s�]�•�µ���o���^�D� ���]���_�U��
representando esta cerca de 72%, correspondendo a cerca de 14.189ha. Segue-�•�����������o���•�•�����������^���o���À�������_��
com cerca de 3.845ha, �Œ���‰�Œ���•���v�š���v���}�� �����Œ������ ������ �í�õ�9�� ������ ���Œ������ ������ ���•�š�µ���}�X�� ���� ���o���•�•���� ������ �^�D�µ�]�š�}�� ���o���À�������_��
�Œ���‰�Œ���•���v�š���� �u���v�}�•�� ������ �í�9�� ���}�� �š���Œ�Œ�]�š�•�Œ�]�}�� ���}�u�� �����Œ������ ������ �î�ò�Z���� ���� ���� �^�����]�Æ���_�� �Œ���‰�Œ���•���v�š���� �����Œ������ ������ �õ�9�� �‹�µ���� �•����
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expressam em 1.726ha. 

No que se refere à inserção das Centrais Fotovoltaica nas áreas desta classe, verifica-se que, no caso da 
Torre Bela, a mesma situa-�•���U���u���]�}�Œ�]�š���Œ�]���u���v�š���U�����u�����Œ�����•�����������o���•�•�����������^�����]�Æ���_�U���•���P�µ�]���������������Œ�����•�����������o���•�•����
�^�D� ���]���_�X���E�}�������•�}���������������Z�]�}���D���]�}�Œ���������Œ�������������]�u�‰�o���v�š�������}���������‰���]�v� �]�•���•�}���Œ���‰�•��-se, quase integralmente, à 
�������^�����]�Æ���_�����U���‰�}�v�š�µ���o�u���v�š���U���^�D� ���]���_�����U���u�µ�]�š�}���‰�}�v�š�µ���o�u���v�š���U���������Œ�����•�����������o���•�•�����������^���o���À�������_�U�����u�����Œ������������
reduzida dimensão. No caso da Subestação, a mesma situa-�•�������u���^�����]�Æ���_�������}�•�����•�š���o���]�Œ�}�•������ ���•�� ���Œ�����•�� ������
���Œ�u���Ì���v���u���v�š�}���š�!�u�������•�µ�����o�}�����o�]�Ì�������}�����u�����Œ���������������o���•�•�����������^�����]�Æ���_�U���u���]�}�Œ�]�š���Œ�]���u���v�š���U���������u���^�D� ���]���_�X�� 

Relativamente à linha eléctrica aérea a 400kV, os apoios implantam-se em áreas de todas as classes 
���}�v�•�]�����Œ�������•�W���^�D�µ�]�š�}�����o���À�������_��- �^���u���]�u�‰�o���v�š�������}�����������‰�}�]�}�•�V���^���o���À�������_���t 9, 10, 11, 13, 14, 16, 17, 20, 36, 
45, 51 e 5�ï�V���^�D� ���]���_���t 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 15, 18, 19, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 
�ï�î�U���ï�ï�U���ï�ð�U���ï�ñ�U���ï�ó�U���ï�ô�U���ï�õ�U���ð�ì�U���ð�í�U���ð�î�U���ð�ï�U���ð�ð�U���ð�ò�U���ð�ó�U���ð�ô�U���ð�õ�U���ñ�ì�U���ñ�î�������v�������o���•�•�����������^�����]�Æ���_���t Sem implantação 
de apoios. 

Num total de 53 apoios, 12 localizam-�•���� ���u�� ���Œ�����•�� �‹�µ���� �Œ���À���o���u�� �^���v�•�]���]�o�]���������� �s�]�•�µ���o�� �_���o���À�������_�� ���� �ð�í��
inserem-�•�����v�������o���•�•�����������^�D� ���]���_�X�����u���Œ���o�������}�����}�•���À���}�•�����v�š�Œ�������‰�}�]�}�•�U���î�ô�����š�Œ���À���•�•���u�����Œ�����•���������^�D� ���]���_�X 

 

5.7.2. AVALIAÇÃO DE IMPACTES 

De uma forma geral, o desenvolvimento de um projeto desta natureza induz necessariamente a 
ocorrência de impactes negativos na Paisagem. Os mesmos devem-se ao facto de se introduzir no 
território alterações ao nível estrutural, funcional e visual. Esta última pode ter origem numa mera 
intrusão visual, do Projeto ou de uma das suas componentes que, por si só, se destaque, ou pode, em 
simultâneo, ou não, ser proveniente de alterações introduzidas na matriz/estrutura da Paisagem, sempre 
que as mesmas se revistam de um impacte visual, com consequência no aumento do nível de 
artificialização, na dinâmica e escala de referência desses locais, condicionando assim negativamente a 
leitura da Paisagem.  

Os impactes far-se-ão sentir de forma distinta nas diferentes fases do Projeto. Os Impactes na Paisagem 
identificados são os seguintes: 

Na Fase de Construção, os impactes de natureza estrutural e funcional são resultantes da alteração do 
uso/ocupação do solo e da morfologia natural do relevo. São impactes associados às áreas de implantação 
direta do estaleiro, áreas de armazenagem, acessos internos, sectores dos painéis fotovoltaicos - Torre 
Bela e rio Maior e Rio Maior -, Subestação, Postos de Comando, Postos de Seccionamento, Postos de 
Controlo, Postos de Transformação, rede interna subterrânea de cabos, faixa efetiva de proteção da linha 
elétrica aérea de muito alta tensão, a 400kV -, que se refletem numa alteração/transformação física do 
existente. Contudo, nem todas as referidas componentes têm igual impacte, fundamentalmente, sobre a 
morfologia do relevo e sobre a vegetação. 

Nesta tipologia de impactes consideram-se incluídos: 

�{ Desmatação - Remoção do Coberto Vegetal Arbustivo; 

- Impacte negativo, direto, certo, local, temporário (estaleiro; áreas de armazenamento e acessos a 
desativar) a permanente (acessos permanentes; áreas de implantação de painéis; valas de cabos; 
subestação; apoios e faixa de proteção legal da linha elétrica aérea), reversível (estaleiro; áreas de 
armazenamento e acessos a desativar) a irreversível (acessos permanentes; áreas de implantação de 
painéis; valas de cabos; subestação, apoios e faixa de proteção legal das linhas elétricas aéreas), reduzida 
(estaleiros; acessos permanentes; valas de cabos; subestação, apoios e faixa de proteção legal da linha 
elétrica aérea) a Elevada (área de implantação dos painéis de Rio Maior �t cerca de 100ha) Magnitude e 
pouco significativo (estaleiro; acessos permanentes; valas de cabos; subestação; apoios e faixa de 
proteção legal da linha elétrica aérea) a Significativo (área de implantação dos painéis de Rio Maior). 
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�{ Desflorestação - Abate do Coberto Vegetal Arbóreo - Incide, sobretudo, em exemplares de 
eucalipto, em parte da área de implantação da central fotovoltaica de Torre Bela, dado que na 
área de implantação da Central de Rio Maior foi realizado um corte total do eucaliptal existente, 
e na faixa de proteção legal de linha elétrica aérea; 

- Impacte negativo, direto, certo, local, temporário (estaleiro; áreas de armazenamento e acessos a 
desativar) a permanente (acessos permanentes; áreas de implantação de painéis; valas de cabos; 
subestação; apoios e faixa de proteção legal das linhas elétricas aéreas), reversível (estaleiros 1 e 2; áreas 
de armazenamento e acessos a desativar) a irreversível (acessos permanentes; áreas de implantação de 
painéis; valas de cabos; subestação, apoios e faixa de proteção legal das linhas elétricas aéreas), reduzida 
(acessos permanentes; valas de cabos; subestação) a média (área de implantação dos painéis �t Torre Bela) 
a Elevada (faixa de proteção legal da linha elétrica aérea -  vãos (40): 1-2; 5-7; 11-12; 12-13; 15-16 (parcial); 
18-19; 19-20 (parcial); 20-21-22-23-24-25-26-27-28-29-30-31-32-33-34-35-36-37; 37-38 (parcial); 38-39-
40-41-42-43; 43-44 (parcial); 44-45-46-47-48-49-50-51-52 e 52-53 (parcial)) Magnitude e pouco 
significativo (estaleiro; áreas de armazenamento; acessos permanentes; valas de cabos; subestação; 
apoios e faixa de proteção legal das linha elétrica aérea) Significativo (área de implantação dos painéis �t 
Torre Bela - e faixa de proteção legal da linha elétrica aérea). 

�{ Alteração da Morfologia Natural - Incide em toda a área de intervenção, sobretudo, na área de 
implantação das centrais fotovoltaicas e respetivas componentes, diretamente associadas, devido 
ao estabelecimento de uma nova topografia que visa configurar um novo sistema de drenagem à 
escala da área de intervenção. Nestes termos, as alterações são permanentes e irreversíveis com 
exceção da maioria das áreas de implantação direta dos apoios da linha elétrica aérea. 

- Impacte negativo, direto, certo, local, temporário (apoios da linha elétrica aérea) a permanente 
(estaleiro; áreas de armazenamento; valas de cabos; acessos a desativar e permanentes; área de 
implantação dos painéis e subestação), reversível (apoios da linha elétrica aérea) a irreversível (estaleiros; 
áreas de armazenamento; valas de cabos; área de implantação dos painéis; subestação e apoios da linha 
acessos permanentes (pontualmente)), baixa (estaleiro; áreas de armazenamento; acessos permanentes; 
subestação e apoios da linha) a média (conjunto do estaleiro; áreas de armazenamento; acessos 
permanentes; subestação e apoios da linha) a Elevada (área de implantação dos painéis) Magnitude e 
pouco significativo (conjunto do estaleiro; áreas de armazenamento; acessos permanentes; subestação e 
apoios da linha) a Significativo a Muito Significativo (no conjunto das intervenções devido à intervenção 
para estabelecimento das novas linhas de drenagem do sistema de drenagem proposto). 

Importa referir que, apesar da relação entre aterro e escavação (Escavação: 3.116.442m3/Aterro 
3.133.654m3) tender para ser equilibrada, tal aspeto ou binómio em nada traduz, ou, de todo, pode ser 
interpretado como representando uma reduzida alteração da morfologia. A morfologia (modelação e 
micromodelação) natural, ou existente à data da Situação de Referência, pese embora, a mesma poder 
ter sido, substancialmente, alterada no decorrer da exploração florestal, é muito significativa a área que 
será transformada. Serão aterradas um largo número de zonas depressionárias e escavada zonas de maior 
convexidade. Nestes termos, estas ações traduzem uma clara e elevada magnitude das alterações que 
serão introduzidas ao nível do relevo. Realizadas estas ações o relevo final em nada corresponderá ao 
existente, pese embora poder não existir taludes que se possam considerar como significativos ou muito 
significativos na sua grande maioria. 

 

Os impactes visuais negativos sobre a Paisagem decorrem, sobretudo, e em primeira instância, da intrusão 
visual resultante da presença inicial de entidades artificiais (estaleiros, máquinas, equipamentos e 
materiais diversos). Posteriormente, decorrem das alterações físicas - desflorestação parcial (Central 
Fotovoltaica de Torre Bela) -, que vão tendo progressivamente maior expressão/magnitude, que têm 
também associadas, em simultâneo, não só os impactes de natureza visual gerados pela presença das 
referidas máquinas como pela montagem e aumento da área de painéis que, progressivamente, ganhará 
expressão visual (escala) determinada pela maior área contínua de painéis, até à sua ocupação total. 
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Ao nível dos impactes visuais mais relevantes consideram-se como impactes a expressão visual do 
desenvolvimento das diversas ações que vão decorrendo durante a Fase de Construção e que, no seu 
���}�v�i�µ�v�š�}�U���•�������Æ�‰�Œ���•�•���u���v�µ�u���]�u�‰�����š�����À�]�•�µ���o���‹�µ�����•���������•�]�P�v���U���Z�����]�š�µ���o�u���v�š���U���‰�}�Œ���^Desordem Visual�_�X�� 

No que se refere a impactes visuais negativos acima referidos, durante a Fase de Construção, verifica-se 
�‹�µ���� �•���� �‰�Œ�}�i���š���Œ���}�� �•�}���Œ���� �^�K���•���Œ�À�����}�Œ���•�� �W���Œ�u���v���v�š���•�_�U�� �^�K���•���Œ�À�����}�Œ���•�� �d���u�‰�}�Œ���Œ�]�}�•�_�� ���� �•�}���Œ���� ���Œ�����•�� ������
���o���•�•�����������Y�µ���o�]�����������s�]�•�µ���o���^���o���À�������_�X 

Observadores Permanentes 

Destacam-se as povoações, ou pequenos núcleos habitacionais, sobre os quais os impactes visuais 
negativos poderão, potencialmente, tender para Significativos, ainda que, nalguns casos, possam ser 
pontuais, dado o cenário mais desfavorável atual e que corresponde à não existência da área florestal 
envolvente a estas ou entre estas e a área de intervenção, e pela maior proximidade, dentro de um raio, 
sensivelmente, de 1km, ou a maior distância quando houver a perceção visual de uma maior área de 
intervenção: Casais do Belas (Pontualmente); Casais da Carrasqueira; Sítio dos Poços; Alcoentre; Vale 
Carril e habitações próximas dos apoios 2, 4, 5, 6, 11, 13, 14 e 39 da linha elétrica aérea. Podem tender 
para Muito Significativos nos locais de implantação dos apoios 3, 7, 8, 9, 12, 13, 15, 34, 35 36, 36 e 38 da 
linha elétrica aérea associado às ações de construção e emissão de poeiras. 

Observadores Temporários 

Destacam-se as vias mais periféricas das povoações acima referidas, e outras que se desenvolvem mais 
ou menos orientadas para o local de intervenção: Rua das Longras-Rua dos Areeiros (Muito 
Pontualmente); Rua João Pereira Duarte; Estrada dos Brejos (Área de Implantação Nascente); Rua João 
Varela (Área de Implantação Nascente); Rua da Capela; M512, N1 (Pontualmente na extensão próxima da 
N366) e N366 (Central de Rio Maior - poente). No caso da linha elétrica aérea destacam-se as vias onde 
os impactes poderão tender para Muito Significativos: N366 (apoios 1-2-3-4-5 e 12), Rua dos Olheiros e 
Rua Principal (8), N1/IC2 (14); Rua da Cartaxa (37), Rua Principal (41) e A15/IP6 (43). 

�/�v�š���P�Œ�]�����������s�]�•�µ���o�������•�����Œ�����•�����������o���•�•�����������Y�µ���o�]�����������s�]�•�µ���o���^���o���À�������_ 

As áreas mais afetadas situam-se e distribuem-se em torno e no interior das áreas de implantação dos 
painéis associadas a áreas de vegetação potencial natural e às várzeas assim como às que são atravessadas 
pela linha elétrica aérea. São impactes que se situam entre o Significativo e o Muito Significativo. 
Destacam-se dentro destas: a Quinta da Torre Bela, a Várzea da Ribeira do Judeu (Área de Implantação 
Poente) e várzea da Ribeira da Maçussa a que acresce só os afetados pela linha elétrica aérea - Vale da 
Amieira, várzea do Vale da Amieira, Vale da Lama, ribeira das Abuxanas, áreas agrícolas de Vale Caneleiros 
de Asseiceira e de Vale de Óbidos e Sismarias e várzea do rio Jaleca). 

- Impacte negativo, direto, certo, imediato, local, temporário, reversível, reduzida a média magnitude e 
pouco significativo a Significativo. 

 

No que à fase de exploração diz respeito, para a determinação, e avaliação, dos impactes visuais gerados 
pela intervenção e projetados sobre a Área de Estudo, são consideradas as bacias visuais 
elaboradas/simuladas para cada uma das componentes do Projeto que se consideram como as mais 
relevantes, considerando a situação mais desfavorável, sem coberto vegetal e sem edificado. As bacias 
visuais permitem determinar a expressão e alcance do impacte visual negativo sobre o território 
delimitado pela Área de Estudo. No presente caso, foram simuladas em separado as bacias visuais para 
ambas as centrais, subestação e linha elétrica aérea. No caso da Central Fotovoltaica de Rio Maior foram 
geradas duas bacias visuais, dada a sua expressão espacial e o tipo de fisiografia em que a mesma se 
implanta: Área de Implantação Nascente e Área de Implantação Poente. 

Da análise da cartografia da bacia visual do Projeto, no seu todo, verifica-se que se projeta, 
potencialmente, sobre uma parte significativa do território definido pela Área de Estudo. O impacte visual 
das Centrais Fotovoltaicas incide na zona física da sua implantação e numa envolvente imediata com cerca 
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de 1km em torno da mesma, de forma mais consistente, pese embora para além desta distância e até 
limite da Área de Estudo considerado haverá influência visual negativa do Projeto. Da análise das baciais 
visuais de cada uma das componentes, verifica-se que na sua generalidade tem áreas comuns assim como 
áreas onde apenas estas determinam impactes, isoladamente. 

Na avaliação, tal como para a Fase de Construção, são considerados os impactes visuais que se fazem 
�•���v�š�]�Œ�� �•�}���Œ���W�� �^�K���•���Œ�À�����}�Œ���•�� �W���Œ�u���v���v�š���•�� �t �����]�(�]�������}�l�Z�����]�š�����•���•�_�V�� �^�K���•���Œ�À�����}�Œ���•�� �d���u�‰�}�Œ���Œ�]�}�•��- 
�µ�š�]�o�]�Ì�����}�Œ���•�� �����•�� �À�]���•�� �Œ�}���}�À�]���Œ�]���•�_�� ���� �^���Œ�����•�� ������ �Y�µ���o�]���������� �s�]�•�µ���o�� �^���o���À�������_�� �t integridade visual, em 
�‰���Œ�š�]���µ�o���Œ�U���������Œ���(���Œ�]���������o���•�•���X�_ 

Quer no caso da Central Fotovoltaica da Torre Bela quer no caso da Central Fotovoltaica de Rio Maior, 
dada a inexistência de coberto vegetal na área de intervenção e a que acresce a necessidade de corte da 
ainda existente, na área de implantação dos painéis da Central de Torre Bela, verifica-se estar perante 
uma situação em que os impactes visuais serão mais intensos sobre os locais acima referidos. Nestes 
termos, a não existência de vegetação na presente Situação de Referência não permite no presente e num 
curto prazo minimizar os impactes visuais. Serão necessários, no mínimo, 4 a 5 anos para se constituir uma 
cortina arbórea, se se recorrer a espécies de crescimento rápido, e que poderá, eventualmente, passar 
pela plantação ou o deixar desenvolver da rebentação dos eucaliptos existentes, sendo que passados os 
referidos anos os exemplares em causa deverão ser, gradualmente e seletivamente, substituídos por 
exemplares de espécies autóctones. No entanto, durante o referido período terão de ser plantados 
também na referida faixa espécies autóctones de modo a que quando se proceda ao abate definitivo dos 
eucaliptos possa já estar parcialmente constituída a cortina arbóreo-arbustiva. Nestes termos, a 
constituição da cortina arbórea deverá ser cuidadosamente planeada. 

- Impacte negativo, direto, certo, imediato, local, permanente, irreversível, reduzida a média a Elevada 
(Quinta da Torre Bela, a Várzea da Ribeira do Judeu (Área Poente da Central Rio Maior) e várzea da Ribeira 
da Maçussa) magnitude e pouco significativo a Significativo a Muito Significativo. 

 

Os impactes negativos podem ser sistematizados da seguinte forma: 

�{ Significativos 

o Observadores Permanentes/Povoações - Ereira (Muito Pontualmente); Casais do Belas 
(Pontualmente); Casais da Carrasqueira; Sítio dos Poços; Casais Vale Coelho; Casais das 
Inglesas (Muito Pontualmente); Casais das Boiças (Muito Pontualmente); Alcoentre e Vale 
Carril e habitações próximas dos apoios 2, 4, 5, 6, 11, 13, 14 e 39 da linha elétrica aérea; 

o Observadores Temporários/Vias - Estrada de ligação Alcoentre-Manique do Intendente 
(Muito Pontualmente); Rua 25 de Abril; Rua das Longras-Rua dos Areeiros (Muito 
Pontualmente); Rua João Pereira Duarte; Estrada dos Brejos (Área de Implantação 
Nascente); Rua João Varela (Área de Implantação Nascente); Rua da Capela; N365-2 
(Muito Pontualmente); Estrada da Caneira (Muito Pontualmente); M512; Estrada de 
ligação entre Casais Vale Vigário-Casais das Boiças-Alcoentre e N1 (Pontualmente na 
extensão próxima da N366). 

�{ Muito significativos 

o Observadores Permanentes/Povoações - Apoios da Linha Elétrica Aérea: 3, 7, 8, 9, 12, 13, 
15, 34, 35 36, 36 e 38; 

o Observadores Temporários/Vias - N366 (Central de Rio Maior - poente) e Apoios da Linha 
Elétrica Aérea: N366 (1-2-3-4-5 e 12), Rua dos Olheiros e Rua Principal (8), N1/IC2 (14); 
Rua da Cartaxa (37), Rua Principal (41) e A15/IP6 (43); 
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o �/�v�š���P�Œ�]�����������s�]�•�µ���o�������•�����Œ�����•�����������o���•�•�����������Y�µ���o�]�����������s�]�•�µ���o���^���o���À�������_ - Quinta da Torre 
Bela, a Várzea da Ribeira do Judeu (Área de Implantação Poente) e várzea da Ribeira da 
Maçussa a que acresce só os afetados pela linha elétrica aérea - Vale da Amieira, várzea 
do Vale da Amieira, Vale da Lama, ribeira das Abuxanas, áreas agrícolas de Vale Caneleiros 
de Asseiceira e de Vale de Óbidos e Sismarias e várzea do rio Jaleca). 

 

A fase de desativação corresponderá, fundamentalmente, à desmontagem dos diferentes equipamentos 
e remoção de pavimentos existentes e infraestruturas enterradas e transporte para depósito e 
reciclagem/transformação. Associado a todas estas operações estará a circulação de veículos, máquinas 
pesadas e gruas. Os impactes serão semelhantes aos que terão lugar da montagem do equipamento 
aquando da Fase de Construção. Contudo, à data estarão constituídas as cortinas arbóreas e toda a 
estrutura verde, pelo que a projeção de impactes para o exterior da área intervencionada, será muito 
menor.  

No que se refere à reposição da morfologia original do terreno não se revela expectável que a mesma 
possa ser reposta, a um nível geral, mas também ao nível das áreas de estaleiro, áreas de armazenagem, 
subestação e de alguns acessos. Contudo, nalguns casos, verifica-se ser possível proceder a uma 
renaturalização da morfologia à custa da introdução de uma modelação ou micromodelação mais orgânica 
e irregular, mas não a reposição da original, sobretudo, porque a mesma já foi, anteriormente, objeto de 
alteração com a exploração e eucaliptos e sê-lo-á na implementação de um novo sistema de drenagem 
que determinará uma nova configuração/desenho, ou criação, de bacias hidrográficas locais. 

A remoção/extração dos fatores intrusivos das diversas componentes do Projeto da Paisagem, após estas 
operações, considera-se como um impacte positivo significativo a muito significativo, potenciando a sua 
recuperação paisagística. A recuperação ambiental poderá ainda passar por uma intervenção que acelere 
o processo de recuperação paisagística, com recurso a plantações e/ou sementeiras de espécies arbustivas 
e arbóreas autóctones. 

 

Impactes Cumulativos 

Consideram-se como sendo geradores de impactes, para efeitos de análise de impactes cumulativos, a 
presença na Área de Estudo de outras estruturas ou infraestruturas, de igual ou diferente tipologia, ou 
outras perturbações que contribuam para a alteração estrutural, funcional e perda de qualidade 
visual/cénica da Paisagem. 

No que se refere à linha em avaliação, a mesma não configura um impacte cumulativo que se possa 
considerar como muito significativo, sobretudo, devido à sua diretriz se desenvolver numa extensão muito 
significativa junto de duas linhas existentes, pese embora, a mesma reforçar o impacte visual das 
existentes, ao tornar o conjunto mais expressivo ou evidente visualmente. Para além de um aumento da 
expressão visual, que as torna mais percetíveis visualmente, a maior agravante desse desenvolvimento 
paralelo, deve-se à não aplicação recorrente de uma das medidas de minimização, que reduziria 
significativamente parte do impacte visual negativo, e que corresponde à simples implantação dos apoios 
num mesmo plano dos existentes, sendo esse plano perpendicular ao plano que contém a diretriz da 
primeira linha elétrica aérea construída no respetivo corredor. Os apoios das 3 linhas ao não ficarem no 
referido plano determina um seccionamento do campo visual muito mais significativo com diminuição da 
extensão sem apoios. 

No que se refere em concreto ao impacte cumulativo, neste caso negativo, do Projeto, sendo que não se 
regista a presença de outros de igual tipologia do das Centrais Fotovoltaicas, com exceção da linha, não 
se considera que o mesmo represente um impacte desta natureza. No entanto, o Projeto constitui um 
impacte significativo em termos de artificialização física e visual da Paisagem, muito agravado, pela não 
existência de um coberto vegetal de natureza arbórea que permitiria reduzir, ou quase eliminar, a 
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projeção dos impactes visuais negativos para fora da área direta/física de implantação dos painéis. Os 
impactes, em termos de acréscimo, serão em tudo idênticos aos referidos para o próprio Projeto, dada a 
sua expressão. Nestes termos, poder-se-á considerar que o presente projeto em avaliação é o projeto 
iniciador da artificialização maior da Área de Estudo, dada a sua área de implantação, ou expressão 
espacial e escala, no contexto desta e das superfícies artificializadas. A sua implementação determinará 
uma alteração visual na zona central da Área de Estudo, pouco artificializada. Ou seja, nesta área mais 
circunscrita o Projeto assume os impactes significativos identificados anteriormente. 

 

5.7.3. CONCLUSÃO 

Face ao exposto, considera-se que pode ser emitido parecer favorável condicionado às disposições 
contidas no final deste parecer. 

 

5.8. PATRIMÓNIO 

5.8.1. CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA 

De acordo com o EIA, a «identificação e a caracterização do património histórico-cultural nas vertentes 
arqueológica, arquitetónica e etnográfica existente na área de incidência do projeto, baseiam-se em 
pesquisa bibliográfica, prospeção arqueológica e reconhecimento de elementos edificados». 

Para o efeito foram efetuados trabalhos de recolha documental e bibliográfica, envolvendo as bases de 
dados do património arquitetónico e arqueológico, bem como desenvolvidos trabalhos de prospeção 
arqueológica na área de implantação das centrais e da linha de ligação elétrica. 

Destaca-se ainda que a pesquisa e análise de «documentação cartográfica levou à obtenção de um 
levantamento sistemático de informação de caráter fisiográfico e toponímico». 

Foi efetuado o registo de vestígios arqueológicos e elementos edificados de interesse arquitetónico e 
etnográfico numa ficha descritiva, encontrando-se o inventário «materializado numa Carta do Património 
Arqueológico, Arquitetónico e Etnográfico (vd. Desenho 13)». 

No que concerne às áreas de incidência direta e indireta do projeto o EIA afirma (Volume 6 -Elementos 
Complementares �t Janeiro de 2021), a «avaliação de impactes sobre o património arqueológico baseia-
se, sempre que os vestígios permitem a sua determinação, na mancha de dispersão de materiais de 
superfície, que pode não ser exatamente correspondente aos limites  dos  eventuais  contextos  
conservados  no  subsolo» pelo que  «para  minimizar  a  margem de erro da ponderação de impactes, a 
metodologia empregue baseia-se no critério de distância em relação às infraestruturas e considera» o 
seguinte, que se transcreve: 

Ocorre afetação direta associada a: 

�9 Infraestruturas lineares a construir/beneficiar �t o corredor de afetação de 5 metros 
de largura para cada lado do eixo da infraestrutura; e 

�9 Infraestruturas pontuais ou em mancha �t perímetro de afetação de 5 metros em 
torno do limite da infraestrutura. 

A potencial afetação indireta pode resultar da localização das ocorrências patrimoniais até uma distância 
de 50 metros da frente de obra. 

Já no decurso do procedimento de avaliação, e após ter sido constatado que se havia procedido a 
trabalhos de desmatação/desarborização na área de incidência do projeto, foi solicitado que fosse 
efetuada a nova prospeção arqueológica da mesma, para identificação de eventuais impactes ocorridos. 
No Aditamento apresentado refere-se que o «plantio de eucaliptal consiste num processo em regra 
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extremamente agressivo para o património arqueológico, devido à profundidade das surribas e às 
intensas mobilizações dos solos necessárias à fixação das raízes das árvores» pelo que a «possibilidade de 
preservação de arqueossítios encontra-se à priori bastante comprometida aquando da massificação do 
eucaliptal, sendo esta a situação existente na tapada da Torre Bela nas últimas décadas». Indica que a 
desmatação permitiu nesta fase «apenas identificar uma pequena construção contemporânea, uma casa 
de guarda (39°10'46.9"N / 8°55'39.9"W) situada num dos relevos sobre a ribeira de Maçussa, integrada 
num pequeno nicho de montado, previamente cercado de eucaliptal». 

Igualmente no «decurso destes novos trabalhos, foi novamente observado o estado atual das pontes 
identificadas na tapada, principalmente aquela que detém um posicionamento mais central na tapada 
(CF1c)».  

A pesquisa bibliográfica permitiu efetuar um enquadramento histórico da área de estudo, sendo de 
assinalar a ampla diacronia de ocupação deste território. 

O EIA destaca os «numerosos os vestígios representativos da Pré-história antiga e recente que são 
documentados através de arqueossítios bastante relevantes, quer em estações de ar livre quer em 
contextos de gruta» salientando que a «ocupação romana neste território também apresenta vestígios 
notáveis». 

Quanto a património edificado, refere «o Palácio da Torre Bela, em Alcoentre», que no «reinado de D. 
Pedro II a Torre Bela pertenceu ao Cardeal Patriarca de Lisboa, D. Luís de Sousa, confessor do rei», tendo, 
posteriormente integrado «o domínio do Duque de Lafões, com a instituição deste título por decreto régio 
de 17 de fevereiro de 1718 a favor de D. Pedro Henrique de Bragança, neto de D. Pedro II e filho do infante 
D. Miguel de Bragança, tendo-se mantido nesta família durante mais de 250 anos».  

Relativamente a este imóvel o EIA refere o seguinte, quanto ao valor patrimonial e estado de conservação 
deste conjunto: 

«Apesar de constituir um marco para a história contemporânea do país e da qualidade arquitetónica do 
espaço, este imóvel não se encontra referenciado nas bases de dados nacionais do património imóvel e o 
avançado estado de degradação é notório». 

Destaca ainda «o muro que circunscreve a Tapada, com cerca de 18 km de perímetro, construído com 
pedra desviada da obra do Convento de Mafra (1717 a 1735)». No limite nordeste a tapada confina com 
edificado, sobretudo armazéns e um picadeiro, registam-se ainda algumas estruturas, designadamente 
pontes sobre a ribeira de Maçussa e uma casa de guarda, nas imediações do portão sul. 

Relativamente ao corredor da LMAT para ligação à rede elétrica nacional, foram efetuados trabalhos, 
designadamente de prospeção sistemática no respetivo traçado, em fase de Projeto de Execução, com 
uma extensão aproximada de 20 km, que se seguiu a «uma avaliação ambiental de grandes 
condicionantes, em corredor de 6000 metros de largura». 

Os trabalhos realizados não levaram à identificação sítios arqueológicos inéditos. Os sítios documentados 
encontram-se no traçado da LMAT, «sendo que se considera particularmente sensível o amplo complexo 
de Vale Comprido, no Cabeço do Tanque / Figueiró, onde se encontra uma reconhecida ocupação 
distribuída por diferentes jazidas do Paleolítico Superior emblemáticas do ponto de vista da investigação, 
a par da qual se localiza uma ampla área de aprovisionamento de sílex». 

 

5.8.2. AVALIAÇÃO DE IMPACTES 

De acordo com o EIA, a «avaliação de impactes sobre o património nas áreas das centrais fotovoltaicas 
corresponde à verificação das situações que possam ser mais sensíveis para os elementos edificados que 
constituem parte integrante da Quinta da Torre Bela e respetiva tapada». 
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Considera que a salvaguarda das «pequenas estruturas dispersas no interior da tapada deve contribuir 
igualmente para salientar a importância da salvaguarda deste património no seu conjunto», dado o estado 
de degradação em que se encontra. 

Considera que «a utilização do muro da tapada como estrutura delimitadora das Centrais Fotovoltaicas 
requer alguma ponderação», em alguns «setores do muro foram já refeitos, sem cuidados particulares, 
desvirtuando o imóvel, que segundo a tradição, terá sido erguido com recurso a materiais desviados da 
construção do muro da Tapada de Mafra», referindo que a «consolidação ou reforço estrutural do muro 
implica a preservação das suas características construtivas originais», conforme as medidas de 
minimização preconizadas pelo EIA. 

Considera a fase de construção como a «mais lesiva para o fator ambiental património, uma vez que 
comporta um conjunto de intervenções e obras potencialmente geradoras de impactes genericamente 
negativos, definitivos e irreversíveis». 

Refere aqui «a área de implantação do estaleiro de obra, armazenamento de equipamentos, ferramentas 
e materiais, depósito temporário de resíduos e estacionamento de veículos implica potenciais impactes 
inerentes às respetivas intervenções no solo». 

Assinala que na «área de implantação das Centrais Fotovoltaicas não foram reconhecidos vestígios 
arqueológicos, pelo que não são assinaláveis efetivas situações de impacte direto ou potenciais situações 
de impacte indireto». 

No caso da LMAT, dadas as «distâncias aferidas entre as infraestruturas projetadas e as referidas 
ocorrências permitem igualmente ponderar a potencial ocorrência de impactes indiretos como 
improvável e pouco significativa», como no caso dos sítios localizados nas imediações do apoio 14, 
correspondentes a «vestígios arqueológicos de cronologia pré-histórica imprecisa: Ponderosa (a cerca de 
155 metros a oeste do apoio 14) e Gardosa (a cerca de 240 metros a este do apoio 14)», mas nenhum 
destes parece ter continuidade para a área de implantação do referido apoio. 

Indica que nas «imediações da implantação do apoio 20 foi documentado, na década de 1960, o achado 
de um machado acheulense (Paleolítico Inferior) de Cabeço do Ladrão, que corresponderia a um dos 
vestígios mais arcaicos da ocupação do território». 

Salienta que apesar «dos apoios mais próximos se localizarem a distâncias superiores a 200 metros dos 
contextos arqueológicos de Vale Comprido conhecidos, a partir do limite sul do acesso ao apoio 44 o 
projeto entra num setor do território particularmente sensível, que integra os contextos arqueológicos 
paleolíticos referidos e as jazidas naturais de sílex contíguas de Cabeço do Tanque / Figueirós», 
considerando este troço como o de «maior sensibilidade patrimonial de todo o corredor», uma área onde 
«são muito abundantes os vestígios de talhe e os nódulos de sílex à superfície do terreno, desde a base, 
junto ao viaduto sobre a via rápida, até aos topos mais altos, nas imediações do marco geodésico de 
Figueirós». 

O EIA apresentou no Quadro 2.1 do Aditamento 1 (nova versão do Quadro 6.77 do Relatório Técnico) com 
o «Inventário do Património Arqueológico, Arquitetónico e Etnográfico registado no corredor da LMAT» 
apresentando a relação dos elementos patrimoniais com os apoios, acessos e respetivas distâncias aos 
mesmos.  

Nos Quadros 2.2 e 2.3 do Aditamento apresenta a «Avaliação de impactes sobre o Património 
Arqueológico, Arquitetónico e Etnográfico registado na área de estudo das Centrais Fotovoltaicas» bem 
como no corredor da LMAT. 

Para a área das centrais identificaram-se impactes indiretos sobre os elementos patrimoniais edificados, 
CF1, CF1a, CF1c e CF1d e apenas um impacte direto na CF1b (ponte), sob o caminho a melhorar, mas que 
o EIA considera ser minimizável. 
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Já para o corredor da LMAT o EIA identifica apenas impactes nas ocorrências arqueológicas inventariadas, 
LMAT 1, LMAT 2, LMAT 3, LMAT 4, LMAT 5 e LMAT 6. 

Atendendo a que já durante o decurso do procedimento de AIA forma executadas «ações de desmatação 
nas zonas de eucaliptos, na sua grande maioria, na terceira rotação e o corte abrangeu uma área de cerca 
de 612,2 hectares» que para além do corte das árvores, «foram também removidos os cepos (raízes dos 
eucaliptos) numa área aproximada de 527 hectares, sendo que na faixa confinante com a EN366, não 
foram arrancados os cepos tendo em conta a criação/manutenção de uma faixa arbórea para funcionar 
como cortina verde».  

Dada a alteração das condições existentes à data da prospeção sistemática, foi solicitada uma reavaliação 
da situação, e especificamente em relação ao património cultural, no sentido de ser apresentada «a 
caracterização dos eventuais impactes ocorridos, bem como atualização das medidas preconizadas no EIA, 
suportadas em prospeção arqueológica sistemática do local». 

No decurso destes novos trabalhos, foi identificado um novo elemento correspondente a uma «pequena 
casa de guarda-florestal em ruínas», que não será objeto de afetação pela execução do projeto.  

Foi novamente observado o estado atual das pontes identificadas na tapada, principalmente aquela que 
detém um posicionamento mais central (CF1c). Estas estruturas foram identificadas no EIA, tendo sido 
propostas medidas minimização de modo a salvaguardar as mesmas, a saber: 

- �^���u�� �š���Œ�u�}�•�� �‰�Œ���š�]���}�•�U�� ���� �µ�v�]���������� ������ �d�}�Œ�Œ���� �����o���� �u���]�•�� �•���v�•�_�À���o�� ���� ���Æ�‰�}�•�š���� ���� �u�}�À�]�u���v�š�����•���•�� ������ �}���Œ����
corresponde a uma pequena ponte localizada no acesso principal área de intervenção. Só após uma 
avaliação estrutural será possível verificar a resistência estrutural de ambas as pontes às ações previstas 
de beneficiação de acessos e à passagem de maquinaria de obra e transporte de materiais. Este exercício 
é indispensável em fase prévia à fase de construção e subsequente reforço estrutural, se necessário, de 
forma a assegurar a sua preservação, integridade e compatibilização com o uso recorrente, quer na fase 
de construção, quer no decurso da fase de ���Æ�‰�o�}�Œ�������}�U�����}�v�(�}�Œ�u�����‰�Œ�}�‰�}�•�š�}���v���•���u�����]�����•���������u�]�v�]�u�]�Ì�������}�X�_ 

O que se refere a medidas de minimização, encontra-se preconizado o acompanhamento arqueológico, 
presencial e permanente, a ser implementado imediatamente no início da empreitada de construção das 
centrais fotovoltaicas, através da observação e verificação de todas as ações que impliquem a mobilização 
de solos. 

Também salienta a «importância de garantir a integridade estrutural dos elementos construídos 
localizados no interior da Tapada da Torre Bela, cuja implantação é perfeitamente compatível com a 
implementação do Projeto» destacando aqui que deverá ser dada especial atenção «à preservação das 
pontes, que apresentam indícios de degradação estrutural». 

Concorda-se na generalidade com as medidas de minimização previstas pelo EIA, que, no entanto, 
deverão sofrer alguns ajustes na sua redação ou ainda ser complementadas por outras. 

 

5.8.3. CONCLUSÃO 

Verifica-se que este projeto, designadamente no que diz respeito à linha de LMAT, incide numa área 
sensível do ponto vista da arqueologia pré-histórica, considerando-se a ocorrência de impactes indiretos 
como improvável e pouco significativa, devendo, no entanto, ser adotadas as medidas preventivas 
relativas ao acompanhamento de todos os trabalhos relacionados com esta obra. 

Face ao exposto, considera-se que pode ser emitido parecer favorável, condicionado às disposições 
contidas no final deste parecer. 
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5.9. AMBIENTE SONORO 

5.9.1. CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA 

A envolvente à área do projeto das Centrais Fotovoltaicas de Rio Maior e Torre Bela, é caracterizada por 
ser uma zona rural cujos recetores sensíveis mais próximos se encontram dispersos na envolvente da área 
de implantação do projeto ou inseridos em pequenos aglomerados populacionais, nomeadamente as 
localidades de Casais da Carrasqueira e Casais da Bela. 

A área envolvente ao projeto da LMAT, é igualmente caracterizada por habitações dispersas e por 
pequenas localidades, das quais se destacam devido à sua proximidade, a localidade de Casais da Atalaia, 
Casais dos Silvas, Abuxanas, Alcoentre, Casais das Boiças e Casais Vale Vigário. 

As fontes de ruído antropogénicas existentes são relativas às vias de tráfego rodoviário existentes na 
envolvente do EIA, verificando-se também fontes naturais de ruído. Os recetores sensíveis mais próximos 
da área do Projeto estão expostos a níveis inferiores aos valores limite de exposição definidos 

 

5.9.2. AVALIAÇÃO DE IMPACTES 

Foram avaliados cinco locais localizados na envolvente da futura LMAT e um local na envolvente das 
Centrais Fotovoltaicas de Rio Maior e Torre Bela. 

Os valores dos indicadores de ruído, determinados nos locais de medição utilizados para caracterizar os 
recetores sensíveis potencialmente mais expostos ao ruído proveniente das Centrais Fotovoltaicas de Rio 
Maior e Torre Bela e LMAT associada são inferiores aos valores limite de exposição. 

 

5.9.3. CONCLUSÃO 

Face ao exposto, considera-se que pode ser emitido parecer favorável, condicionado às disposições 
contidas no final deste parecer. 

 

5.10. SAÚDE HUMANA 

5.10.1. CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA 

No que se refere ao descritor Saúde Humana, foram identificados outros descritores que poderão incidir 
direta ou indiretamente, na saúde da população, como a qualidade do ar e o ambiente sonoro. Foi ainda 
efetuada a caracterização geral da saúde humana na área de estudo, através da consulta do Perfil Local 
de Saúde na área geográfica de influência dos projetos, Perfil Local de Saúde dos Agrupamentos de 
Centros de Saúde (ACES) da Região de Lisboa e Vale do Tejo, abreviadamente designada por ACES Estuário 
do Tejo, onde se insere o concelho de Azambuja e o ACES Lezíria onde se insere o concelho de Rio Maior, 
efetuado para o ano de 2017, que são os dados mais recentes que existem. 

Os campos eletromagnéticos foram também uma matéria abordada dada a sua particular relevância no 
contexto onde se insere a LMAT, dado que atravessa um território com bastante ocupação humana. 

Os aglomerados populacionais mais próximos da área de estudo das centrais fotovoltaicas são: 

�x Poços (1400 m, sentido sul); 

�x Casais da Carrasqueira (600 m, sentido sudeste); 

�x Casais do Belas (800 m, sentido sudeste); 

�x Lapa (1800 m, sentido sudeste). 
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No caso do Projeto da Linha Elétrica, destaca-se a exposição humana a campos eletromagnéticos. De 
acordo com o Relatório Técnico do EIA, é referido pelo proponente que serão cumpridos os critérios de 
minimização e de monitorização da exposição da população a campos magnéticos, elétricos e 
eletromagnéticos. 

Em função dos cálculos efetuados sobre os efeitos dos campos eletromagnéticos, poder-se-á indicar que 
a linha a projetar não apresentará risco para a saúde das populações na vizinhança desta, uma vez que 
cumprem a legislação em vigor. 

De acordo com  o Relatório Técnico do EIA, é  referido pelo proponente que a qualidade do ar no local é 
considerada boa, dadas as características da área onde se insere o Projeto, a existência de poucas fontes 
de poluição na envolvente, assim como, o tráfego pouco significativo das vias de comunicação, em 
conjugação com os fatores climáticos. 

 

5.10.2. AVALIAÇÃO DE IMPACTES 

Fase de construção 

Face à natureza deste projeto, a sua construção (instalação dos estaleiros, operações de desmatação, 
movimento de terras, preparação do terreno, abertura de acessos e construção e montagem das 
infraestruturas), poderá provocar alguma incomodidade às populações da área envolvente, ainda que 
temporariamente. 

Importa destacar a emissão de partículas, resultantes da desmatação, decapagem dos solos, e 
movimentação geral de terras, e da reabilitação e construção de acessos, que pela sua granulometria 
grosseira, se depositarão no solo, a curtas distâncias do local. Este impacte negativo é minimizável através 
da adoção de medidas adequadas, tais como, a aspersão regular nos locais onde estarão a decorrer as 
atividades que mais geram emissões de poeiras e controlo de velocidades dos veículos, entre outros, 
conforme o proposto neste EIA. 

O aumento temporário de tráfego de veículos, para o local de implantação do Projeto, durante esta fase, 
contribuirá também para um aumento das emissões de poluentes, típicos deste tipo de fontes (partículas, 
NOx e CO principalmente), para a atmosfera. 

Ao longo da empreitada a circulação de veículos apresentará oscilações, prevendo-se, no entanto que os 
primeiros meses, face ao transporte dos materiais para os estaleiros, sejam aqueles em que ocorre um 
maior volume de tráfego associado à empreitada. 

Estes impactes são considerados negativos, ainda que com significado, mas poderão ser minimizáveis 
através da adoção de medidas adequadas. 

Também ao nível dos aspetos sociais, pela tipologia de obra, características do local de intervenção e 
hábitos associados aos envolvidos neste tipo de empreitadas, não é expectável qualquer afetação que 
suscite preocupação, tal como muitas vezes surge noutros tipos de projetos e noutros enquadramentos 
geográficos. De acordo com o EIA, não se preveem em geral impactes diretos significativos ao nível da 
Saúde Humana, resultantes da fase de construção do Projeto em análise, mas indiretamente poderão 
ocorrer impactes nos sistemas de saúde que servem a região. 

Fase de exploração 

No caso específico do projeto da Linha Elétrica, destaca-se a exposição humana a campos 
eletromagnéticos. Segundo a informação transmitida, serão cumpridos pelo promotor os critérios de 
minimização e de monitorização da exposição da população a campos magnéticos, elétricos e 
eletromagnéticos. 

O traçado e o perfil da LMAT foi realizado, de modo a garantir sempre distâncias mínimas ao solo no plano 



PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
Procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental N.º 3363 

 

 
Centrais Fotovoltaicas de Rio Maior e de Torre Bela, e LMAT �t em fase de projeto de execução 

58 

vertical e também aos restantes obstáculos. Por outro lado, no plano horizontal procurou-se garantir que 
não existisse nenhuma "infraestrutura sensível" no interior da zona de proteção da linha, que corresponde 
a um corredor de 45 m (22,5 m para cada lado do eixo da linha). 

Analisando o traçado final da Linha Elétrica verificou-se a existência de 2 edifícios a menos de 22,5m do 
traçado desta, não sendo nenhum deles classificado como "infraestrutura sensível", sendo estes: 

�x 1 Edifício industrial à direita da linha, sentido sul - norte, próximo do P15 a cerca de 14,5 m do 
eixo da linha; 

�{ 1 Edifício em ruínas à direita da linha, sentido sul - norte, próximo do P41 a cerca 18 m do eixo da 
linha. 

 

5.10.3. CONCLUSÃO 

Face ao exposto, considera-se que pode ser emitido parecer favorável, condicionado às disposições 
contidas no final deste parecer. 

 

6. SÍNTESE DOS PARECERES DAS ENTIDADES EXTERNAS 

No âmbito da Consulta a Entidades Externas foram recebidos os pareceres da Rede Elétrica Nacional 
(REN), Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil (ANEPC) e Direção Regional de Agricultura e 
Pescas de Lisboa e Vale do Tejo (DRAP-LVT). 

A REN informa que relativamente ao projeto em apreço, no interior da área de estudo existem as seguintes 
infraestruturas da Rede Nacional de Transporte de Eletricidade (RNT): 

�{ Linha BATALHA-RIBATEJO (LBL.RJ), a 400 kV; 

�{ Linha PEGO-RIO MAIOR (LPG.RM), a 400 kV; 

�{ Linha LAVOS-RIO MAIOR (LLV.RM), a 400 kV; 

�{ Linha RIO MAIOR-ALTO MIRA (LRM.AM), a 400 kV; 

�{ Linha PEREIROS-RIO MAIOR 2/POMBAL (LPR.RM2-PB), a 220 kV; Linha PEREIROS-RIO MAIOR 1 
(LPR.RM1), a 220 kV; 

�{ Linha CARREGADO-RIO MAIOR3 (LCG.RM3), a 220 kV; Linha CARREGADO-RIO MAIOR2 (LCG.RM2), 
a 220 kV; 

�{ Linha CARREGADO-RIO MAIOR1 (LCG.RM1), a 220 kV; 

�{ Linha RIO AWOR-CARVOEIRA (LRIA.CVR), a 220 kV 

Por outro lado, o corredor indicado para a ligação a 400 kV prevê um alinhamento em paralelo com a 
Linha Batalha-Ribatejo, a 400 kV, e, à chegada à Subestação de Rio Maior, também o atravessamento 
desta mesma linha e das linhas Pego-Rio Maior e Lavos-Rio Maior, ambas também a 400 kV. Alertando 
assim que o traçado deverá ser ajustado de modo a que o eixo da futura linha se distancie, no mínimo, 45 
metros do eixo de qualquer das linhas existentes. Por outro lado nos cruzamentos da linha de 400 kV com 
as linhas igualmente de 400 kV, deverá ser garantida uma distância mínima "D" entre condutores nas 
condições máximas de exploração definidas no RSLEAT, dada pela fórmula D= 1,5+0,01U+0,005L em que 
U=400 kV e L em metros a distância entre o ponto de cruzamento e o apoio mais próximo da linha superior. 

Informa ainda que na área em análise existem as seguintes infraestruturas da Rede Nacional de Transporte 
de Gás Natural (RNTGN): 

�{ Ramal do Cartaxo, Linha 01305; 
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�{ Gasoduto Setúbal/Leiria (Lote 1), Linha 01000;  

�{ Estação de Junção JCT 2000 (Alto da Serra). 

Verifica-se igualmente que o corredor indicado para a ligação a 400 kV prevê um atravessamento do 
Gasoduto Setúbal I Leiria (Lote 1), Linha 01000. 

Para compatibilização da futura ligação a 400 kV considerando a faixa de servidão de gás natural 
constituída ao abrigo do Decreto-Lei n.0 13/94, de 13 de janeiro, bem como o disposto no art.º 7º  da 
Portaria n.º  142/2011, de 6 de abril, informa que a pretensão de implantação da futura linha elétrica de 
alta tensão, em atravessamento com a RNTGN, deverá cumprir os seguintes requisitos: 

�x Afastamento mínimo de 100 metros entre o eixo longitudinal do gasoduto e os apoios da nova 
linha elétrica (fundação dos postes), distancia a considerar numa tinha perpendicular ao gasoduto; 

�x A eventual ligação à terra dos apoios deverá ser efetuada para o lado oposto da tubagem; 

�x O alinhamento da linha aérea de alta tensão deverá ser implantado de acordo com o projeto 
analisado e validado pela REN-Gasodutos; 

�x Todas as intervenções no interior da área de servidão deverão ser acompanhadas por técnicos 
designados pela REN-Gasodutos, os quais procederão, previamente à execução dos trabalhos, à 
validação da localização dos apoios no terreno. 

Refere ainda que face à proximidade a infraestruturas da RNTGN e RNT é obrigação do promotor: 

�x Remeter o projeto de execução final da Linha de Muito Alta Tensão (LMAT) à REN para verificação 
das distâncias de segurança regulamentares às infraestruturas da RNTGN e RNT; 

�x Qualquer trabalho a realizar na proximidade do gasoduto e das linhas deve ser acompanhado por 
técnicos da REN para garantia de condições de segurança, quer da instalação, quer dos trabalhos 
a realizar pelo promotor. Para esse efeito a REN deve ser informada da sua ocorrência com pelo 
menos 15 dias úteis de antecedência. 

Face ao exposto, informa que desde que sejam garantidas as condições acima referidas não existem 
objeções à implementação do projeto em análise. 

 

A ANEPC transmite que, na perspetiva da Proteção Civil, nada há a opor à instalação e exploração das 
Centrais Fotovoltaicas de Rio Maior e de Torre Bela, e à LMAT de ligação associada. 

No entanto, considera que, dada a natureza do projeto, deverão ser acautelados outros aspetos, na ótica 
da salvaguarda de pessoas e bens: 

�x No âmbito da definição final do layout das centrais, aferir junto da Câmara Municipal da 
Azambuja, se a mesma não compromete os acessos terrestres necessários aos pontos de água 
existentes na área do projeto; 

�x No que se refere à infraestrutura de transporte de energia, que ligará as centrais fotovoltaicas à 
Subestação de Rio Maior, assegurar o cumprimento escrupuloso das recomendações emanadas 
da Circular de informação Aeronáutica n.º 10/2003, de 6 de maio, do ex-Instituto Nacional Aviação 
Civil, no que se refere às "Limitações em Altura e Balizagem de Obstáculos Artificiais à Navegação 
Aérea"; 

�x Considerar medidas mitigadoras face a cenários de explosão com origem no estabelecimento CLC 
- Companhia Logística de Combustíveis S.A., os quais, apresentando efeitos perigosos com raios 
de alcance significativos na área adjacente, podem impactar o parque fotovoltaico e assim originar 
projéteis que possam atingir edifícios, vias e outras estruturas localizadas nas imediações; 
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�x Elaborar um Plano de Emergência Interno da instalação, da responsabilidade do operador, de 
modo a permitir obter uma melhor identificação quanto aos riscos existentes na instalação (e seu 
potencial impacto, se algum, nas populações vizinhas) e, consequentemente, uma mais expedita 
definição de procedimentos e ações a desencadear para responder a situações de emergência no 
interior das Centrais; 

�x Garantir as condições de acessibilidade e operação dos meios de socorro, tanto na fase de 
construção como de exploração; 

�x Na fase de exploração no âmbito dos Instrumentos Gestão Territorial legalmente aplicáveis, 
nomeadamente do Plano Regional de Ordenamento Florestal de Lisboa e Vale do Tejo, bem como 
do Decreto-Lei n.º124/2006, de 28 de junho, na sua atual redação (Sistema de Defesa da Floresta 
Contra Incêndios), assegurar a limpeza do material combustível na envolvente à área de 
implantação das centrais fotovoltaicas e sob a projeção das linhas elétricas associadas, de modo 
a garantir a existência de uma faixa de segurança contra incêndios rurais; 

�x Deverá ser cumprido o disposto no Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua atual 
redação, no que diz respeito às condições de segurança contra incêndios em edifícios. 

 

A DRAP-LVT emite parecer favorável ao projeto, condicionado à obtenção de parecer favorável da 
ERRALVT (Entidade Regional da Reserva Agrícola de Lisboa e Vale do Tejo), a solicitar pelo proponente, 
que ateste a conformidade do projeto perante o disposto no regime jurídico da RAN, publicado pelo 
Decreto-Lei nº 73/2009, de 31 de março, alterado e republicado pelo Decreto-Lei nº 199/2015 de 16 de 
setembro e regulamentado pela Portaria nº 162/2011, de 18 de abril. 

 

7. RESULTADOS DA CONSULTA PÚBLICA 

Em cumprimento do preceituado no artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 152-B/2017, de 11 de dezembro, 
procedeu-se à Consulta Pública do Projeto, em fase de projeto de execução, para as � Ĉentrais 
Fotovoltaicas de Rio Maior e de Torre Bela e da Linha de Muito Alta Tensão (LMAT)�_. 

A Consulta Pública deste Projeto iniciou-se no dia 7 de dezembro de 2020 e foi suspensa no dia 23 de 
dezembro de 2020, por determinação do Ministro do Ambiente e da Ação Climática. 

Reiniciou-se, a Consulta Pública, a 4 de fevereiro e terminou no dia 1 de março de 2021, com a duração 
total de 30 dias úteis. 

No âmbito da Consulta Pública foram recebidas 18 exposições com a seguinte proveniência: 

�x Câmara Municipal de Azambuja. 

�x Estado Maior da Força Aérea (EMFA). 

�x Direção-Geral do Território (DGT). 

�x ZERO - Associação Sistema Terrestre Sustentável. 

�x Empresa Agrícola Zestcrops, Lda. 

�x 13 Cidadãos. 

 

A Câmara Municipal de Azambuja faz uma análise do Estudo de Impacte Ambiental (EIA) e informa que, 
de uma forma geral, concorda com o descrito neste documento. 

Refere que o EIA é um documento coerente, bem fundamentado, que realiza uma identificação completa 
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das ações geradoras de impactos sobre os fatores ambientais e sociais da área de implementação do 
Projeto.  

Informa, ainda, que as medidas de minimização propostas, se implementadas, reduzirão a intensidade 
dos impactos identificados nos vários descritores. 

 

Considera, também, que alguns aspetos poderiam ser alvo de análise suplementar, nomeadamente: 

Tráfego de Veículos da EN 366 

Não concorda com o descrito no EIA, que refere não ser expectável que durante a fase de construção, 
com o transporte de materiais e equipamentos não se se verifiquem incómodos relacionados com o 
tráfego de automóveis. 

Ruído 

De acordo com o EIA, não foram identificadas situações que pudessem suscitar alguma preocupação em 
termos de saúde humana na área das Centrais Fotovoltaicas, contudo ao longo do corredor LMAT foram 
identificados vários recetores sensíveis. Não é previsível que nos recetores sensíveis avaliados os níveis 
sonoros ultrapassem os valores limites de exposição para zonas não definidas. 

Apesar de estarem previstas campanhas de monotorização do ruído proveniente da LMAT, poderá ser 
afetado o local designado R4 (Casa de Boiças), devendo estar contempladas medidas de minimização ou 
de compensação para os potenciais afetados. 

 

Em síntese, considera que os principais impactes negativos gerados pelos projetos são: 

Na Paisagem 

A construção das centrais fotovoltaicas provocará uma alteração significativa da paisagem.  

Concorda, com o descrito no EIA, que refere que devido á presença na envolvente próxima do projeto, do 
Parque de Combustíveis de Aveiras de Cima, povoamento de eucaliptal de produção e áreas de olival 
intenso, a paisagem não apresenta um valor cénico interessante. 

Considera que a delimitação da Herdade, pelo murado existente, limitará, parcialmente, a visibilidade às 
Centrais Fotovoltaicas. 

Relativamente, a este fator, está em curso a elaboração de um Plano de Integração Paisagística para as 
áreas das Centrais Fotovoltaicas de Rio Maior e Torre Bela, incluindo o local das subestações /edifícios de 
comado e armazém o que minimizará o impacto visual das mesmas. 

Na Alterações da Ocupação e Uso do Solo 

A principal preocupação relaciona-se com a proliferação desta tipologia de projetos no Concelho, devido 
à elevada rentabilidade dos terrenos onde são instaladas as centrais. 

 

Considera como principais impactes positivos gerados pelo Projeto: 

A nível socioeconómico 

Na fase de construção, são esperados benefícios económicos positivos, nos sectores da construção, 
restauração e alojamento (previsão de 1500 a 2000 trabalhadores), na fase de exploração, isso já não 
acontecerá, estima-se para esta fase a criação de 4 postos de trabalho. 

As alterações climáticas/qualidade do ar 
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As centrais fotovoltaicas terão um impacto positivo significativo, de âmbito nacional, em termos de 
diminuição de carbono para a atmosfera, com consequente melhoria da qualidade do ar 
(descarbonização). 

A diminuição do risco de Incêndio 

Será minimizado o risco de incêndio florestal junto do recinto da Companhia Logística de Combustíveis, 
pela substituição da exploração florestal (eucaliptal) pelos painéis fotovoltaicos. 

A Câmara da Azambuja concorda com a realização deste Projeto mas reforça a preocupação pela alteração 
da ocupação e uso do solo devido à proliferação desta tipologia de projetos, devido à elevada 
rentabilidade para os proprietários dos terrenos onde são instaladas as centrais muito superior às 
rentabilidades possíveis com qualquer outra atividade agroflorestal, correndo-se o risco da captura de 
bons solos agrícolas e florestais para atividades que lhe são estranhas. 

 

O Estado Maior da Força Aérea (EMFA) informa que o projeto em questão não se encontra abrangido por 
qualquer Servidão de Unidades afetas à Força Aérea, pelo que não há inconveniente na sua concretização. 
Contudo, a linha elétrica, poderá constituir um obstáculo aeronáutico, devendo ser remetido à Força 
Aérea, em fase prévia à construção, o projeto de execução, com a indicação das coordenadas de 
implantação e altitudes máximas de cada apoio da linha de transporte de energia. 

Refere, ainda, que a balizagem aeronáutica deve ser de acordo com as normas expressas no documento 
�^���]�Œ���µ�o���Œ�� ������ �/�v�(�}�Œ�u�������}�� �����Œ�}�v���µ�š�]������ �í�ì�l�î�ì�ì�ï�� ������ �ò�� ������ �u���]�}�_�U�� ������ ���µ�š�}�Œ�]���������� �E�����]�}�v���o�� ������ ���À�]�������}�� ���]�À�]�o��
(ANAC). 

 

A Direção-Geral do Território (DGT) informa que todos os vértices geodésicos pertencentes á Rede 
Geodésica Nacional (RGN) e todas as marcas de nivelamento pertencentes à Rede de Nivelamento 
Geométrico de Alta Precisão (RNGAP), são da sua responsabilidade. A RGN e a RNGAP constituem os 
referenciais oficiais para os trabalhos de georreferenciação realizados em território nacional e 
encontrando-se protegidos pelo Decreto-Lei nº 143/82, de 26 de abril. 

Relativamente à RGN, deverá ser respeitada a zona de proteção dos marcos, que é constituída por numa 
área circunjacente ao sinal, nunca inferior a 15 metros de raio, e assegurado que as infraestruturas a 
implantar não obstruem as visibilidades das direções constantes das respetivas minutas de triangulação. 

Verifica que, dentro do limite da área de estudo das Centrais Fotovoltaicas e do corredor da linha que 
existem 2 vértices geodésicos (Alcoentre e Torre Bela). 

No que respeita à RNGAP, não existem marcas de nivelamento.  

Verifica que as a Cartografia/peças desenhadas apresentadas estão de acordo com os requisitos definidos 
na lei. 

Relativamente aos Limites Administrativos e no âmbito da Carta Administrativa Oficial de Portugal (CAOP) 
e com base nas peças desenhadas apresentadas informa que apenas os limites de concelho se encontram 
representados, não se encontram representados os limites de freguesia, e existe referência à CAOP 
utilizada, a CAOP de 2018. 

Atendendo a que a área do projeto, abrange 7 freguesias de 3 concelhos distintos, recomenda-se que as 
peças desenhadas contenham a representação dos limites administrativos, concelho e freguesia e a 
referência na legenda aos mesmos bem como a CAOP utilizada. 

Refere, ainda, que é possível obter os ficheiros correspondentes em vigor, a CAOP 2019, no sistema de 
referência PT-TM06/ETRS89. 
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O seu parecer é favorável. No entanto, deverá ser levado em consideração o referido na Rede Geodésica 
e o recomendado no que diz respeito aos Limites Administrativos. 

 

A ZERO - Associação Sistema Terrestre Sustentável fez uma análise das questões consideradas relevantes 
no âmbito deste Projeto. 

Indicando os aspetos que, no seu entendimento, carecem de maior aprofundamento em sede de 
Avaliação de Impacte Ambiental: 

�x A área ocupada pelas infraestruturas e pelos painéis estima-se ser de 397,20 ha. Em praticamente 
toda a área de estudo estão inviabilizadas todas as atividades de uso do solo prévias, no que se 
inclui o fim da atividade cinegética e a impossibilidade da prossecução de atividades florestais e 
agrícolas, ainda que possa haver pastorícia de forma condicionada. Também a orografia e a rede 
hidrográfica serão alteradas pelo projeto (com mais de 25 km de novas linhas de escoamento e 
drenagem).  

Deve-se fazer a distinção entre área ocupada, área intervencionada e área afetada. Esta última 
deve incluir os novos caminhos e valas sinalizadas, mas também todas as demais alterações à 
situação de referência de que advenham consequências de médio-longo prazo resultantes do 
projeto. 

�x Ainda que o projeto não tenha completado o seu processo de AIA, já teve os seus impactes, pois 
� f̂ace à expetativa da instalação destas Centrais Fotovoltaicas, a proprietária da Quinta da Torre 
Bela tem vindo a desenvolver ações cinegéticas com maior regularidade, estando o efetivo destes 
animais vindo gradualmente a ser reduzido" e dados os antecedentes (abate de 540 animais) uma 
ação condenável que em nada pode ser confundida com a atividade cinegética, mas que ilustra 
bem como se produzem impactes prévios à devida avaliação de projetos desta escala. Deve 
prevalecer o princípio da transparência, assim o EIA deve incluir o plano de exploração florestal 
aplicável à área de âmbito do projeto, por forma a ser possível avaliar também a adequação das 
operações de corte e remoção de cepos em cerca de 80% da área de âmbito, bem como o relatório 
de averiguação do Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF) ao abate de 
quercíneas efetuados recentemente na área estudada no presente EIA. 

�x Apesar de não existir carta da Reserva Ecológica Nacional (REN) para o Município da Azambuja, 
onde se situam as centrais fotovoltaicas, foram consideradas três áreas REN para a área em 
estudo: cursos de água e respetivos leitos e margens; zonas ameaçadas pelas cheias e áreas de 
máxima infiltração. Existem também áreas com declives acentuados que deveriam ser 
consideradas como áreas de elevado risco de erosão hídrica do solo, até porque muitas serão alvo 
de intervenção para modelação topográfica. É de relevar que as intervenções em áreas com 
declives superiores a 30%, apesar da inexistência delimitação municipal, estão sujeitas a 
autorização (alínea i) do anexo III do Regime Jurídico da REN, nos termos do artigo 42º). Tendo 
em conta a natureza acidentada do terreno, as operações de modelação constituem uma 
alteração muito significativa, resultando na reconfiguração da rede hidrográfica. 

�x Na fase de construção prevê-se a afetação de várias linhas de água e a modelação do solo, que 
resultará em mais de 25 km de novas linhas de escoamento e drenagem, e à implementação de 
elementos do projeto nas margens de cerca de 5 km de linhas de água. A Ribeira da Maçussa irá 
preservar uma faixa de proteção da mesma dimensão das margens definidas por lei (10 m), 
enquanto outras linhas de água presentes no terreno irão observar uma área livre de estruturas 
de apenas 2,5 m. No entanto não está devidamente justificada esta diferenciação, sobretudo no 
que toca aos segmentos dos principais afluentes da Ribeira da Maçussa com encaixe em declives 
acentuados. 
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Quanto às ações de implementação de vegetação ribeirinha propostas, não foi encontrada 
referência à origem da água a ser utilizada durante a fase de implementação. 

�x Uma vez que não há possibilidade de efetuar a ligação às redes de abastecimento de água e de 
drenagem de águas residuais, é necessário que o EIA contemple o reservatório de água e a fossa 
sética a construir/instalar, com a respetiva localização e ponderação dos seus impactes na 
situação de referência. 

�x A construção da LMAT e a faixa de gestão de combustível, numa área onde já existem outras 
linhas, constituirá efetivamente uma situação de risco adicional para as espécies de aves e 
morcegos que possam estar presentes na área. O EIA não faz a caraterização das espécies passíveis 
de serem afetadas com a presença do LMAT e respetiva faixa de gestão de combustível, 
cumulativamente com as outras linhas já implementadas. Também deve haver consideração pelo 
nível de sensibilidade a campos magnéticos das espécies relevantes. 

�x Segundo o estudo, a localização das centrais centra-se nas áreas de eucaliptal, não existindo 
qualquer comprometimento relativo à manutenção da capacidade de sequestro de carbono a 
longo prazo devido a este aproximar-se do período de corte e o final do período de 3 cortes. 

É preocupante o relegar para a irrelevância a função de uma área florestal, só porque estamos 
perante uma monocultura de eucalipto. 

�x Faltam considerar e quantificar as emissões de Gases de Efeito de Estufa (GEE) que resultem das 
alterações e conversões ao uso do solo, bem como a perda definitiva do efeito de sumidouro de 
carbono providenciado pela floresta de produção e por outras espécies que serão (ou já foram) 
removidas para acolher o projeto. 

�x Existe um impacte potencial significativo na degradação da paisagem devido à artificialização do 
território, produzindo um efeito cumulativo relevante também com a construção da LMAT.  

No caso das centrais fotovoltaicas consideramos que deverá mesmo ser elaborada uma proposta 
para a integração paisagística, que vise minimizar os efeitos negativos em causa. 

�x �����u���v���]�}�v�����}���v�}�����/�����‹�µ�����^é inegável o interesse público deste Projeto�_�X���E���}���������������}���‰�Œ�}�u�}�š�}�Œ��
do projeto a declaração de interesse público. 

A ZERO mostra a discordância relativamente ao projeto em avaliação referindo, ainda que: 

O projeto tem custos ambientais, mesmo sem contar com os potenciais efeitos negativos que a instalação 
pode induzir na biodiversidade local, perda de área agrícola e ainda na artificialização da paisagem e 
instalação pouco ponderada de mais uma Linha de Muita Alta Tensão. 

Esta é uma tecnologia que pode ser facilmente instalada em meios urbanos e industriais já ocupados, 
descaracterizados e degradados por atividades antrópicas, tornando possível a produção de energia 
elétrica junto aos locais de consumo, o que permite reduzir significativamente os impactos ambientais da 
sua utilização e as perdas no transporte da energia por ela produzida.  

Defende que, esta deve ser, a forma privilegiada, de utilização fotovoltaica e na qual se deve apostar em 
primeiro lugar. 

 

A Empresa Agrícola Zestcrops, Lda. apresenta a sua discordância face a este projeto e à sua localização, 
referindo em primeiro lugar os impactes que a sua materialização poderão ter no clima e microclima local, 
das repercussões que tais impactes poderão acarretar para o desenvolvimento da sua atividade principal 
e da maneira como este tema foi pouco aprofundado, bem como a fundamentação apresentada, tanto 
no Resumo Não Técnico como no Relatório Técnico do Estudo de Impacte Ambiental (EIA) do projeto das 
Centrais Fotovoltaicas de Rio Maior e Torre Bela e LMAT. 
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Refere, que, �(���o�š���� �µ�u���� ���}�Œ�Œ���š���� ���À���o�]�������}�� ������ ���Z���u�������� �^�•�]�š�µ�������}�� ������ �Œ���(���Œ�!�v���]���_�U�� �����À�]���}��à mesma estar 
completamente alterada, face ao avanço de alguns dos trabalhos por parte da proprietária da Herdade. 
�^�•���‰���o�}���(���š�}�����������Z���u���������^�•�]�š�µ�������}���������Œ���(���Œ�!�v���]���_���v���}�����•�š���Œ�������À�]�����u���v�š���������Œ�����š���Œ�]�Ì�������U�������À���Œ�]�� ter sido 
invalidado todo o processo de avaliação ambiental. 

A sua discordância sobre o projeto prende-se com o desenvolvimento da sua atividade económica, a 
produção de mirtilos, numa zona muito perto da implantação prevista das centrais fotovoltaicas, referindo 
que os escassos estudos climáticos existentes apontam para uma alteração profunda das condições 
climáticas, ao nível local. 

Estas alterações resultariam de um impacte direto da alteração do Uso de Solo, decorrente da implantação 
do projeto, nomeadamente por potenciarem o aumento da temperatura média do ar e de uma redução 
da humidade do ar nas áreas circundantes às centrais fotovoltaicas que, em conjunto com as alterações 
climáticas, previstas para o nosso país e, em especial, para a nossa região. Referindo concretamente a 
intensificação dos fenómenos extremos, como os períodos de calor intenso e a distribuição mais 
concentrada, no tempo e no espaço, dos fenómenos de pluviosidade extrema (tempestades, granizo) 
poderão inviabilizar definitivamente a atividade produtiva da empresa. 

Apontam alguns factos que têm afetado a sua atividade, como a destruição das culturas, com o início dos 
trabalhos de desmatação e com a sua evolução durante o Verão, provocadas por varas de javalis. 

Apresenta como Sugestão Geral: 

�^�}���Œ���������^�Œ���À�}�o�µ�����}���������À���Œ�����_���v�}���v�}�•�•�}���‰���_�•�U���•���������À���Œ�_���u�}�•���‰�Œ�]�À�]�o���P�]���Œ���������}�o�}���������}�������•�š���•���^�����v�š�Œ���]�•�_�����u��
espaços urbanos que não danifiquem mais a nossa paisagem. 

 

Participaram 13 Cidadãos, dos quais: 

�x 12 Cidadãos manifestam-se contra a realização deste Projeto. 

�x 1 Cidadão apresenta comentários/sugestões para a execução do Projeto. 

 

Listam-se alguns comentários apresentados pelos cidadãos que contestam este Projeto: 

- Se este projeto for para a frente é o descrédito absoluto nas entidades que supostamente gerem o bem 
comum. 

- Consideraram a alternativa de se proceder à exterminação dos animais de grande porte da área de 
estudo como intolerável e potencialmente geradora de soluções similares. 

- Atendo ao que que aconteceu nessa herdade, muitos cidadãos exigem a proteção de espaços 
fundamentais para o equilíbrio ecológico e naturalmente humano. 

- �h�u�����(���o�•�����•�}�o�µ�����}���^�À���Œ�����_�����}�u�����o���À�����_�•�•�]�u�}�����µ�•�š�}�����u���]���v�š���o�X 

- Um projeto deste calibre deve ser implementado em regiões remotas, erodidas e em processo de 
desertificação social e ambiental.  

- O facto de quererem justificar o projeto, com mais de 1000 trabalhadores por um período máximo de 2 
anos, não evidencia riqueza para a região.  

- Um projeto deste calibre deve ser obrigado a fazer compensações ambientais, com implementação de 
coberto arbóreo e reintrodução de fauna. 

- Após consulta do que se pretende fazer dentro da Herdade da Torre Bela e dado o impacto ambiental, 
que terá na zona Oeste, manifesta total discordância com a construção da central naquela herdade.  
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- Dever de preservar o nosso património e respeitar fauna e flora.  

- A Quinta da Torre Bela apresenta mais recursos e biodiversidade do que são mencionados no EIA, os 
quais têm estatutos de proteção definidos.  

- A destruir uma área de floresta tão grande e área florestal certificada pelo FSC que se segue e rege por 
uns determinados parâmetros, que não são compatíveis com a destruição para outros usos que não 
florestal. 

- No que se refere à utilização de solo agrícola, como no caso da Torre Bela, para a instalação da Central o 
projeto nem deveria ter sido admitido.  

 

Um cidadão, não concorda com o projeto, mas aponta concretamente um conjunto de lacunas no Estudo 
de Impacte Ambiental (EIA): 

- Não identifica a integração de um estudo de alternativas, considerando haver no território regional e 
nacionais locais com melhores características e com menos impactos para implantação das infraestruturas 
em avaliação; 

- Não identifica a avaliação do impacto da redução da mancha florestal/desflorestação para a implantação 
da infraestrutura fotovoltaica no conjunto florestal da Região de Lisboa e Vale do Tejo. 

- Não identifica a avaliação do impacto da redução da mancha florestal/desflorestação para a implantação 
da infraestrutura fotovoltaica nos objetivos nacionais de sequestro de carbono. 

- No tocante às espécies animais de grande porte existentes no local (veados, cervos e javalis), verifica que 
a abordagem secundarizou a sua existência e o seu valor meramente como espécies cinegéticas, que não 
o são só, pois são espécies selvagens que se localizavam no seu habitat secular. 

- Não aborda e evidencia a sustentabilidade da manutenção dos animais de grande porte na área que é 
referida ir ser vedada para confinamento dos animais. 

 

Um cidadão aponta alguns comentários/ sugestões, designadamente: 

- Criação de uma faixa arbórea com árvores endémicas, autóctones da nossa floresta com 100 m de largura 
ao longo de toda a área da instalação do projeto fotovoltaico. Para salvaguarda da vida existente no local 
e preservação das espécies, algumas ameaçadas de extinção, sendo o caso do Bufo Real, Águia Calçada, 
Peneireiro, Picanso Barroteiro, Tordo Pinto, Rã-de-Focinho-Pontiagudo entre outras.    

- O fato de existirem diversas linhas de água e ribeiras, solicita que se cumpra a Lei dos Recursos Hídricos, 
com proteção das linhas águas, impedindo a instalação de painéis de ambos os lados, criando uma faixa 
de 50 m com árvores endémicas, freixo e outras, para proteção e preservação das espécies ribeirinhas, rã-
de-focinho-pontiagudo, ginete, lontra e outras.  

 - Instalação da Central deve ser feita em forma de mosaico, com separação a cada 25 hectares por cortinas 
de árvores endémicas com 100 m de largura para proteção da biodiversidade e um melhor 
enquadramento do impacto da mecanização da paisagem.  

- Criação de patamares no terreno inclinado, onde seja difícil a instalação dos painéis, contudo esses 
patamares de nível devem sofrer pequena inclinação para área interior, sendo criadas caleiras para 
escoamento das águas pluviais com ligação a caixas escoamento com ligação a condutas entre patamares, 
a bem do combate a erosão. 
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8. CONCLUSÃO 

O Projeto das Centrais Fotovoltaicas de Rio Maior e de Torre Bela e da linha elétrica associada - Linha de 
Muito Alta Tensão (LMAT) tem como objetivo a produção de energia elétrica a partir de uma fonte 
renovável e não poluente �t a energia solar e terá uma potência instalada de 284 MWp (CSF da Torre Bela 
- 70,6 MWp + CSF de Rio Maior - 213,5 MWp). Considerando a potência prevista instalar na Central 
Fotovoltaica de Rio Maior e na Central Fotovoltaica de Torre Bela, estima-se que serão produzidos cerca 
de 370.650 MWh/ano e 126.760 MWh/ano, respetivamente. 

As Centrais Fotovoltaicas localizam-se dentro da Quinta da Torre Bela (herdade que em grande parte se 
encontra murada), na União das freguesias de Manique do Intendente, Vila Nova de São Pedro e Maçussa, 
no concelho da Azambuja, distrito de Lisboa. A LMAT, com tensão de 400 kV, que escoará a energia 
produzida nestas duas Centrais Fotovoltaicas, terá cerca de 20 km de extensão, e irá desenvolver-se num 
percurso que atravessará o distrito de Lisboa, concelho da Azambuja (freguesia de Alcoentre e União das 
freguesias de Manique do Intendente, Vila Nova de São Pedro e Maçussa), o distrito de Santarém, 
concelho de Rio Maior (freguesias de Arrouquelas, Asseiceira e Rio Maior) e distrito de Leiria, concelho de 
Caldas da Rainha (freguesia de Vidais), sendo que neste último concelho está em causa apenas um 
pequeno troço na chegada à Subestação de Rio Maior, onde será efetuada a aproximação e ligação à Rede 
Elétrica Nacional. 

A área disponível para a sua implantação e que foi alvo de análise é cerca de 868,32 ha, sendo que o 
Projeto, considerando todas as infraestruturas, incluindo toda a zona fotovoltaica (área dos painéis e as 
entrelinhas) ocupa cerca de 397,20 ha. 

Os principais impactes da construção das Centrais Fotovoltaicas de Rio Maior e de Torre Bela e da LMAT 
na Geologia e na Geomorfologia estão associados à fase de construção, nomeadamente com 
movimentação de terras em decapagens, escavações e aterros para implantação de estruturas, arranjo 
de acessos, escavação de valas para a rede de cabos, sendo neste Projeto classificados como negativos, 
de reduzida magnitude, certos, permanentes, pouco significativos e de âmbito local. 

Os impactes sobre os Recursos Hídricos foram analisados face à afetação da rede de drenagem superficial 
e da rede de fluxos hídricos subterrâneos, nomeadamente em termos de quantidade e qualidade da água, 
o impacte induzido pelo projeto embora negativo a sua significância é minimizável através da 
implementação do Projeto de Drenagem e do Projeto de Requalificação das linhas de água. 

Para os Solos, a instalação de estaleiros, abertura de caminhos de acesso, abertura das valas para 
instalação dos cabos elétricos subterrâneos, entre outros, quer nas áreas das centrais quer no corredor 
da LMAT, implicam a remoção do coberto vegetal e do solo e a sua compactação. Estas perdas, e a 
exposição do solo aos fenómenos erosivos são um impacte negativo, mas pouco significativos. 

Globalmente, os principais impactes no Uso do solo, serão negativos e de âmbito local, resultam 
principalmente da afetação de áreas de eucaliptal de origem antrópica. Existem outras áreas que serão 
afetadas, mas em menor expressão. As atividades geradoras de impactes prendem-se por um lado à 
instalação dos elementos definitivos do Projeto e por outro, à presença e circulação de elementos 
temporários, tais como, maquinaria, locais de depósito de terras e materiais, e a abertura de valas. A 
requalificação e construção de caminhos são também uma parte expressiva das atividades criadoras de 
impactes. 

No âmbito da Socioeconomia, considera-se que o projeto apresenta impactos económicos diretos, 
temporários e significativos para a estrutura económica da zona e na criação de emprego local e impactos 
diretos, negativos e pouco significativos na geração de tráfego e na qualidade de vida dos habitantes e 
dos trabalhadores das povoações próximas à empreitada. 

Os impactes do Projeto sobre as classes de Ordenamento do Território, condicionantes e servidões de 
utilidade pública ocorrem fundamentalmente na Fase de Construção, perpetuando-se na Fase de 
Exploração, e resultam da implantação das infraestruturas associadas à instalação das Centrais Solares 
Fotovoltaicas e LMAT, sendo maioritariamente negativos e permanentes.  
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Para os Sistemas Ecológicos considera-se que serão salvaguardadas as formações vegetais e habitats mais 
relevantes e que os potenciais impactes negativos serão minimizados se forem adotadas as 
condicionantes e medidas referidas no parecer do ICNF. 

Relativamente à Paisagem, considera-se que os impactes das Centrais Fotovoltaicas são negativos, diretos, 
certos, imediatos, temporários a permanentes, reversíveis a irreversíveis, locais, de reduzida a elevada 
magnitude e de pouco significativos a muito significativos e contribuem para uma artificialização da 
Paisagem em presença, em primeira instância, resultado da intrusão visual que as ações associadas à 
desflorestação, desmatação, alteração da morfologia, à montagem e presença progressiva dos painéis 
solares introduzirão no território. No que se refere à Linha Elétrica Aérea a 400 kV diz respeito verifica-se 
que a mesma será visível numa parte muito significativa da Área de Estudo, mas considerando as 
características de ocupação do território em termos de presença de observadores, os impactes visuais 
decorrentes da linha não tenderão para muito significativos no entanto iram gerar um Impacte negativo, 
direto, certo, imediato, permanente, irreversível, local, média magnitude e significativo. 

Quanto aos Impactes Cumulativos, no que se refere à linha em avaliação, a mesma não configura um 
impacte cumulativo que se possa considerar como muito significativo, sobretudo, devido à sua diretriz se 
desenvolver numa extensão muito significativa junto de duas linhas existentes, pese embora, a mesma 
reforçar o impacte visual das existentes, ao tornar o conjunto mais expressivo ou evidente visualmente. 
No que se refere em concreto ao impacte cumulativo, neste caso negativo, do Projeto, sendo que não se 
regista a presença de outros de igual tipologia do das Centrais Fotovoltaicas, com exceção da linha, não 
se considera que o mesmo represente um impacte desta natureza. No entanto, o Projeto constitui um 
impacte significativo em termos de artificialização física e visual da Paisagem, muito agravado, pela não 
existência de um coberto vegetal de natureza arbórea que permitiria reduzir, ou quase eliminar, a 
projeção dos impactes visuais negativos para fora da área direta/física de implantação dos painéis. 

Quanto ao Património, a implementação do projeto das centrais fotovoltaicas implica, na fase de 
construção, um conjunto de ações passíveis de provocar impactes negativos, definitivos e irreversíveis 
sobre eventuais vestígios arqueológicos inéditos. No que diz respeito à linha de LMAT, incide numa área 
sensível do ponto vista da arqueologia pré-histórica, considerando-se a ocorrência de impactes indiretos 
como improvável e pouco significativa, devendo, no entanto, ser adotadas as medidas preventivas 
relativas ao acompanhamento de todos os trabalhos relacionados com esta obra. 

Relativamente ao Ambiente Sonoro, durante a fase de construção a emissão de níveis sonoros devido às 
atividades ruidosas características desta fase, como a utilização de maquinaria, circulação de camiões e 
operações de escavação, produzirá Impactes negativos, temporários, de reduzida magnitude e pouco 
significativos. O projeto não terá, na fase de exploração, impactes negativos significativos. 

No que respeita à linha elétrica, ocorreram impactes negativos, embora pouco significativos e de 
magnitude reduzida, em face das distâncias aos recetores sensíveis identificados. 

No que à Saúde Humana diz respeito, as operações de construção conduzirão a incomodidade para os 
habitantes locais devido à emissão de poeiras e aumento do ruído gerando impactes considerados 
negativos, ainda que com significado, mas poderão ser minimizáveis através da adoção de medidas 
adequadas. 

Relativamente à linha elétrica aérea de 400 kW não estão presentes edifícios permanentes com licença 
de habitação a menos de 200 m da mesma, desta forma não se esperam também impactes negativos 
sensíveis para a saúde humana.   

Na globalidade, considera-se que o conjunto de condicionantes (elementos a apresentar previamente ao 
licenciamento, medidas e planos de monitorização a adotar) detalhadas no capítulo 9 do presente 
parecer, poderá contribuir para a minimização e compensação dos principais impactes negativos 
identificados: Admite-se ainda que os impactes residuais (isto é, que subsistirão na fase de exploração) 
não serão de molde a inviabilizar o projeto. Importa ainda referir que, da ponderação dos benefícios e 
importância da concretização dos objetivos do projeto e face à importância do projeto no contexto 
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regional, considera-se ser de aceitar esses impactes residuais. 

Relativamente às entidades externas consultadas foram recebidos os pareceres da Rede Elétrica Nacional 
(REN), Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil (ANEPC) e Direção Regional de Agricultura e 
Pescas de Lisboa e Vale do Tejo (DRAP-LVT). 

A REN comunica que o corredor para a implantação da linha elétrica de 400 kV, a qual irá estabelecer a 
interligação entre as centrais fotovoltaicas e a subestação de Rio Maior vai cruzar e desenvolver-se em 
paralelo a infraestruturas da RNT e RNTGN já existentes e em exploração. 

Informa que desde que sejam garantidas as condições acima referidas não existem objeções à 
implementação do projeto em análise. 

A ANEPC considera que, na perspetiva da Proteção Civil, nada há a opor à instalação e exploração das 
Centrais Fotovoltaicas de Rio Maior e de Torre Bela, e à LMAT de ligação associada, desde que acautelados 
outros aspetos, na ótica da salvaguarda de pessoas e bens. 

A DRAP-LVT emite parecer favorável ao projeto, condicionado à obtenção de parecer favorável da 
ERRALVT (Entidade Regional da Reserva Agrícola de Lisboa e Vale do Tejo). 

Da análise dos resultados da Consulta Pública verifica-se terem sido identificadas preocupações 
associadas ao aumento do tráfego de veículos, ruído, paisagem, alterações à ocupação e usos do solo, 
atividade cinegética, área florestal e desflorestação, recursos hídricos, alterações microclimáticas locais e 
cartografia apresentada no EIA. 

As restantes questões são acauteladas nas medidas e diretrizes apresentadas no final do presente parecer. 
O cumprimento do plano de integração paisagística previsto no EIA e vertido no presente parecer, será 
assegurado, em sede de pós-avaliação, aquando do licenciamento do projeto. 

Face ao exposto, ponderando os impactes negativos identificados, na generalidade suscetíveis de 
minimização, e os impactes positivos perspetivados, propõe-se a emissão de parecer favorável ao projeto 
das � Ĉentrais Fotovoltaicas de Rio Maior e de Torre Bela e da linha elétrica associada - Linha de Muito Alta 
Tensão (LMAT)�_, em fase de Projeto de execução, condicionado à apresentação dos elementos, ao 
cumprimento das medidas, bem como das condicionantes que se indicam no capítulo seguinte. 

Por último, acresce evidenciar que a ocupação de solos integrados na REN carece das devidas 
autorizações, sendo que a pronúncia favorável da CCDR, no âmbito da AIA, compreende desde já a 
emissão de autorização da utilização dos solos integrados na REN. 
 

  



PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
Procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental N.º 3363 

 

 
Centrais Fotovoltaicas de Rio Maior e de Torre Bela, e LMAT �t em fase de projeto de execução 

70 

9. CONDICIONANTES, ELEMENTOS A APRESENTAR, MEDIDAS DE MINIMIZAÇÃO, MEDIDAS DE 
COMPENSAÇÃO E PLANOS DE MONITORIZAÇÃO 

 

CONDICIONANTES 

1. A implantação de apoios da LMAT ���u���^���•�‰�����}�•���E���š�µ�Œ���]�•��- Áreas de Floresta de Proteção incluídas na 
REN Florestadas com espécies de crescimento rápido e �Œ���•�]�v�}�•���•�U�������Œ�����}�v�À���Œ�š���Œ�_�����}�v�•�š�]�š�µ�]���µ�u�����������}��
interdita no Município de Rio Maior. 

2. A implantação de apoios da LMAT em áreas com declive superior a 30% constitui uma ação interdita 
no município da Azambuja. 

3. A instalação de painéis, construções e infraestruturas não poderá interferir/conflituar com: 

a. Áreas de povoamento de sobreiros/azinheiras, áreas de núcleos de sobreiros/azinheiras com 
valor ecológico, nem com exemplares de sobreiros/azinheiras dispersos que se encontrem em 
zonas de várzeas/linhas de água; 

b. Z�}�v���•�� �]�����v�š�]�(�]���������•�� ���}�u�}�� �^�‰�Œ�������Œ�]���•�� �Z�·�u�]�����•�_�� �~�‰�}�•�•�µ�]�v���}�� �����Œ�����š���Œ�_�•�š�]�����•�� ���}�u�‰���š�_�À���]�•�� ���}�u�� �}��
habitat 6420 constante no Anexo I da Diretiva Habitats); 

c. Proposta final do Projeto de Integração Paisagística das Centrais Fotovoltaicas de Rio Maior e de 
Torre Bela, sobretudo, no que se refere ao acomodar da faixa da cortina arbórea a implementar 
em toda a extensão do perímetro da área de estudo/propriedade/área de implantação de 
painéis definida pelo Proponente; 

d. A Quinta da Torre Bela, devendo para o efeito ser estabelecido um buffer com raio mínimo de 
500 m, centrado na casa nobre principal, onde não poderão ser instalados painéis solares; 

4. O layout da instalação de painéis deve ser feito em blocos de área não superior a 20 hectares, 
compartimentado por faixas ocupadas por espécies autóctones, podendo ser de porte arbustivo e 
com largura aproximada de 20 m, constituindo uma rede ecológica em termos de biodiversidade. 

5. Reformulação do traçado da LMAT de forma a não afetar as áreas submetidas a Regime Florestal ou 
a minimizar a sua afetação com passagem tangencial ao mesmo. Nesta última situação deverá ser 
obtido o parecer favorável da Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais (entidade gestora 
das áreas submetidas a Regime Florestal da Colónia Penitenciária de Alcoentre) relativamente à 
passagem da linha e colocação dos apoios. 

6. Cumprimento do Decreto-Lei n.º 124/2006 na sua atual redação. (A proposta tem que estar ajustada 
com o Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios da Azambuja, nomeadamente no que 
diz respeito à Perigosidade e à necessidade de acautelar a criação/manutenção de FGC, que deverá 
ficar totalmente integrada dentro dos limites da área de intervenção, a fim de evitar que o ónus da 
mesma recaia sobre terceiros. Deverá também ser obtido o parecer da Comissão Municipal de Defesa 
da Floresta e respetivas aprovações). 

7. Cumprimento do Decreto-Lei n.º 31/2020 de 30 de junho, que estabelece a obrigatoriedade de 
declaração de corte, corte extraordinário, desbaste ou arranque de árvores. 

8. Cumprimento do Decreto-Lei n.º 95/2011 de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto-Lei 
n.º 123/2015 de 3 de julho, com a Declaração de Retificação n.º 38/2015 de 1 de setembro, que 
estabelece medidas extraordinárias de proteção fitossanitária indispensáveis ao controle do 
nemátodo da madeira do pinheiro. 

9. Alteração do Plano de Gestão Florestal para a Quinta da Torre Bela. 
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ELEMENTOS A APRESENTAR À ENTIDADE LICENCIADORA EM SEDE DE LICENCIAMENTO 

Deverão ser apresentados juntamente com o pedido de licenciamento do projeto os seguintes elementos, 
devendo os mesmo ser remetidos para conhecimento à autoridade de AIA: 

1. Parecer prévio vinculativo da Câmara Municipal da Azambuja, relativamente ao interesse público do 
projeto. 

2. Parecer da Infraestruturas de Portugal, S.A. (IP), no âmbito da servidão das vias existentes. 

3. Parecer da EPAL - Empresa Portuguesa das Águas Livres, SA. no âmbito da servidão da conduta de 
abastecimento de água. 

4. Parecer da Direção Geral dos Serviços Prisionais (DGSP) no âmbito da servidão ao estabelecimento 
prisional de Vale de Judeus. 

5. Parecer da Rede Elétrica Nacional (REN), no âmbito da servidão da Rede Nacional de Transporte de 
Eletricidade (RNT) e Rede Nacional de Transporte de Gás Natural (RNTGN). 

6. Consulta aos Serviços Municipais de Proteção Civil de Azambuja, Rio Maior e Caldas da Rainha, para 
análise mais detalhada das condicionantes suscetíveis de serem afetadas pela implantação do 
projeto, bem como proceder à eventual atualização dos respetivos Planos Municipais de Emergência 
e Planos Municipais de Defesa da Floresta contra Incêndios. 

7. Plano de Emergência Interno da Instalação, identificando os riscos, procedimentos e ações para dar 
resposta a situações de emergência no interior das centrais fotovoltaicas que possam por em risco a 
segurança das populações vizinhas. 

8. Parecer favorável da Entidade Regional da Reserva Agrícola de Lisboa e Vale do Tejo( ERRALVT), que 
ateste a conformidade do projeto perante o disposto no regime jurídico da RAN, publicado pelo 
Decreto-Lei nº 73/2009, de 31 de março, alterado e republicado pelo Decreto-Lei nº 199/2015 de 16 
de setembro e regulamentado pela Portaria nº 162/2011, de 18 de abril. 

9. Títulos de Utilização de Recursos Hídricos para as ações que interferem com servidão de domínio 
hídrico, incluindo para os trabalhos de execução das passagens hidráulicas. 

 

ELEMENTOS A APRESENTAR PRÉVIOS AO LICENCIAMENTO 

Além de todos os dados e informações necessários à verificação do cumprimento das exigências da 
decisão sobre o projeto, devem ser apresentados à autoridade de AIA, para apreciação e pronúncia, os 
seguintes elementos: 

1. Layout das Centrais Fotovoltaicas e da LMAT que integre e traduza o cumprimento das 
Condicionantes e das Medidas de Minimização. 

2. Projeto de Drenagem e Projeto de Recuperação/requalificação das linhas de água. 

3. Plano de Acompanhamento Ambiental da Obra (PAAO) atualizado, que deverá integrar o Caderno de 
Encargos da Obra, todas as medidas referentes ao Património, bem como a Carta de Condicionantes, 
com a implantação e identificação de todas as ocorrências patrimoniais inventariadas; na fase obra 
a Carta de Condicionantes patrimoniais deve ser facultada a cada empreiteiro. 

4. Apresentar um Programa de Monitorização da Estabilidade dos Imóveis com Interesse Patrimonial 
identificados dentro do recinto murado da Quinta da Torre Bela, passíveis de sofrer afetação pelo 
Projeto, nomeadamente as pontes que se localizam nos caminhos a utilizar e o muro da tapada. Este 
programa deverá verificar a capacidade de resistência das mencionadas estruturas, definir soluções 
de intervenção com vista à sua estabilização, e observação do comportamento das estruturas 
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durante toda a fase de construção e prolongar-se, se necessário, na fase de exploração através de 
inspeções periódicas. As eventuais intervenções para estabilização ou reforço estrutural das pontes 
e do muro da tapada, deverão atender ao respeito por critérios de preservação da traçada 
construtiva e materiais empregues, de forma a não desvirtuar as estruturas atuais, privilegiando não 
apenas os bens isolados, mas a sua integração homogeneidade da unidade que constitui a Quinta da 
Torre Bela. 

5. Projeto de Integração Paisagística das Centrais Fotovoltaicas de Rio Maior e Torre Bela. 

 

PLANO DE INTEGRAÇÃO PAISAGISTICA 

1. Projeto de Integração Paisagística das Centrais Fotovoltaicas de Rio Maior e Torre Bela, com base no 
apresentado no Aditamento e no novo layout tendo em consideração as seguintes orientações: 

i. Deve constituir-se como um Projeto de Execução com todas as peças desenhadas devidas (a 
escala adequada) assim como com a Memória Descritiva, Caderno de Encargos, Programa de 
Manutenção, Mapa de Quantidades e Plano de Gestão da Estrutura Verde para a Fase de 
Exploração por um período mínimo de 10 anos; 

ii. O Plano deve ser elaborado por uma equipa multidisciplinar que integre um especialista em 
Paisagem (Arquiteto/a Paisagista), por um especialista na área florestal (Eng.º Florestal), 
especialista em Engenharia Natural e por um biólogo que contribua para um desenho ecológico 
e orgânico e aproveitamentos das valências naturais em presença. Os mesmos devem vir 
reconhecidos no documento; 

iii. Deve incluir uma proposta de faseamento das intervenções hierarquizadas temporalmente e 
espacialmente, para toda a área de intervenção, assim como para as áreas para a instalação de 
espécies autóctones potenciais naturais, no âmbito da reconversão florestal; 

iv. �����À���u���•���Œ���u���š���Œ�]���o�]�Ì�������•�����•���^�K�Œ�]���v�š�����•���•���‰���Œ���������'���•�š���}�������•���h�v�]���������•���������W���]�•���P���u�_�������������v�����o����
���[�����Œ���µ�����‰�o�]�����À���]�•���������•�š�������Œ����; 

v. O conjunto de soluções a adotar deve favorecer/potenciar a criação e a manutenção da 
diversidade/biodiversidade do mosaico florestal �t clareira, orla e bosquete - e de reforço de 
vegetação arbustiva ou de porte arbóreo nas linhas de água e escorrência preferencial/natural 
assim como a recuperação da qualidade das charcas existentes como fatores relevantes para a 
sustentabilidade da Paisagem e seu valor cénico; 

vi. Deve ser observada, numa primeira fase, a preservação seletiva dos eucaliptos existentes na 
faixa das cortinas arbóreas a considerar que gradualmente/progressivamente deverão ser 
substituídos por espécies autóctones, no âmbito da reconversão florestal; 

vii. Prever a requalificação das linhas de água e situações com potencial de erosão com a proposta 
e implementação de técnicas de Engenharia Natural; 

viii. As áreas de maiores declives deverão ser objeto de proteção através de plantações e 
sementeiras e que deverão estar identificadas cartograficamente; 

ix. As questões de segurança devem ser observadas quer quanto às densidades quer quanto aos 
espaçamentos entre copas e distância entre maciços a criar de modo a garantir descontinuidade 
do material (vegetal) combustível; 

x. A Estrutura Verde (EV) proposta deve ainda observar as seguintes orientações mais específicas: 

a. Cortina arbórea perimetral com uma largura mínima de 10m ou a propor para toda a 
extensão. Nesta faixa deve ser mantida a toda vegetação de porte arbóreo existente e, 
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parcialmente, e pontualmente, a vegetação de porte arbustivo, sempre que a mesma 
corresponda a áreas de regeneração de vegetação natural potencial; 

b. Formação de uma cortina arbóreo-arbustiva com desenho informal/orgânico, 
articulada/enraizada no continuum da estrutura verde para o buffer com pelo menos 500m 
em torno da Quinta da Torre Bela; 

c. Deve estabelecer e reforçar o continuum entre as áreas correspondentes ao Sistema Seco, 
áreas de cota mais elevada, e o Sistema Húmido - linhas de água e de drenagem preferencial 
existentes ainda que temporárias (talvegues ou as zonas depressionárias, as baixas 
encharcadas e charcas a requalificar) - preservando a respetiva vegetação de porte arbóreo 
e arbustivo, isolada ou contínua; 

d. Proceder à recuperação paisagística de áreas atualmente degradadas que não venham ser 
ocupadas pelas componentes do Projeto, como as charcas, ou de acessos a desativar; 

e. As espécies a plantar ou a semear devem ser autóctones e em respeito com as condições 
edafoclimáticas locais; 

f. Todo o material vegetal a plantar �t herbáceas, arbustos e árvores - deverá ser acompanhado 
de certificados de origem e deverá apresentar-se em boas condições fitossanitárias e bem 
conformado, sem podas ou cortes que tenham danificado a sua arquitetura, forma e copa. 
As dimensões dos exemplares a plantar deverão apresentar portes já significativos, quer em 
altura quer em dap/pap, sobretudo para as situações mais críticas. A sua origem deverá ser 
local; 

g. Deve ficar expresso, na Memória Descritiva e/ou no Caderno Técnico de Encargos, de forma 
taxativa, a necessidade de assegurar um controlo muito exigente quanto à origem das 
espécies vegetais a usar, com referência clara à Xylella fastidiosa multiplex, assim como em 
relação à Trioza erytreae, no que se refere à, eventual, proposta de citrinos, devendo ser, 
inclusive, considerada a introdução de claras restrições geográficas quanto à obtenção dos 
exemplares em causa ou em alternativa não considerar na proposta as espécies vegetais 
afetadas; 

h. Proposta de sementeiras para as zonas de clareira, sobretudo, se houver o objetivo de 
permitir o pastoreio. As espécies a considerar podem ser as habitualmente existentes nos 
�‰�Œ�����}�•���������Œ���P�]���}�U���}�µ�U�����u�����o�š���Œ�v���š�]�À���U�����}�u���Œ�����µ�Œ�•�}�������^�W���•�š���P���v�•���^���u���������•�����]�}���]�À���Œ�•���•�_���v�}��
sentido de evitar o recurso à aplicação de adubos, de promover maior retenção e infiltração 
de água e do combate à desertificação e proteção do solo vivo, simultaneamente, 
beneficiadora dos habitats paras as espécies de avifauna e outras existentes e potenciais; 

i. Deverão ser previstas medidas dissuasoras e/ou de proteção temporária �t vedações, 
paliçadas - no que diz respeito, por um lado, ao acesso �t pisoteio, veículos �t e, por outro, à 
herbivoria, nos locais a recuperar e mais sensíveis de forma a permitir a recuperação e a 
instalação da vegetação natural; 

xi. Apresentação de relatório anual de acompanhamento da implementação do PIP durante a sua 
implementação e durante 3 anos após a sua implementação. O mesmo deve suportar-se, 
sobretudo, num registo fotográfico, devendo o mesmo fazer-se acompanhar de um ponto de 
situação à data e de uma análise crítica das situações assim como indicar medidas de correção 
dos problemas detetados, sobretudo, ao nível dos taludes. A sua elaboração deve contemplar 
sempre um registo fotográfico, deve ser estabelecido um conjunto de pontos/locais 
estrategicamente colocados para a recolha de imagens que ilustrem as situações. O registo deve 
fazer-�•�����•���u�‰�Œ���������‰���Œ�š�]�Œ�������•�•���•���^�‰�}�v�š�}�•���������Œ���(���Œ�!�v���]���_���������(�}�Œ�u���������‰���Œ�u�]�š�]�Œ��������omparação direta 
dos diversos registos e deve permitir visualizar não só o local concreto da obra assim como a 
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envolvente. As fotografias a apresentar devem ter uma elevada resolução/definição. 

 

MEDIDAS DE MINIMIZAÇÃO E DE COMPENSAÇÃO 

A obra deve ser suportada por um Sistema de Gestão Ambiental que inclua, entre outros, medidas de 
prevenção e controlo de derrames e contaminação das águas superficiais e que contemple as medidas de 
minimização que se vierem a definir. Neste âmbito, deve ser elaborado um Plano de Gestão Ambiental da 
Obra (PGAO), constituído pelo planeamento da execução de todos os elementos da obra e identificação e 
pormenorização das medidas de minimização/compensação e dos planos de monitorização a 
implementar na fase de execução das obras e respetiva calendarização. 

Todas as medidas de minimização, relativas à fase de construção, devem ser transpostas para o caderno 
de encargos do projeto e consideradas no Plano de Gestão Ambiental. 

MEDIDAS DE MINIMIZAÇÃO 

Fase de Projeto 

1. Aplicar, na edificação de infraestruturas, a legislação em vigor referente à construção antissísmica, 
nomeadamente o Anexo Nacional do Eurocódigo 8. 

2. Assegurar a faixa de servidão de domínio público hídrico assim como assegurar a distância de 
proteção dos planos de água identificados na área de implantação das CF e corredor da LMAT, não 
podendo ser afetados os pontos de água/charcas existentes no terreno. 

3. Evitar a implantação de apoios da LMAT ���u���^���Œ�������‰���Œ��-�h�Œ�����v���_�����•�•�}���]�����������}���v�·���o���}��habitacional de 
Casais Colaços. 

4. Implementar corredores com plantação/adensamento com sobreiros ou outras folhosas autóctones 
ao longo das várzeas e faixas de proteção ao longo das linhas de água existentes ainda que 
torrenciais/temporárias com largura aproximada de 20 m. 

5. Reconfigurar o traçado dos caminhos assim como de valas de cabos de modo a não intercetar linhas 
de água. De modo a alcançar este objetivo os acessos aos núcleos de painéis podem fazer-se, em 
alternativa, a partir do acesso perimetral, o que permitirá reduzir a sua extensão e as referidas 
situações de conflito; 

6. Reformular o traçado da LMAT ajustado de forma a minimizar os impactes visuais negativos, 
sobretudo, os muito significativos gerados pelos Apoios 3, 7, 8, 9, 12, 13, 15, 34, 35 36, 36 e 38, 
devendo, no entanto, também ser tido em consideração no ajuste, os apoios que são geradores de 
impactes significativos sobre habitações próximas - 2, 4, 5, 6, 11, 13, 14 e 39 �t  e outras eventuais 
situações que resultem de alterações recentes ao nível de habitações; 

7. Apresentar um Plano de Gestão e Controlo de Espécies Exóticas Invasoras - Deve ser elaborado o 
mais próximo da data do início da obra, devendo incluir cartografia com o levantamento 
georreferenciado das áreas onde se registe a presença de espécies vegetais exóticas invasoras assim 
como a caracterização das espécies em presença e as metodologias a aplicar no controle e gestão 
destas. As áreas a abranger são relativas a toda a área de implantação de painéis e à faixa de proteção 
legal da linha elétrica aérea, a 400kV. 

8. Apresentar um Plano de Gestão e Reconversão da Faixa de Proteção Legal da Linha (PGRFPLL) - O 
mesmo deve ser constituído por peças escritas e desenhadas e nele devem constar os seguintes 
elementos: 
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a. Cartografia a localização das áreas onde se registe regeneração natural com vista à sua 
preservação e proteção; 

b. Identificação e delimitação cartográfica de áreas passíveis de serem reconvertidas através da 
plantação de espécies autóctones; 

c. Elenco de espécies a considerar, garantindo a sua diferenciação no que se refere aos locais de 
plantação como por exemplo linhas de água, ou de escorrência preferencial; 

d. Plano de Manutenção. 

9. Privilegiar espécies florestais previstas para a Sub-região Homogénea onde a área se insere, 
nomeadamente folhosas autóctones, nas várias situações do projeto em que está prevista a 
instalação de arvoredo. 

10. Garantir que os equipamentos cumprem o disposto no Decreto-Lei n.º 221/2006, de 8 de novembro, 
que aprova o Regulamento das Emissões Sonoras para o Ambiente do Equipamento para Utilização 
no Exterior. 

11. Garantir o cumprimento do Decreto-Lei n.º11/2018 de 15 de fevereiro que mantêm válidos os limites 
de exposição do público em geral referidos em portaria e inclui a necessidade de monitorização 
periódica e a necessidade de garantir um afastamento mínimo entre o eixo do traçado do projeto 
das linhas e determinadas "infraestruturas sensíveis" definidas na alínea c) do artigo 3º do Decreto 
Lei. 

12. Garantir as condições de acessibilidade e operação dos meios de socorro. 

13. Garantir a articulação com a CLC - Companhia Logística de Combustíveis S.A. no que ás respetivas 
atividades, risco e procedimentos operacionais, designadamente em termos de resposta de 
emergência, diz respeito. 

14. Apresentar soluções para os materiais inertes a utilizar nos acessos, sobretudo, para a camada de 
desgaste. Os mesmos devem contemplar materiais com tonalidades próximas do existente ou 
tendencialmente neutras. Não devem assim ser utilizados materiais de maior refletância como 
saibros ou tonalidades brancas. 

15. Apresentar a ficha técnica das soluções de luminária a adotar para a iluminação exterior, se aplicável. 
A mesma não deve ser geradora de poluição luminosa, devendo acautelar todas as situações que 
conduzam a um excesso de iluminação artificial, com vista a minimizar a poluição luminosa. Todo o 
equipamento a utilizar no exterior deve assegurar a existência de difusores de vidro plano e fonte de 
luz oculta, para que o feixe de luz se faça segundo a vertical. 

Fase de Construção 

Medidas prévias à obra 

16. Efetuar ações de formação junto dos intervenientes da obra, designadamente apresentando as 
condicionantes patrimoniais. 

17. Assinalar a conduta adutora e sinalizar os elementos patrimoniais (pontões sobre a ribeira da 
Maçussa) identificadas na Planta de Condicionamentos como elementos a salvaguardar. 

18. De modo a permitir um adequado Acompanhamento Arqueológico da Obra para salvaguardar 
eventuais vestígios arqueológicos ocultos no solo ou sob densa vegetação arbustiva, o empreiteiro 
terá que informar o Dono da Obra, com pelo menos 8 dias de antecedência, sobre a previsão das 
ações relacionadas com a remoção e revolvimento do solo (desflorestação/desmatação e decapagens 
superficiais em ações de preparação e regularização do terreno) e escavações no solo e subsolo, a 
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fim de ser providenciado o necessário acompanhamento arqueológico da obra, quer da central solar 
quer da LMAT. 

19. Efetuar o acompanhamento arqueológico integral de todas as operações que impliquem 
movimentações de terras (desflorestações/desmatações, escavações, terraplenagens, depósitos e 
empréstimos de inertes), não apenas na fase de construção, mas desde as suas fases preparatórias, 
como a instalação do estaleiro. 

20. Sinalizar e vedar as ocorrências patrimoniais localizadas até 25 m das componentes de projeto de 
forma a evitar a sua afetação pela circulação de pessoas e máquinas, que aí deve ser proibida ou 
muito condicionada. 

21. Efetuar a sinalização das ocorrências situadas, até cerca de 50 m da obra, condicionando a circulação 
de modo a evitar a sua afetação. 

22. Sinalizar enquanto área interdita a movimentação de pessoal e maquinaria afetos ao Projeto, de 
forma a anular quaisquer possibilidades de afetação indireta dos elementos patrimoniais CF1, CF1a, 
CF1b, CF1c, CF1d e CF1e. 

23. Garantir a classificação da água fornecida aos trabalhadores como água destinada a consumo 
humano com origem e qualidade conhecida - parâmetros definidos no Decreto-Lei n.º 306/2007 de 
27 de agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.º 152/2017, de 07 de dezembro. 

24. Garantir que a qualidade da água utilizada nas instalações sanitárias, para lavagem das mãos e duches 
(caso se aplique) seja potável e apresente um residual de cloro entre 0,2 e 0,6 mg/L. 

25. Licenciar devidamente a origem da água de abastecimento ao edifício de comando, caso este seja 
feito a partir de um reservatório a instalar, devendo a verificação dessa origem e o respetivo 
licenciamento ser analisado no âmbito do Acompanhamento Ambiental da obra e do Programa de 
Controlo de Qualidade da Água.  

26. Implementar procedimentos adequados para a limpeza e desinfeção periódica de reservatórios de 
água. 

27. Assegurar o controlo das condições de temperatura e humidade em espaços interiores, de modo a 
melhorar a qualidade do ar no interior dos mesmos e reduzir as emissões difusas. 

28. Implementar medidas de prevenção, segurança e saúde no trabalho, para as três fases - construção, 
exploração e desativação. 

29. Remeter ao Estado Maior da Força Aérea (EMFA), o projeto de execução, com a indicação das 
coordenadas de implantação e altitudes máximas de cada apoio da linha de transporte de energia. 

30. Garantir que a implementação do Projeto de Integração Paisagística das Centrais Fotovoltaicas de Rio 
Maior e Torre Bela, do Plano de Gestão e Controlo de Espécies Exóticas Invasoras e do Plano de 
Gestão e Reconversão da Faixa de Proteção Legal da Linha são acompanhadas pelas equipas de 
especialistas que procederam à sua elaboração, devendo estas estar reconhecidas nos referidos 
planos, em todas as fases de desenvolvimento da obra e exploração. 

31. Deverão ser dadas instruções aos trabalhadores sobre os procedimentos ambientalmente adequados 
a ter em obra (sensibilização ambiental) para que desta forma se possam limitar ações nefastas 
perante os valores naturais e visuais no âmbito do fator ambiental Paisagem. 

32. Estabelecer, em todas as áreas sujeitas a intervenção, incluindo a do corredor da linha elétrica aérea, 
e antes do início de qualquer atividade relacionada com a obra, os limites para além do quais não 
deve haver lugar a qualquer perturbação, quer pelas máquinas quer por eventuais depósitos de terras 
e/ou outros materiais. Consequentemente, os referidos limites devem ser claramente balizados, e 
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não meramente sinalizados, antes do início da obra, devendo permanecer em todo o perímetro, 
durante a execução da mesma. 

33. Balizar devidamente, e não apenas sinalizar, todos os exemplares arbóreos, com particular destaque 
para o género Quercus quando próximos de áreas intervencionadas. A balizagem, enquanto medida 
preventiva e de proteção, deve ser realizada, no mínimo, na linha circular de projeção horizontal da 
copa, sobre o terreno, do exemplar arbóreo em causa, em todo o seu perímetro ou, no mínimo, na 
extensão voltada para o lado da intervenção. 

34. Assegurar a colocação de sinalética de informação e segurança nas vias de acesso à obra. 

Medidas para a fase de obra 

35. Apresentar uma Proposta de Plano de Recuperação das Áreas Intervencionadas (PRAI), antes do 
término da obra, considerando as seguintes orientações: 

a. Todas as áreas afetadas, não sujeitas ao Projeto de Integração Paisagística, deverão ser 
recuperadas procedendo-se à criação de condições para a regeneração natural da vegetação; 

b. Representação em cartografia as áreas afetadas temporariamente incluindo o estaleiro e 
áreas/plataformas de trabalho da linha elétrica aérea; 

c. A recuperação deve incluir operações de limpeza, remoção de todos os materiais, remoção 
completa de pavimentos existentes, em particular no caso dos caminhos a desativar, 
descompactação do solo, regularização/modelação do terreno, de forma tão naturalizada quanto 
possível e o seu revestimento com as terras vivas/vegetais; 

d. A cada área cartografada graficamente devem ser associadas as operações/ações a aplicar; 

e. No caso de haver recurso a plantações ou sementeiras apenas deverão ser consideradas espécies 
autóctones e todos os exemplares a plantar devem apresentar-se bem conformados e em boas 
condições fitossanitárias; 

f. Deverão ser previstas medidas dissuasoras e/ou de proteção temporária �t vedações, paliçadas - 
no que diz respeito ao acesso �t pisoteio, veículos e herbivoria - nos locais a recuperar e mais 
sensíveis, de forma a permitir a recuperação e a instalação da vegetação natural. 

36. Implementar técnicas de estabilização dos solos e controlo da erosão hídrica, executando nas zonas 
que apresentem riscos de erosão, se necessário, valetas de drenagem naturais adequadas às 
condições do terreno que permitam um escoamento que responda a fortes eventos de precipitação; 

37. Depositar provisoriamente na envolvente dos locais de onde foi removido, o material inerte 
proveniente das ações de escavação, para posteriormente ser utilizado nas ações de aterro; 

38. O material inerte que não venha a ser utilizado (excedente) poderá ser espalhado na envolvente do 
local de onde foi retirado caso o terreno apresente condições adequadas para esse efeito, ou 
transportado para destino final adequado; 

39. Assegurar a implementação de boas práticas de modo a que sejam apenas intervencionadas as áreas 
estritamente necessárias à execução dos trabalhos; 

40. Realizar os trabalhos de desmatação e decapagem de solos, as movimentações de terras e a 
exposição do solo desprovido de vegetação, sempre que possível, durante os períodos em que não é 
provável a ocorrência de precipitação mais intensa; 

41. Privilegiar o uso de caminhos já existentes para aceder aos locais da obra; 

42. Proceder, nos locais onde ocorra a compactação dos solos, provocada pela abertura de acessos 
temporários e pela circulação de máquinas e viaturas, à sua adequada descompactação 
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43. Armazenar, caso se verifique a existência de materiais de escavação com vestígios de contaminação, 
em locais que evitem a contaminação dos solos e das águas subterrâneas, por infiltração ou 
escoamento das águas pluviais, até esses materiais serem encaminhados para destino final adequado 

44. Proceder à manutenção e revisão periódica de todas as máquinas e veículos afetos à obra, de forma 
a manter as normais condições de funcionamento; 

45. Assegurar o estacionamento das máquinas e viaturas em locais pavimentados e dotados de 
drenagem de águas pluviais; 

46. Assegurar, sempre que a execução de valas para instalação de cabos obrigue a atravessamentos de 
linhas de água, que não ocorrerão alterações de secção, de perfil e condições de escoamento dessas 
linhas de água; 

47. Assegurar o destino final adequado para os efluentes domésticos; 

48. A zona de armazenamento de produtos e o parque de estacionamento de viaturas devem ser 
drenados para uma bacia de retenção, impermeabilizada e isolada da rede de drenagem natural, de 
forma a evitar que os derrames acidentais de óleos, combustíveis ou outros produtos perigosos 
contaminem os solos e as águas. Esta bacia de retenção deve estar equipada com um separador de 
hidrocarbonetos; 

49. Proceder, sempre que ocorra um derrame de produtos químicos no solo, à recolha do solo 
contaminado, se necessário com o auxílio de um produto absorvente adequado, e ao seu 
armazenamento e envio para destino final ou recolha por operador licenciado; 

50. Proceder, após conclusão dos trabalhos de construção, à desativação da área afeta aos trabalhos para 
a execução da obra, com a desmontagem dos estaleiros e remoção de todos os equipamentos, 
maquinaria de apoio, depósitos de materiais, entre outros. Proceder à recuperação de caminhos e 
vias utilizados como acesso aos locais em obra. Assegurar a desobstrução e limpeza de todos os 
elementos hidráulicos de drenagem que possam ter sido afetados pelas obras de construção. 
Proceder ao restabelecimento e recuperação paisagística da área envolvente degradada, se aplicável, 
através do restabelecimento das condições naturais de infiltração, com a descompactação e 
arejamento dos solos. Proceder à recuperação paisagística dos locais de empréstimo de terras, caso 
se constate a necessidade de recurso a materiais provenientes do exterior da área de intervenção; 

51. Realizar a prospeção arqueológica das zonas de estaleiro, áreas complementares de apoio aos 
estaleiros da LMAT, manchas de empréstimo e depósito de terras, caminhos de acesso à obra, caso 
as mesmas se encontrem fora das áreas prospetadas nas fases anteriores, ou que tivessem 
apresentado visibilidade do solo reduzida a nula. De acordo com os resultados obtidos as respetivas 
localizações poderão ser ainda condicionadas. 

52. Realizar a prospeção arqueológica dos corredores das Linhas Elétricas de Média e Alta Tensão (LMAT) 
e respetivos acessos, incluindo acessos a criar ou a beneficiar, após a sua desmatação; 

53. Proceder ao acompanhamento arqueológico integral, permanente e presencial, de todas as 
operações que impliquem movimentação dos solos (desmatações, decapagens superficiais, 
preparação e regularização do terreno, escavações, terraplenagens, abertura de valas e caboucos 
depósitos e empréstimos de inertes) quer estas sejam feitas em fase de construção, quer nas fases 
preparatórias, como a instalação de estaleiros, abertura/alargamento de acessos; O 
acompanhamento deverá ser continuado e efetivo, pelo que se houver mais que uma frente de obra 
a decorrer em simultâneo terá de se garantir o acompanhamento de todas as frentes, a equipa deverá 
integrar arqueólogo especializado em pré-história antiga; Os resultados obtidos no acompanhamento 
arqueológico podem determinar a adoção de medidas de minimização específicas (registo 
documental, sondagens de diagnóstico, escavações arqueológicas, entre outras), nomeadamente no 
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caso de não ser possível determinar a importância científica e patrimonial das ocorrências então 
identificadas. 

54. Garantir o acompanhamento arqueológico particularmente minucioso e atribuído a técnico com 
qualificação reconhecida no domínio cronológico do período Paleolítico no setor compreendido entre 
o apoio 44 e o apoio 48, assim como os respetivos acessos a construir/beneficiar, devido ao elevado 
potencial arqueológico reconhecido e à proximidade dos contextos arqueológicos de Vale Comprido 
e às jazidas naturais de sílex de Cabeço do Tanque / Figueirós. 

55. Conservar as ocorrências arqueológicas que forem reconhecidas durante o acompanhamento 
arqueológico da obra, tanto quanto possível, e em função do valor do seu valor patrimonial, in situ 
(mesmo que de forma passiva), no caso de estruturas, de tal forma que não se degrade o seu estado 
de conservação atual ou salvaguardadas pelo registo. 

56. Colocar os achados arqueológicos móveis efetuados no decurso da obra em depósito credenciado 
pelo organismo de tutela. 

57. Implementar o Plano de Gestão de Espécies Exóticas e Invasoras (PGEEI), o Projeto de Integração 
Paisagística das Centrais Fotovoltaicas de Rio Maior e Torre Bela e o Plano de Gestão e Reconversão 
da Faixa de Proteção Legal da Linha. 

58. Proceder à remoção física e eficaz eliminação de plantas exóticas invasoras, nas áreas a desarborizar 
e desmatar, onde se verifique a presença de plantas exóticas invasoras, de forma a garantir uma 
contenção eficaz da dispersão de propágulos, tendo em consideração que esta ação não deve ser 
executada durante a época de produção e dispersão de sementes. Esta medida deve ser aplicável a 
todas as áreas a intervencionar, incluindo a faixa de proteção legal da linha elétrica aérea e deve 
seguir as orientações expressas no documento e na cartografia elaboradas com este fim. 

59. Efetuar as operações de desmatação em áreas onde não é necessário efetuar movimentações de 
terras e, consequentemente, não sejam sujeitas a mobilização do solo, por corte raso, com corta-
matos, e rechega do material cortado. Em zonas onde seja necessário realizar movimentações de 
terras, as operações de desmatação deverão ser efetuadas por gradagem, com mistura do mato 
cortado na camada superficial do solo. As áreas adjacentes às áreas a intervencionar pelo projeto, 
ainda que possam ser utilizadas como zonas de apoios, não devem ser desmatadas ou decapadas. 

60. Realizar a decapagem da terra viva/vegetal sempre no sentido de a máquina nunca circular sobre o 
terreno ainda não decapado. Ou seja, a sua progressão deve fazer-se sempre sobre o terreno já 
decapado. As áreas adjacentes às áreas a intervencionar pelo projeto, ainda que possam ser utilizadas 
como zonas de apoios, não devem ser desmatadas ou decapadas. 

61. A profundidade da decapagem da terra viva deverá corresponder à espessura da totalidade da terra 
vegetal, em toda a profundidade do horizonte local (Horizontes O e A) e não em função de uma 
profundidade pré-estabelecida. As operações de decapagem devem ser realizadas com recurso a 
balde liso e por camadas. A terra viva decapada deve ser segregada e permanecer sem mistura com 
quaisquer outros materiais inertes e terras de escavação de horizontes inferiores. 

62. Armazenar a terra viva/vegetal proveniente das operações de decapagem, possuidora do banco de 
sementes das espécies autóctones, em pargas. Estas deverão ter até 2m de altura; devem ser 
colocadas próximo das áreas de onde foram removidas, mas assegurando que tal se realiza em áreas 
planas e bem drenadas; e devem ser protegidas contra a erosão hídrica e eólica através de uma 
sementeira de leguminosas e/ou da sua cobertura se necessário e aplicável em função dos tempos 
de duração e das condições atmosféricas. 

63. As terras de zonas onde tenha sido identificada a presença de espécies exóticas invasoras, devem ser 
objeto de cuidados especiais quanto ao seu armazenamento e eliminação. Devem ser totalmente 
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separadas das terras a utilizar na recuperação das áreas afetadas pela obra, não devendo por isso ser 
reutilizadas como terra vegetal em qualquer circunstância. 

64. Deverá ser dada atenção especial à origem/proveniência, e condições de armazenamento, de todos 
materiais inertes para a construção dos acessos, ou terras de empréstimo se aplicável, não devendo 
ser provenientes em caso algum, de áreas ocupadas por espécies vegetais exóticas invasoras, para 
que as mesmas não alterem a ecologia local e introduzam plantas invasoras. 

65. Realizar o planeamento dos trabalhos de forma a minimizar as movimentações de terras e a 
exposição dos solos nos períodos de maior pluviosidade ou de vento. 

66. Garantir a adoção de todas as práticas e medidas adequadas de modo a reduzir a emissão de poeiras. 

67. Recuperar todas as áreas afetadas, os acessos abertos e que não tenham utilidade posterior devem 
ser desativados. A recuperação inclui operações de limpeza e remoção de todos os materiais, de 
remoção completa de pavimentos existentes, de descompactação do solo, regularização/modelação 
do terreno, de forma tão naturalizada quanto possível e o seu revestimento com as terras vegetais, 
de forma a criar condições favoráveis à regeneração natural e crescimento da vegetação autóctone. 

68. Relatório de Acompanhamento da Obra com periodicidade trimestral, fundamentalmente apoiado 
em registo fotográfico focado nas questões/medidas do fator ambiental Paisagem. Para elaboração 
dos diversos relatórios de acompanhamento de obra, deve ser estabelecido um conjunto de 
pontos/locais estrategicamente colocados para a recolha de imagens que ilustrem as situações e 
avanços de obra das mais diversas componentes do Projeto (antes, durante e final). O registo deve 
fazer-�•�����•���u�‰�Œ���������‰���Œ�š�]�Œ�������•�•���•���^�‰�}�v�š�}�•���������Œ���(���Œ�!�v���]���_���������(�}�Œ�u���������‰���Œ�u�]�š�]�Œ���������}�u�‰���Œ�������}�����]�Œ���š�������}�•��
diversos registos e deve permitir visualizar não só o local concreto da obra assim como a envolvente 
no âmbito da verificação do cumprimento das medidas/DIA. 

Fase de Exploração 

69. Manutenção, ao longo do período de exploração, de eventuais estruturas de controlo dos fenómenos 
erosivos implementadas na fase de construção, aplicando, se necessário, sementeiras de herbáceas 
autóctones; 

70. Proceder às operações de manuseamento de óleos, no caso de manutenção e reparação das 
estruturas, em área impermeabilizada; 

71. Armazenar os óleos usados em recipientes adequados e estanques. Na eventualidade de um derrame 
acidental de óleos, combustíveis ou outras substâncias, deverá ser imediatamente removida a 
camada de solo afetada e o seu encaminhamento para local adequado; 

72. Fornecer aos empreiteiros e subempreiteiros a Carta de Condicionantes atualizada com a 
implantação de todos os elementos patrimoniais identificados quer no EIA quer com os que se 
venham a identificar na fase de construção, sempre que se desenvolverem ações de manutenção ou 
outros trabalhos. 

73. Assegurar o acompanhamento arqueológico sempre que ocorram trabalhos de manutenção que 
envolvam alterações que obriguem a revolvimentos do subsolo, circulação de maquinaria e pessoal 
afeto, nomeadamente em áreas anteriormente não afetadas pela construção das infraestruturas (e 
que não foram alvo de intervenção), devendo ser cumpridas as medidas de minimização previstas 
para a fase de construção, quando aplicáveis. 

74. Assegurar a limpeza do material combustível na envolvente à área de implantação das centrais 
fotovoltaicas e sob a projeção das linhas elétricas associadas, de modo a garantir a existência de uma 
faixa de segurança contra incêndios rurais, no âmbito dos Instrumentos Gestão Territorial legalmente 
aplicáveis, nomeadamente do Plano Regional de Ordenamento Florestal de Lisboa e Vale do Tejo, 
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bem como do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, na sua atual redação (Sistema de Defesa da 
Floresta Contra Incêndios). 

75. Implementar o Plano de Gestão de Espécies Exóticas e Invasoras (PGEEI), o Projeto de Integração 
Paisagística das Centrais Fotovoltaicas de Rio Maior e Torre Bela e o Plano de Gestão e Reconversão 
da Faixa de Proteção Legal da Linha. 

76. Apresentar os Relatórios de Acompanhamento do Plano de Gestão de Espécies Exóticas e Invasoras 
(PGEEI), o Projeto de Integração Paisagística das Centrais Fotovoltaicas de Rio Maior e Torre Bela e o 
Plano de Gestão e Reconversão da Faixa de Proteção Legal da Linha, por um período mínimo de 3 
anos após a concretização efetiva de cada um deles. 

Fase de Desativação 

77. Assegurar o acompanhamento arqueológico na fase desativação das Centrais e da LMAT. 

 

PROGRAMAS DE MONITORIZAÇÃO 

Devem ser desenvolvidos e apresentados os seguintes programas de monitorização:  

1. Monitorização da Estabilidade dos Imóveis com Interesse Patrimonial identificados dentro do recinto 
murado da Quinta da Torre Bela, passíveis de sofrer afetação pelo Projeto, nomeadamente as pontes 
que se localizam nos caminhos a utilizar e o muro da tapada. Este programa deverá verificar a 
capacidade de resistência das mencionadas estruturas, definir soluções de intervenção com vista à 
sua estabilização, e observação do comportamento das estruturas durante toda a fase de construção 
e prolongar-se, se necessário, na fase de exploração através de inspeções periódicas. As eventuais 
intervenções para estabilização ou reforço estrutural das pontes e do muro da tapada, deverão 
atender ao respeito por critérios de preservação da traçada construtiva e materiais empregues, de 
forma a não desvirtuar as estruturas atuais, privilegiando não apenas os bens isolados, mas a sua 
integração homogeneidade da unidade que constitui a Quinta da Torre Bela. 

2. Programa de Controlo de Qualidade da Água para consumo humano, que inclua os parâmetros 
definidos no Decreto-Lei n.º 306/2007 de 27 de agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.º 152/2017, de 
07 de dezembro. 

 

P Á COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, 
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ANEXOS 

 

Planta Geral 

Pareceres externos 
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